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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 399-A, DE 2008 

(Do Sr. Geraldo Resende) 
 

Acrescente-se o inciso XXIX ao § 1º do art. 17 da Lei Complementar  nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela 
aprovação deste e dos de nºs 442/09, 482/09, 503/09, 506/09, 533/09, 
488/09 e 516/09, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 
474/09, 479/09, 483/09 e 517/09, apensados (relator: DEP. JURANDIL 
JUAREZ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 DO RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 18/7/2019 para inclusão de apenso [68] 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 442/09, 474/09, 479/09, 482/09, 483/09, 488/09, 503/09, 
506/09, 516/09, 517/09 e 533/09 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Novas apensações: 540/09, 558/10, 562/10, 569/10, 580/10, 583/10, 597/10, 
602/10, 606/10, 4/11, 5/11, 47/11, 86/11, 133/12, 149/12, 151/12, 157/12, 168/12, 
181/12, 198/12, 257/13, 271/13, 291/13, 303/13, 318/13, 326/13, 336/13, 347/13, 
354/13, 377/14, 379/14, 386/14, 403/14, 406/14, 421/14, 427/14, 430/14, 434/14, 
451/14, 68/15, 101/15, 122/15, 169/15, 172/15, 174/15, 192/15, 198/15, 372/17, 
386/17, 397/17, 417/17, 505/18, 20/19, 30/19, 104/19, 121/19 e 167/19. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o inciso XXIX ao § 1º do art. 17, da Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 17 ....................................................................... 

.................................................................................... 

 § 1º ........................................................................... 

.................................................................................... 

XXIX – serviços em geral de arquitetura e agronomia.” 

................................................................................... 

................................................................................... 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente alteração visa aumentar a abrangência da Lei 

Complementar nº 123/2006, objetivando inclusão de atividades relevantes para o 

cenário econômico e o desenvolvimento do País. 

Observa-se que a Lei Complementar em questão estabelece 

através do inciso XIII, § 1º do art. 17 como beneficiárias do supersimples as 

atividades de engenharia em geral para a construção de obras, deixando de fora as 

empresas de arquitetura e agronomia. 

Tais empresas estão intrinsecamente ligadas à construção de 

obras, tendo em vista que a execução, em geral, não envolve somente as atividades 

prestadas pelas empresas de engenharia e/ou pelos profissionais das diversas 

modalidades da engenharia, mas também as empresas de arquitetura, que muitas 

vezes também são executantes de obras sob a modalidade de sub-empreitada, por 

atribuição profissional e competência legal. 

Além disso, em se tratando de obras situadas nas áreas rurais, 

a construção deverá envolver também empresas da área de agronomia, conforme 

disposição da legislação em vigor. 

Posto isso, tendo em vista que as empresas de engenharia 

foram beneficiadas da Lei complementar 123/2006, para o recolhimento de impostos 

e contribuições na forma do Simples Nacional, não podem ser excluídas, as 

empresas que se prestam a executar os serviços de Arquitetura e Agronomia, 

merecendo estas, igual tratamento, uma vez que, da mesma forma contribuem para 

o crescimento do País. 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2008. 

Deputado GERALDO RESENDE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 

de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 

passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros 

para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 

artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades 

seguintes ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de 

vedação no caput deste artigo:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e 

bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
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XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV 

desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a 

contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela 

ser recolhida segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/200. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 

para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos 

IV ou V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007 . 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação 

do município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do 

§ 3º do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma 

da legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial 

exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo 

para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 

houvesse sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 
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Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, 

caso, por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos 

termos dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 

para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V 

do § 4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição 

para o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V 

do § 4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste 

artigo, conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 
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§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do 

período de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará 

sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos 

desta Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas 

máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 

decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 442, DE 2009 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º-D. ................................................................................ 

............................................................................................. 

IV – elaboração de programas de computadores, inclusive 
jogos eletrônicos;  

............................................................................................. 

VI – planejamento, confecção, manutenção e atualização de 
páginas eletrônicas;  

............................................................................................. 

XV – engenharia consultoria e elaboração de projetos.” (NR)  

Art. 2º  Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 123, de 2006, representou um inegável 

avanço no trato das questões empresariais e tributárias das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

Entretanto, acreditamos que tal lei ainda pode vir a ser 

aprimorada. 
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Nesse sentido, estamos promovendo alterações que permitam 

a inclusão das microempresas e empresas de pequeno porte das empresas de 

informática, de um modo amplo e não apenas aquelas cujos serviços sejam 

realizados em seus próprios estabelecimentos. 

Também estamos propondo a inclusão dos prestadores de 

serviços de engenharia consultiva, dada a relevância de sua atividade. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2009. 

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 
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VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
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comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 
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§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
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como um mês inteiro. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais); (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do 

inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

II - que possua mais de um estabelecimento; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

IV - que contrate empregado. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

1819



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 17 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

19 

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - será irretratável para todo o ano-calendário; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: (“Caput” do 

inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento); (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento); (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: (“Caput” do inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento); (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento). (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 474, DE 2009 

(Do Sr. Paes de Lira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Art. 2º O art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17 .......................................................................................: 
...................................................................................................................... 

XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do 
exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística 
ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 
serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 
intermediação de negócios, exceto quando se referir a prestação de serviços na 
área de saúde.” (NR) 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Num momento em que a crise econômica atinge todos os países do 
mundo, existe a necessidade efetiva de criarmos postos no mercado de trabalho, e, 
em especial, alcançarmos todas as áreas de saúde para o atendimento da 
população.  

Assim, faz-se necessário a adoção de medidas que permitam o exercício 
pleno das profissões de saúde, criando condições legais para os profissionais 
visando o exercício da atividade e, por conseqüência, um atendimento humanitário 
ao povo. 

A inclusão dos profissionais de saúde no simples vem ao encontro das 
ações públicas para o atendimento do cidadão, pois dará melhores condições para 
que os profissionais possam adquirir equipamentos e materiais, inclusive 
decorrentes de importação, permitindo condições para o exercício da profissão, bem 
como a queda no preço final para a prestação do serviço à população. 

É indiscutível que a saúde é uma das áreas mais sensíveis para o 
atendimento do povo brasileiro e esta proposta vem alterar o texto legal, 
modernizando e aperfeiçoando a legislação, trazendo benefícios para o governo, 
para os profissionais da área de saúde e, acima de tudo, para o povo. 

Certamente os nobres Pares irão aperfeiçoar esta proposição e, ao final, 
teremos a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 06 de maio de  2009. 

 
PAES DE LIRA 

Deputado Federal 
PTC-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  
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IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 

14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
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alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 
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estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 
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subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 479, DE 2009 

(Do Sr. Paulo Rattes) 
 

Modifica o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte, altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e dá outras 
providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O item 1 da alínea “b” do inciso X do art. 17 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 17. ................................................................................. 

................................................................................................ 

X - ........................................................................................... 
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................................................................................................. 

b)  ........................................................................................... 

1 - alcoólicas, exceto cervejas de malte;  

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O parágrafo único do art. 58-B da Lei nº 10.833, de 29 

de dezembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 58-B. .............................................................................. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo: 

I - aplica-se inclusive no caso de venda de cerveja de malte 

adquirida de microempresas e empresas de pequeno porte fabricantes do 

produto e optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional – , de que trata a Lei Complementar º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

II -  não se aplica:  

a) à venda a consumidor final pelo importador ou pela pessoa 

jurídica industrial de produtos por ela fabricados;  

b) às pessoas jurídicas, comerciantes atacadistas e varejistas, 

optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar nº 123, de 2006.” 

(NR)  

Art. 3º Excepcionalmente no ano da publicação desta Lei 

Complementar, as microempresas e empresas de pequeno porte produtoras de 

cervejas de malte poderão optar pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional –, de que trata a Lei Complementar º 123, de 2006, até o 

último dia útil do segundo mês subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor do Simples Nacional 

expedirá as normas referentes à opção de que trata o caput. 

Art. 4º Fica revogado o item 4 da alínea “b” do inciso X do art. 

17 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os arts. 58-A a 58-V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, estabeleceram um novo regime de tributação para as chamadas “bebidas 

frias” (águas, refrigerantes e cervejas) – o REFRI. Trata-se um regime extremamente 

oneroso para as indústrias do setor, tanto do ponto de vista da incidência tributária, 

quanto do ponto de vista administrativo.  

Para as grandes produtoras de “bebidas frias”, o novo regime 

não é tão prejudicial, afinal elas conseguem repassar a carga tributária para o 

consumidor e já têm que manter uma estrutura administrativa compatível com seu 

porte. Porém, para as pequenas e médias empresas, especialmente para as 

cervejarias mais modestas, o novo regime de tributação implica custos insuportáveis, 

o que provocará o fechamento desses pequenos empreendimentos, aumentando o 

desemprego e concentrando ainda mais o setor, que já é dominado por algumas 

poucas indústrias. 

Para evitar isso, estamos propondo a alteração do Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte para permitir que as 

pequenas e médias cervejarias optem pelo recolhimento de seus tributos pelo 

Simples Nacional, o que permitirá a sobrevivência dessas empresas neste disputado 

mercado.  

Vale notar que esse tipo de cervejaria pode também se tornar 

um importante ponto de atração turística. Na Bélgica, por exemplo, há mais ou 

menos 500 estabelecimentos que, a exemplo do que acontece com as vinícolas da 

França, Itália, Argentina, Chile e do estado da Califórnia nos Estados Unidos, atraem 

turistas de todos os locais do mundo para degustar seus produtos. 

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas 

razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 
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Sala das Sessões, em 13 de maio de 2009. 

Deputado PAULO RATTES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  
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VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 
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ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 
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ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  
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§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal 

e dá outras providências.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 58-B. Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas decorrentes da venda dos produtos de que 

trata o art. 58- A desta Lei auferidas por comerciantes atacadistas e varejistas. ("Caput" do 

artigo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de 

acordo com o inciso VII do art. 41)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica:  

I - à venda a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial 

de produtos por ela fabricados;  

II - às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.727, de 

23/6/2008 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 436, de 26/6/2008, convertida 

na Lei nº 11.827, de 20/11/2008) 

  

Art. 58-C. A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação 

devidas pelos importadores dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serão apuradas:  

I - sobre a base de cálculo do inciso I do caput do art. 7º da Lei nº 10.865, de 30 

de abril de 2004;  

II - mediante a aplicação das alíquotas previstas no inciso II do caput do art. 58-M 

desta Lei.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo independentemente de o 

importador haver optado pelo regime especial previsto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o inciso VII do 

art. 41) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 482, DE 2009 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional das corretoras de seguros e 

representantes comerciais. 

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – representação comercial e corretoras de seguros.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 
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com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 

Nesse contexto, não há justificativa para não se permitir que as 

corretoras de seguros e os representantes comerciais também possam se beneficiar 

do Simples Nacional. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2009. 

 
Deputado Antônio Carlos Mendes Thame  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
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Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 
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atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  
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§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 
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pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
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§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

5051



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 49 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

51 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 
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alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  
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II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  
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IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 
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Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 483, DE 2009 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte e o Regime Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
                                  O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1o Esta Lei Complementar visa a alterar o Regime 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional para permitir a adesão ao 

Regime de todas as microempresas e empresas de pequeno porte. 

Art. 2º Ficam revogados os incisos I a III e VI a XIV do art. 17 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Os incisos I a III e VI a XIV do art. 17 da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, não permitem a adesão ao Regime Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte – Simples Nacional de empresas de diversos ramos de atividades 

tais como as que prestam  serviços de assessoria creditícia, serviços decorrentes do 

exercício de atividade intelectual de natureza técnica, científica e outras, consultoria 

etc. 
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A restrição, em nosso modo de ver, não faz nenhum sentido. O 

regime simplificado deveria ter sido instituído, conforme manda a Constituição 

Federal, para beneficiar e incentivar o crescimento de todas as micro e pequenas 

empresas brasileiras. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar que revoga os citados dispositivos. Esperamos contar com o apoio de 

nossos eminentes Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14  de maio de 2009. 

 

Deputado JEFFERSON CAMPOS  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006  
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
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receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  
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IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
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contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 
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III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

6465



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 63 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

65 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 
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estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
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§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 488, DE 2009 

(Do Sr. Paes de Lira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-474/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Art. 2º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 ...................................................................: 
.................................................................................................. 

§ 5º-C......................................................................: 
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................................................................................. 

VII - consultórios médicos e odontológicos. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Num momento em que a crise econômica atinge todos os países do 
mundo, existe a necessidade efetiva de criarmos postos no mercado de trabalho, e, 
em especial, alcançarmos a atividade médica e odontológica.  

Assim, faz-se necessário a adoção de medidas que permitam o exercício 
pleno da medicina e odontologia, criando condições legais para os profissionais 
visando o exercício da atividade e, por conseqüência, um atendimento humanitário 
ao povo. 

A inclusão dos profissionais de medicina e odontologia no simples vem ao 
encontro das ações públicas para o atendimento do cidadão, pois dará melhores 
condições para que possam adquirir equipamentos e materiais, inclusive decorrentes 
de importação, facilitando o exercício da profissão, bem como a queda no preço final 
para a prestação do serviço à população. 

É indiscutível que a medicina e a odontologia são áreas  sensíveis para o 
atendimento do povo brasileiro e esta proposta vem alterar o texto legal, 
modernizando e aperfeiçoando a legislação, trazendo benefícios para o governo, 
para os profissionais  e, acima de tudo, para o povo. 

Certamente os nobres Pares irão aperfeiçoar esta proposição e, ao final, 
teremos a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 28 de maio de  2009. 

 
 
 

PAES DE LIRA 
Deputado Federal 

PTC-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
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da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 
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pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  
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§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 
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fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

  N.º 503, DE 2009 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional das corretoras e corretores de 

imóveis. 

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – corretoras e corretores de imóveis.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional tem 

a finalidade estabelecer tratamento tributário simplificado e favorecido. 

Em razão da grande importância que o setor imobiliário tem 

para a economia brasileira, faz-se necessário a inclusão das corretoras e corretores 

de imóveis no Simples Nacional, visando estimular e reaquecer as vendas de 

imóveis novos e usados. 

Por este motivo é que apresento o presente projeto de lei 

complementar com o intuito de receber o apoio dos nobres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de agosto de 2009. 

 
Deputado Antonio Carlos Mendes Thame  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

7778



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 76 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

78 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
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§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  
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§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  
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§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 506, DE 2009 

(Da Comissão Especial destinada ao exame e a avaliação da Crise 
Econômico-Financeira e, ao final, formular propostas ao Poder 

Executivo e ao País, especificamente no que diz respeito à 
repercussão no Comércio.) 

 
Altera, para as empresas exportadoras, o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera, para as empresas 

exportadoras, o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º. Os arts. 3º e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º-A. O limite de que trata o inciso II do caput deste artigo é 

ampliado, em até 20%, no montante das receitas auferidas nas exportações de bens 

e serviços. 

§ 1º-B. A regra estipulada por meio dos §§ 1-A e 1-B deste 

artigo será também aplicada aos limites de que tratam os §§ 10 e 11 deste artigo e 

os arts. 18, §§ 16 a 18; 18-A, §§ 1º e 2º; 30, inciso III; e 68.  

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 18. ............................................................................... 

§ 1º. O sujeito passivo utilizará, nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar: 

I – a receita bruta das exportações de bens e serviços 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, para efeito 

de determinação da alíquota a ser utilizada para essas operações; e 

II – a receita bruta das vendas de bens e serviços no país 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração, para efeito 

de determinação da alíquota a ser utilizada para essas operações. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consideramos que o incentivo às exportações das micro e 

pequenas empresas é medida de fundamental importância para o País, sobretudo 

no atual ambiente em que se espera o progressivo acirramento do comércio 

internacional. 

Pela regra vigente do Supersimples, criado pela Lei 

Complementar nº 123, de 2006, o enquadramento como micro ou pequena empresa 

depende da receita bruta obtida, que também é utilizada para a determinação da 

alíquota que será aplicada para o cálculo do recolhimento tributário, de forma que, 

quanto maior a receita, maior a alíquota. 

Nossa proposta é no sentido da ampliação dos limites de 

enquadramento para as micro e pequenas empresas que realizem operações de 

comércio internacional. Assim, consideramos que as receitas auferidas nas 

exportações devem possibilitar a ampliação, em até 20%, dos limites de 

enquadramento para o Supersimples. 
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Adicionalmente, propomos que, uma vez que sejam atendidas 

as condições para enquadramento no Supersimples, as receitas utilizadas para 

determinação da alíquota sejam segregadas em receitas domésticas e receitas de 

exportação.  

Desta forma, uma pequena empresa pode até possuir um porte 

razoável nas suas operações domésticas, mas se ela nada exportar, suas primeiras 

vendas ao exterior – e apenas elas – poderiam ser tributadas nas alíquotas 

aplicáveis às microempresas. Busca-se, assim, estimular significativamente as 

exportações das micro e pequenas empresas. 

Entendemos que essas medidas são extremamente oportunas, 

que visam contribuir para que as micro e pequenas empresas participem cada vez 

mais do acirrado ambiente do comércio internacional. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto  de 2009. 

 

Deputado RODRIGO ROCHA LOURES               Deputado NEUDO CAMPOS   
                    Presidente                                                Relator 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 
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bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  
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§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

9192



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 90 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

92 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
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correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

9596



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 94 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

96 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
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III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, em relação aos tributos 

e contribuições federais, e, em relação aos tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), também 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período, caso o Distrito Federal, os 

Estados e seus respectivos Municípios tenham adotado os limites previstos nos incisos I e II 

do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro do ano-calendário subseqüente ao do início de atividades.  

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

a) desde o início das atividades;   

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º desta Lei Complementar, em relação aos tributos federais, ou os respectivos limites de 

que trata o § 11 do mesmo artigo, em relação aos tributos estaduais, distritais ou municipais, 

conforme o caso;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  
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§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será 

permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 

comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da 

ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os Estados, Distrito 

Federal e Municípios adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá as 

regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

 

Seção I 

Das Regras Civis 

 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário 
 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto 

nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o empresário individual 

caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 

anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  

 

Subseção II 

(VETADO) 

 

Art. 69. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 516, DE 2009 
(Do Sr. Beto Albuquerque) 

 
Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, dos serviços de corretagem de 

seguros e de representação comercial. 

Art. 2º O art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de 

dezembro de 2008,passa a vigorar com a seguinte redação: 

“‘Art. 17. ......................................................... 

XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza 

técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não; 

...............................................(NR)”. 

 

Art. 3º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguintes incisos: 
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“Art. 18............................................................................ 

§ 5º-D.............................................................................. 

........................................................................................ 

XV – corretagem de seguros;  

XVI – representação comercial (NR)”. 

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, segunda 

grande modificação feita no Simples Nacional após sua entrada em vigor em 1º de 

julho de 2007, possibilitou o ingresso de diversos novos segmentos no regime e 

trouxe algumas mudanças importantes na estrutura original da LCP nº 123, de 2006, 

em relação ao regime tributário simplificado.  

Em regra, a LCP nº 123, de 2006, beneficia empresas com receita bruta 

anual igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 

Entretanto, nem todas as MPEs desse porte podem optar pelo Simples Nacional, 

pois, a própria lei que o criou contém vedações de ingresso no regime a 

determinados segmentos, como é o caso do setor de corretagem de seguros e 

representação comercial. 

A principal restrição ao ingresso no regime do Simples Nacional está 

expressa no inciso XI do art. 17 da LCP nº 123, de 2006, a seguir transcrito, e que 

estamos modificando no texto do projeto: 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

................................................................................................... 

XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do 

exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística 

ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 

serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 

intermediação de negócios; 
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........................................................................................... 

A vedação, muito contestada pelas sociedades de profissionais liberais, é 

interpretada de maneira ampla pela Secretaria da Receita Federal, o que acaba por 

diminuir, sobremaneira, o número de empresas passíveis de beneficiar-se do regime 

simplificado. Para justificar a limitação, invoca-se a necessidade de coibir a criação 

de empresas unipessoais ou de fachada apenas para fugir à tributação de 

profissionais como pessoa física, que é mais gravosa ao contribuinte. 

Fazendo-se retrospecto da história recente, verifica-se que, ainda no 

governo passado, com o fim de permitir a formalização das atividades de muitos 

contribuintes, em especial de profissionais liberais, facultou-se às pessoas jurídicas 

de prestação de serviços optarem pelo regime de apuração do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica (IRPJ) pelo lucro presumido. Isso facilitou a vida de clínicas e 

escritórios de profissionais liberais, pela simplificação das obrigações acessórias 

dessas sociedades para com o Fisco, embora a quantidade de tributo pago fosse 

superior ao suportado pelos optantes do Simples federal, sistema criado pouco 

depois, pela revogada Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

Na apuração pelo lucro presumido, a lei estabelece que a base de cálculo 

do imposto, a cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de 

trinta e dois por cento sobre a renda bruta auferida mensalmente. Ainda que a 

possibilidade não seja tão favorável quanto o Simples, ela é inegavelmente benéfica 

em relação à tributação como pessoa física. Comparativamente a essa tributação, é 

importante ressaltar que a opção por tornar-se pessoa jurídica aumenta 

significativamente as obrigações acessórias a que o contribuinte está sujeito. 

Diante disso, como é de conhecimento geral, a Receita Federal tem 

tentado gradativamente equiparar os níveis da tributação das pessoas jurídicas 

compostas de profissionais liberais aos da tributação sobre a pessoa física. A 

tentativa mais conhecida, rechaçada pelo Congresso Nacional, foi a Medida 

Provisória (MPV) nº 232, de 30 de dezembro de 2004, que elevou a base de cálculo 

do IRPJ dos prestadores de serviços para o percentual de quarenta por cento sobre 

a renda bruta. 

A propósito, cabe ressaltar que, em favor das pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços intelectuais, em 2005, no bojo das emendas à MPV nº 255, 

de 1º de julho de 2005 (que resultou na Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005), 

elaboradas para ressuscitar as medidas benéficas da MPV nº 252, de 15 de junho 
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de 2005 (rejeitada pelo Congresso Nacional), foi inserido o art. 129, abaixo 

reproduzido, que visa a reduzir o poder da Receita Federal em relação à 

desconsideração da personalidade jurídica, artifício jurídico usado para coibir abusos 

na criação de pessoas jurídicas.  

A alteração promovida atenuou o comando do parágrafo único do art. 116 

do Código Tributário Nacional, conforme redação dada pela Lei Complementar nº 

104, de 2001, em relação àquelas prestadoras de serviços. 

Vejamos o teor do referido dispositivo: 

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços 

intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter 

personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios 

ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se 

sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da 

observância do disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 

Código Civil. 

Entretanto, essas alterações não foram suficientes. Cabe lembrar que a 

Constituição, ao determinar, nos seus arts. 146, III; 170 e 179, tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e às empresas de pequeno porte, não 

menciona nenhuma distinção em relação à atividade exercida, o que, a nosso ver, 

evidencia a inconstitucionalidade do tratamento hoje conferido às empresas 

impedidas de ingressar no sistema por conta do ramo de atividade a que pertença. 

A inclusão dos Corretores de Seguros e representantes comerciais no 

Simples Nacional: 

A profissão de Corretor de Seguros foi regulamentada pela Lei nº 4.594, 

de 29 de dezembro de 1964, no qual se criou o profissional qualificado, 

independente e autônomo e responsável, perante a Lei, por qualquer prejuízo que 

causar aos consumidores e às Sociedades Seguradoras por imperícia, negligência 

ou dolo (art. 723 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Código Civil). 

Em 21 de novembro de 1966, foi instituído o Sistema Nacional de 

Seguros Privados, através do Decreto-lei nº 73, e constituído do Conselho Nacional 

de Seguros Privados – CNSP, da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, 

do Instituto de Resseguros do Brasil – IRB, atual IRB Brasil Resseguros S/A, das 

Sociedades Seguradoras e dos Corretores de Seguros habilitados. 
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O referido Decreto-lei incorporou, em seu texto, os artigos mais 

importantes da Lei nº 4.594/64, reforçando, de maneira incisiva, a profissão do 

Corretor de Seguros, designando-o como componente indispensável do Sistema.  

Hoje a categoria é composta de quase 70.000 Corretores, pessoas físicas 

e jurídicas, agrupados em 24 (vinte e quatro) Sindicatos Regionais e uma Federação 

Nacional. A atividade é responsável pela geração de, aproximadamente, 200 mil 

empregos diretos e que contribuíram majoritariamente para a comercialização de um 

volume de prêmios da ordem de aproximadamente 75% dos prêmios arrecadados 

pelo mercado, o que representa R$ 32 bilhões de reais. 

Em razão da grande importância que o setor de seguros tem para a 

economia brasileira, faz-se necessário a inclusão dos serviços de corretagem de 

seguros no Simples Nacional, visando estimular esta profissão que possui uma 

função fundamental na orientação do segurado sobre os pormenores da apólice, 

assessorando-o nos entendimentos com a seguradora.  

Da mesma forma, merece destaque a profissão de representante 

comerciais e a sua inclusão no Simples Nacional.  

Por este motivo é que apresento o presente projeto de lei complementar 

com o intuito de receber o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro  de 2009. 

Deputado BETO ALBUQUERQUE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 
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Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentivarão 

o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  
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X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
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mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
*Revogada pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de Dezembro de 2006  

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas 

e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona.  
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CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: I - microempresa, a 

pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$120.000,00 (cento e vinte mil reais); II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que 

tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$120.000,00 (cento e vinte mil 

reais) e igual ou inferior a R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).  

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses.  

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 232, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004 

*Convertida na Lei 11.119 de maio de 2005 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será 

calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e anual, em reais: 

 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo em R$  Alíquota % 
Parcela a Deduzir do 
Imposto em R$ 

Até 1.164,00 - - 

De 1.164,01 até 2.326,00 15 174,60 

Acima de 2.326,00 27,5 465,35 

 

Tabela Progressiva Anual  

Base de Cálculo em R$  Alíquota % 
Parcela a Deduzir do 

Imposto em R$ 

Até 13.968,00 - - 

De 13.968,01 até 27.912,00 15 2.095,20 

Acima de 27.912,00 27,5 5.584,20 
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Art. 2º O inciso XV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para 

a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou 

por entidade de previdência complementar, até o valor de R$ 1.164,00 (mil, cento e sessenta e 

quatro reais), por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos 

de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto." 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 255, DE 1º DE JULHO DE 2005 

*Convertida na Lei Nº 11.119 de 25 de Maio de 2005 
 

Prorroga o prazo para opção pelo regime de 

Imposto de Renda Retido na Fonte de Pessoa 

Física dos participantes de planos de 

benefícios e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

 Art. 1º A Lei nº 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º 

................................................................................................................. 

.............................................................................................................  

 

§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas até o 

último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso nos planos de benefícios 

operados por entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou 

em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e 

de transferência de participantes e respectivas reservas." (NR) 

 

"Art. 2º 

................................................................................................................. 

.................................................................................................................  

 

§ 2º A opção de que trata esse artigo deverá ser formalizada pelo participante, 

segurado ou quotista, à respectiva entidade de previdência complementar, 

sociedade seguradora ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o último 

dia útil do mês de dezembro de 2005.  

................................................................................................." (NR) 
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"Art. 5º  

.....................................................................................................  

 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos fundos administrativos 

constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às 

provisões, reservas técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 

da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001." (NR) 

 

Art. 2º O caput do art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso:  

 

"IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas técnicas, fundos e 

provisões de plano de benefício de caráter previdenciário entre entidades de 

previdência complementar ou sociedades seguradoras, inclusive em decorrência 

de reorganização societária, desde que:  

 a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o participante, nem 

mudança na titularidade do plano; e   

 b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos." (NR)   

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de julho de 2005; 184º da Independência e 117º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antônio Palocci Filho 

Romero Jucá Filho  

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 

da Informação - REPES, o Regime Especial de 

Aquisição de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão 

Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a 

inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, 

de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 

6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 

de julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 

8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.666, de 21 de junho de 1993, 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
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9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 

1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 

2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 

de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001; 

revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho de 

1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, 

inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, 

com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade 

prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável 

às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

Parágrafo único.  (VETADO)  

 

Art. 130. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 252, DE 15 DE JUNHO DE 2005 
Perda de Vigência: Vide  Ato Declaratório nº 38, de 14 de Outubro de 2005 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 

da Informação - REPES, o Regime Especial de 

Aquisição de Bens de Capital para Empresas 

Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão 

Digital, dispõe sobre incentivos fiscais para a 

inovação tecnológica e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REPES 

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.  

 

Art. 2º É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as 

atividades de desenvolvimento de software e de prestação de serviços de tecnologia da 

informação e que, por ocasião da sua opção pelo REPES, assuma compromisso de exportação 

superior a oitenta por cento de sua receita bruta anual de venda de bens e serviços.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à pessoa jurídica que tenha 

suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DECLARATÓRIO Nº 38, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005 
 

Encerra no dia 13 de outubro de 2005 o prazo de 

vigência da Medida Provisória nº 252, de 15 de 

junho de 2005, que "institui o Regime Especial de 

Tributação para a Plataforma de Exportação de 

Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o 

Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital 

para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 

de Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos fiscais 

para a inovação tecnológica e dá outras 

providências. 
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O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do 

parágrafo único do art. 14 da Resolução nº 1, de 2002-CN, e tendo em vista o teor do Ofício 

nº 1884/SGM/P, de 2005, da Câmara dos Deputados, faz saber que a Medida Provisória nº 

252, de 15 de junho de 2005, que ¿institui o Regime Especial de Tributação para a Plataforma 

de Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - REPES, o Regime Especial de 

Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa de 

Inclusão Digital, dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação tecnológica e dá outras 

providências¿, teve seu prazo de vigência encerrado no dia 13 de outubro do corrente ano.  

 

Congresso Nacional, em 14 de outubro de 2005  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO  

 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 116. Salvo disposição de lei em contrário, considera-se ocorrido o fato 

gerador e existentes os seus efeitos: 

I - tratando-se de situação de fato, desde o momento em que se verifiquem as 

circunstâncias materiais necessárias a que produza os efeitos que normalmente lhe são 

próprios; 

II - tratando-se da situação jurídica, desde o momento em que esteja 

definitivamente constituída, nos termos de direito aplicável. 

Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 
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procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 117. Para os efeitos do inciso II do artigo anterior e salvo disposição de lei 

em contrário, os atos ou negócios jurídicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados: 

I - sendo suspensiva a condição, desde o momento de seu implemento; 

II - sendo resolutória a condição, desde o momento da prática do ato ou da 

celebração do negócio. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 9º 

 .............................................................................................  

.................................................................................................."  

"IV – 

 .................................................................................................  

.................................................................................................."  

"c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas 

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de 

assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos fixados na Seção II deste 

Capítulo;" (NR) 

"................................................................................................." 

 

"Art. 14. 

 ..........................................................................................."  

"I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a 

qualquer título;" (NR) 

"................................................................................................."  

 

"Art. 43. 

 ..........................................................................................  

.................................................................................................."  
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"§ 1º A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do 

rendimento, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma 

de percepção."  

"§ 2º Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei 

estabelecerá as condições e o momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 

incidência do imposto referido neste artigo." (AC)  

 

"Art. 116. 

 ........................................................................................  

.................................................................................................."  

"Parágrafo único. A autoridade administrativa poderá desconsiderar atos ou 

negócios jurídicos praticados com a finalidade de dissimular a ocorrência do fato gerador do 

tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigação tributária, observados os 

procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinária." (AC)  

 

"Art. 151. .................................................................................  

.................................................................................................."  

"V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial;" (AC)  

"VI - o parcelamento." (AC)  

"................................................................................................"  

 

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas 

em lei específica." (AC)  

"§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário 

não exclui a incidência de juros e multas." (AC)  

"§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 

relativas à moratória." (AC)  

 

"Art. 156. .................................................................................  

.................................................................................................."  

"XI - a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei." (AC)  

"................................................................................................"  

 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva 

decisão judicial." (AC)  

 

"Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado de seus negócios ou atividades." (NR) 

"§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, 

os seguintes: " (NR)  

"I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;" (AC)  
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"II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração 

Pública, desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no 

órgão ou na entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere 

a informação, por prática de infração administrativa." (AC)  

"§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a 

preservação do sigilo." (AC)  

"§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a:" (AC)  

"I - representações fiscais para fins penais;" (AC)  

"II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública;" (AC)  

"III - parcelamento ou moratória." (AC)  

 

"Art. 199. ................................................................................"  

"Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos." 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 
PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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....................................................................................................................................................... 

 
Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica. 

 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1
º
 Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2
º
 As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3
º
 Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

....................................................................................................................................................... 

 
PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO XIII 

DA CORRETAGEM 

 

Art. 722. Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude 

de mandato, de prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a 

obter para a segunda um ou mais negócios, conforme as instruções recebidas. 

 

Art. 723. O corretor é obrigado a executar a mediação com a diligência e 

prudência que o negócio requer, prestando ao cliente, espontaneamente, todas as informações 

sobre o andamento dos negócios; deve, ainda, sob pena de responder por perdas e danos, 

prestar ao cliente todos os esclarecimentos que estiverem ao seu alcance, acerca da segurança 

ou risco do negócio, das alterações de valores e do mais que possa influir nos resultados da 

incumbência. 

 

Art. 724. A remuneração do corretor, se não estiver fixada em lei, nem ajustada 

entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

129130



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 128 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

130 

LEI Nº 4.594, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1964 
  

Regula a profissão de corretor de seguros.   

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO CORRETOR DE SEGUROS E DA SUA HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

 

Art. 1º O corretor de seguros, seja pessoa física ou jurídica, é o intermediário 

legalmente autorizado a angariar e a promover contratos de seguro, admitidos pela legislação 

vigente, entre as Sociedades de Seguros e as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou 

privado.  

 

Art. 2º O exercício da profissão de corretor de seguros depende da prévia 

obtenção do título de habilitação, o qual será concedido pelo Departamento Nacional de 

Seguros Privados e Capitalização, nos têrmos desta lei.  

Parágrafo único. O número de corretores de seguro é ilimitado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º. Todas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º. O controle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-

lei, no interesse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 517, DE 2009 

(Do Sr. Cezar Silvestri) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
 

Art. 1º Ficam revogados os itens 2, 3 e 4 da alínea “b”, do inciso X, 
do artigo 17 da lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A produção de refrigerantes é extremamente concentrada no Brasil. 

Manifestações recentes dos órgãos de defesa da concorrência (Ato de 
Concentração 08012.001383/2007-91, por exemplo) demonstram a dificuldade de 
entrada de novos concorrentes no mercado, especialmente devido aos custos de 
implementação de uma rede de distribuição adequada. Isso ocorre em parte devido 
a alta tributação incidente no setor. 

Enquanto as grandes empresas conseguem planejar sua produção 
por meio de estruturas que facilitam a transferência de créditos tributários, 
especialmente da Zona Franca de Manaus, os pequenos fabricantes não possuem 
esse ganho de escala. A tributação pelo SIMPLES poderia fornecer um novo 
estímulo à entrada de pequenos competidores no mercado, os quais, se bem 
sucedidos, poderiam finalmente combater a forte concentração que hoje predomina 
no Brasil. 

A inclusão do setor de bebidas não alcoólicas no SIMPLES facilita a 
administração de seu capital de giro, possibilitando que elas invistam no ativo que 
hoje é determinante para que o empreendimento seja bem sucedido: a distribuição. 

O ingresso e manutenção dos pequenos concorrentes garante a 
pluralidade cultural e dos sabores que um país continental deve abrigar, além de 
contribuir para o combate da alta concentração de mercado, notoriamente danosa 
para os consumidores e para a economia como um todo. 

O adequado tratamento tributário das empresas de pequeno porte é 
prevista na Constituição federal, em seu artigo 146, III, d. No presente caso, a 
inclusão dos pequenos produtores de bebidas não alcoólicas no SIMPLES também 
atende ao disposto no artigo 146-A, da Constituição, que determina: 
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“ Art. 146 – A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 
tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência 
de a União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo (Incluído pela Emenda Constitucional n.º 42, 
de 19.12.2003)”. 

 

Não há nada que diferencie o pequeno fabricante de refrigerantes 
daqueles outros produtores de alimentos. O presente Projeto de Lei corrige a 
injustiça da exclusão do setor do SIMPLES e permite que os pequenos empresários, 
atendidos os critérios gerais da tributação simplificada também possam aderir ao seu 
modelo tributário.  

Com isso, além do estímulo à Pequena Empresa e a geração de 
empregos em todo o país, também se estará combatendo o desequilíbrio 
concorrencial gerado pela alta concentração de mercado hoje existente no Brasil. 

  

   Sala de Sessões, 29 de setembro de 2009. 

 

 

   CEZAR SILVESTRI 

    DEPUTADO FEDERAL -  PPS/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 
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União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 147. Competem à União, em Território Federal, os impostos estaduais e, se o 

Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os impostos municipais; ao 

Distrito Federal cabem os impostos municipais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  
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VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 
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ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

136137



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 135 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

137 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 
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ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  
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§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 533, DE 2009 
(Do Sr. Carlos Melles) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.1º A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

“Art. 18o ............................................... 

.............................................................. 

§ 5o  B.................................................. 

XV  – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica. 

Art. 2º Fica revogado o inciso XII, do § 5o  D do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
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Justificativa 
  

A presente proposição visa a permitir que pequenas e médias empresas 

que exercem as atividades como laboratórios de análise clinica e patologia clínica 

possam ser incluídas na tabela III do SIMPLES NACIONAL 

Tal medida, que não apresenta um impacto global relevante em relação 

à renúncia fiscal, permitirá que as empresas do referido setor possam exercer suas 

atividades com maior desenvoltura econômica e, assim, gerar um maior número de 

empregos. 

Conto com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação da 

presente proposição 

 
Sala das Sessões, 28 de outubro de 2009 

 
 
 

CARLOS MELLES 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
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prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 
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do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  
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§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  
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II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei complementar que objetiva a inclusão 

de novo inciso no § 1º do art. 17 do Estatuto da Microempresa, que lista as 

atividades não sujeitas a vedações para o ingresso no Simples Nacional, 

acrescentando entre as atividades já beneficiadas os serviços em geral de 

arquitetura e agronomia.  

Justifica o ilustre autor que a atual legislação já considera 

beneficiárias do Supersimples as atividades de engenharia em geral para a 

construção de obras, razão pela qual faz sentido também incluir atividades que 

estão intrinsecamente ligadas à atividade construtiva, como as empresas de 

arquitetura e agronomia. 

O Projeto de Lei Complementar nº 442, de 2009, do Sr. 

Antônio Carlos Mendes Thame, apensado, por seu turno, promove alterações no § 

5º-D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

introduzido pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, estendendo 

a todas as micro e pequenas empresas que prestem serviços de elaboração de 

programa de computadores, inclusive jogos eletrônicos, ou planejamento, confecção, 

manutenção e atualização de páginas eletrônicas, independentemente se prestados 

em estabelecimento do próprio optante, a tributação conforme o Anexo V do 

Estatuto da Microempresa. Além disso, incluem-se nessa forma de tributação os 

prestadores de serviço de engenharia, consultoria e elaboração de projetos. 

Também foi apensado ao projeto principal o Projeto de Lei 

Complementar nº 474, de 2009, de autoria do ilustre Deputado Paes de Lira, que 

altera o inciso XI do artigo 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, explicitando exceção às vedações de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional a microempresa e empresa de pequeno 

porte do setor de prestação de serviços na área de saúde. 

Também apensado ao projeto original, o Projeto de Lei 

Complementar nº  479, de 2009, de autoria do ilustre Deputado Paulo Rattes, que 

modifica o item 1 da alínea b do inciso X do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, excetuando as cervejas de malte da regra geral válida 

para as bebidas alcóolicas, cuja produção por microempresas e empresas de 
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pequeno porte não pode recolher impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional. O projeto também altera o parágrafo único do art. 58-B da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003 garantindo que a venda de cerveja de malte adquirida 

de microempresas e empresas de pequeno porte fabricantes do produto e optantes 

do Simples Nacional mantenha o benefício de redução a 0% as alíquotas de 

Contribuição para o PIS e Cofins em relação às receitas de correntes da venda 

desses produtos. 

Foi também apensado ao projeto principal o Projeto de Lei 

Complementar nº 482, de 2009, de autoria do ilustre Deputado Antônio Carlos 

Mendes Thame, que permite a inclusão no Simples Nacional das corretoras de 

seguro e representantes comerciais. A este projeto foi apensado, por seu turno, o 

Projeto de Lei Complementar nº 516, do ilustre Deputado Beto Albuquerque, que 

pretende, da mesma forma a inclusão de representantes comerciais e corretoras de 

seguro neste regime tributário. 

Foram apensados ao projeto principal, ainda, os seguintes 

projetos de lei complementar: 

i) o Projeto de Lei Complementar nº 483, de 2009, de 

autoria do ilustre Deputado Jefferson Campos, que 

permite a adesão ao Simples Nacional de todas as 

microempresas e empresas de pequeno porte; 

ii) o Projeto de Lei Complementar nº 488, de 2009, de 

autoria do ilustre Deputado Paes de Lira, que permite a 

adesão ao Simples Nacional dos consultórios médicos 

e odontológicos;  

iii) o Projeto de Lei Complementar nº 503, de 2009, do 

ilustre deputado Antônio Carlos Mendes Thame, que 

visa à inclusão dos corretores de imóveis no Simples 

Nacional;  

iv) o Projeto de Lei Complementar nº 506, de 2009, da 

Comissão Especial destinada ao exame e avaliação da 

Crise Econômico-Financeira no que diz respeito à 

repercussão no Comércio, que altera regras do Estatuto 
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Nacional das micro e pequenas empresas 

especificamente para empresas exportadoras;  

v) o Projeto de Lei Complementar nº 517, de 2009, do 

ilustre Deputado Cezar Silvestri, que elimina a restrição 

a utilização do Simples Nacional para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que 

exerçam atividade de produção ou venda no atacado 

de refrigerantes, preparações compostas não alcoólicas 

e cervejas sem álcool; 

vi) o Projeto de Lei Complementar nº 533, de 2009, do 

ilustre Deputado Carlos Melles, que inclui os 

laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica 

na tributação prevista no Anexo III dessa Lei 

Complementar. 

A matéria ainda será apreciada pelas Comissões de Finanças 

e Tributação e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 

Comércio proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em tela. 

Nesse sentido, é preciso ressaltar que o Simples Nacional é 

um regime tributário diferenciado e favorecido cujo objetivo é o de estimular a micro 

e pequena empresa, conferindo-lhe vantagens tributárias capazes de atenuar suas 

desvantagens comparativas relativas à escala de produção, viabilizando o progresso 

de um segmento econômico reconhecidamente importante para a geração de 

empregos e renda na economia nacional. 

Entretanto, o legislador estabeleceu uma série de vedações ao 

ingresso no Simples Nacional, materializadas em catorze incisos do art. 17 do 

Estatuto, entre os quais se destaca o inciso XI, que estabelece vedação a 

microempresas e empresas de pequeno porte que tenham por finalidade a 

prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza 

técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão 
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regulamentada ou não. A razão dessa vedação repousa na nova sistemática de 

tributação de serviços, que busca harmonizar a tributação dos serviços com  a 

tributação de pessoa física, especialmente naqueles casos em que o serviço 

prestado como empresa se assemelha muito a uma atividade autônoma em que as 

receitas, na prática, se direcionam quase que integralmente ao prestador de 

serviços. 

As exceções da legislação, no entanto, buscam suprimir as 

vedações daqueles serviços que envolvam uma maior estrutura para sua prestação, 

assemelhando-se de fato a uma atividade empresarial, envolvendo uma participação 

relativa mais robusta de custos com mão-de-obra e estrutura do negócio. Tal é o 

caso da construção civil, em que grande parte das receitas se direciona ao 

pagamento de mão-de-obra e material, sendo o lucro efetivo um percentual reduzido 

do faturamento.  

Não obstante, a analogia proposta pelo ilustre autor, dos 

serviços de arquitetura e agronomia com a construção de obras nos parece 

apropriada, na medida em que este último tipo de atividade caracteriza-se 

justamente pela prestação de serviço intelectual e de natureza técnica, centrado na 

figura do projetista, já tipificado pela legislação como um fator restritivo à inclusão no 

regime diferenciado e favorecido do Simples Nacional e que já vem merecendo 

reparos da legislação uma vez que abrange um grande número de categorias 

profissionais que poderiam se beneficiar de um regime de tributação mais 

simplificado, grande incentivo à geração de emprego e renda no setor de serviços. 

Nesse sentido, não só o projeto original, como diversos dos 

seus apensados, que tratam da inclusão de serviços dessa natureza no Simples 

Nacional possuem inegável mérito econômico. Tais são os casos dos Projetos de Lei 

Complementar nº 482, de 2009 e 516, de 2009, que incluem os representantes 

comerciais e corretoras de seguros e o Projeto de Lei Complementar nº 503, de 

2009, que inclui naquele regime as corretoras e corretores de imóveis. 

Já o Projeto de Lei Complementar nº 488, de 2009, pretende 

incluir no Simples Nacional consultórios médicos e odontológicos. Sem dúvidas, 

entendemos que os serviços médicos enquadram-se em um importante segmento 

econômico, seja pela relevância desses serviços para a população, dependente 

cada vez mais da medicina privada e dos planos de saúde, seja pela necessidade 
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de constantes investimentos em atualização técnica e em equipamentos para 

atingirem os objetivos de interesse público a que estão obrigados. Por esta razão, o 

incentivo tributário e econômico hoje disponível a uma série de segmentos 

econômicos seria plenamente justificável para a difusão de um maior número de 

clínicas médicas e prestadores de serviços médicos e assemelhados, com o intuito 

de aumentar a rede de atendimento disponível à população, melhorar sua qualidade 

e promover a redução do custo desses serviços, o que seria benéfico para a 

sociedade como um todo. Assim, propomos a aprovação do projeto em redação 

distinta, mas mais abrangente. O Projeto de Lei Complementar nº 533, por seu 

turno, promove o remanejamento dos laboratórios de análises clínicas ou de 

patologia clínica do Anexo V para o Anexo III da Lei Complementar 123/06, o que 

significa modificar-lhes a forma de tributação, estendendo-lhes os benefícios 

integrais do Simples Nacional, o que, a nosso ver, complementa adequadamente a 

inclusão dos serviços médicos em geral nesse regime. 

O Projeto de Lei Complementar nº 442, de 2009, por seu turno, 

generaliza a utilização do Anexo V do Estatuto pelos serviços de informática em 

geral e pelos serviços de engenharia, consultoria e elaboração de projetos. Face ao 

raciocínio supracitado, entendemos que a introdução dos serviços de engenharia, 

consultoria e elaboração de projetos nesse tratamento diferenciado é uma ampliação 

apropriada do escopo da legislação. Entretanto, os avanços de interpretação da 

natureza dos serviços e de sua adequação à utilização da tributação simplificada, já 

recepcionados pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, contemplaram 

diversos segmentos econômicos, inclusive do setor de informática. Nesse sentido, 

também nos parece que uma ampliação deste tratamento tributário para as 

empresas de informática, nos moldes apresentados no projeto, contraria o juízo de 

adequação da nova forma de tributação para este tipo de serviço e não a 

consideramos meritória. Assim aceitamos a inclusão do inciso XV do § 5º-D do art. 

18, tal como sugerido, mas rejeitamos as modificações propostas para os incisos IV 

e VI. 

Finalmente, o Projeto de Lei Complementar nº 506, de 2009, 

proposto a partir de intenso e profícuo debate na Comissão Especial destinada ao 

exame e avaliação da Crise-Financeira, altera, para empresas exportadoras, 

dispositivos do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

visando a um melhor enquadramento dessa categoria às regras favorecidas desse 

regime tributário, com o objetivo de atenuar os impactos da crise financeira 
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internacional, que afetam de maneira desproporcional os pequenos negócios 

exportadores. Nesse sentido, entendemos ser meritória a sua aprovação. 

Já o Projeto de Lei Complementar nº 483, de 2009, abre a 

adesão ao Simples Nacional de qualquer microempresa e empresa de pequeno 

porte, independentemente de suas características e, a nosso ver, não deve 

prosperar. 

O Projeto de Lei Complementar nº 479, de 2009, abre a 

possibilidade das microempresas e empresas de pequeno porte produtoras ou 

vendedoras no atacado de cervejas de malte optarem pelo Simples Nacional, apesar 

de esta opção ser vedada aos demais produtores de bebidas alcoólicas na mesma 

condição. Ademais, garante tratamento tributário definido no art. 58-B da Lei nº 

10.833 de 29 de dezembro de 2003 às vendas de cerveja e de malte adquiridas de 

optantes pelo Simples, apesar da exceção que o mesmo artigo faz ao conjunto das 

pessoas jurídicas, comerciantes atacadistas e varejistas deste regime optantes. Em 

suma, cria exceção legislativa tributária pontual e injustificável para um segmento 

econômico específico, garantindo-lhe benefícios tributários não concedidos a 

qualquer outra atividade enquadrada nas mesmas condições. Da mesma forma, o 

Projeto de Lei Complementar nº 517, de 2009, pretende tratamento diferenciado aos 

produtores de bebidas não-alcoólicas, o que, a nosso ver, também não merece 

prosperar. 

Pelas razões expostas, votamos pela aprovação do Projeto 

de Lei Complementar nº 399, de 2008, de seus apensados, o Projeto de Lei 

Complementar nº 442, de 2009, o Projeto de Lei Complementar nº 482, de 2009, 

o Projeto de Lei Complementar nº 488, de 2009, o Projeto de Lei Complementar 

nº 503, de 2009, o Projeto de Lei Complementar nº 506, de 2009, o Projeto de 

Lei Complementar nº 516, de 2009, e o Projeto de Lei Complementar nº 533, de 

2009, na forma do Substitutivo anexo, e pela rejeição de seus apensados, o 

Projeto de Lei Complementar nº 474, de 2009, e o Projeto de Lei Complementar 

nº 479, de 2009, o Projeto de Lei Complementar nº 483, de 2009, e o Projeto de 

Lei Complementar nº 517, de 2009. 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2009. 
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Deputado JURANDIL JUAREZ 

Relator 

 

SUBSTITUTIVO  AOS  PROJETOS  DE  LEI  COMPLEMENTAR No 399, DE 2009, 

Nº 442, DE 2009, No 462, DE 2009, No 468, DE 2009, Nº 482, DE 2009, Nº 488, DE 

2009, Nº 503, DE 2009, Nº 506, DE 2009, Nº 516, DE 2009, E Nº 533, DE 2009. 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nos 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 
11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999”. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Esta Lei altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, de forma a estender o seu regime de tributação aos serviços 

gerais de arquitetura e agronomia, aos serviços de engenharia, consultoria e 

elaboração de projetos, aos representantes comerciais e corretoras de seguros, aos 

corretores de imóveis, às clínicas médicas, odontológicas e fisioterápicas e serviços 

médicos e assemelhados, aos laboratórios de análises clínicas ou de patologia 

clínica, e cria regras específicas para as empresas exportadoras. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 3º .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 1º-A  O limite de que trata o inciso II do caput desse artigo é 

ampliado, em até 20%, no montante das receitas auferidas nas 

exportações de bens e serviços. 
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§ 1º-B  A regra estipulada por meio dos §§ 1-A e 1-B deste 

artigo será também aplicada aos limites de que tratam os §§ 10 

e 11 deste artigo e os arts. 18, §§ 16 a 18; 18-A, §§ 1º e 2º; 30, 

inciso III; e 68. 

...................................................................................”(NR) 

Art. 3º  O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 1º O sujeito passivo utilizará, nos anexos I a V desta Lei 

Complementar: 

I – a receita bruta das exportações de bens e serviços 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de 

apuração, para efeito de determinação da alíquota a ser 

utilizada para essas operações; e 

II – a receita bruta das vendas de bens e serviços no país 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de 

apuração, para efeito de determinação da alíquota a ser 

utilizada para essas operações. 

§ 5º-B .................................................................................. 

............................................................................................. 

XV – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; 

XVI – serviços em geral de arquitetura, agronomia, engenharia 

e elaboração de projetos; 

XVII – consultórios e clínicas médicas, odontológicas, 

fisioterápicas e assemelhados. 

............................................................................................ 

§ 5º-D .................................................................................. 

............................................................................................. 

XV – corretagem de seguros; 
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XVI – representação comercial; 

XVII – corretagem de imóveis. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4º  Fica revogado o inciso XII, do § 5º-D do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 5º  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da sua publicação. 

 
 

Sala da Comissão, em 17 de novembro de 2009. 

 

 

Deputado  JURANDIL  JUAREZ   

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 399/2008, do PLP 442/2009, do PLP 
482/2009, do PLP 503/2009, do PLP 506/2009, do PLP 533/2009, do PLP 488/2009, 
e do PLP 516/2009, apensados, com substitutivo, e pela rejeição do PLP 474/2009, 
do PLP 479/2009, do PLP 483/2009, e do PLP 517/2009, apensados, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Jurandil Juarez.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Edmilson Valentim - Presidente, Dr. Ubiali e João Maia - Vice-
Presidentes, Albano Franco, Capitão Assumção, Edson Ezequiel, José Guimarães, 
Jurandil Juarez, Laurez Moreira, Leandro Sampaio, Nelson Goetten, Osório Adriano, 
Renato Molling, Vanessa Grazziotin, Antônio Andrade, Armando Monteiro, Elizeu 
Aguiar e Guilherme Campos.  

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 2009.  

 
Deputado EDMILSON VALENTIM  

Presidente  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 540, DE 2009 

(Do Sr. Dr. Talmir) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional dos representantes comerciais. 

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – representação comercial.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 
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Nesse contexto, não há justificativa para não se permitir que os 

representantes comerciais também possam se beneficiar do Simples Nacional. já 

que os mesmos também são obrigados a ter CNPJ para realizar as representações 

dos produtos.  

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 24  de novembro de 2009. 

 
Deputado DR. TALMIR  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
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interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
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Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   
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§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
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I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
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III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 558, DE 2010 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Permite a inclusão das clínicas veterinárias no SIMPLES, instituído pela 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 399/2008. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
  

Art. 1º As clínicas de medicina veterinária, poderão optar pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
  

Art. 2º Inclua-se na Lei Complementar nº 123 de 2006, em seu Artigo 18, Parágrafo 5º-B, o  

inciso XV com a seguinte redação: 
  

"Art. 18............................................................................ 

........................................................................................ 

§5º-B.................................................................................... 

......................................................................................... 

XVI – clínica de medicina veterinária." (NR) 
  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 

O SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte foi instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e reorganizado pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, que revogou a anterior. 

 

A Presente proposta traduz um justo e adequado pleito do Conselho Regional de Medicina 

Veterinária do Rio de Janeiro para que, no Brasil, a categoria de Médicos Veterinários que 

atuam, a rigor, como microempresários, seja reconhecida como tal. 

 

Os serviços prestados por pequenas empresas de atendimento veterinário são de crucial 

importância para toda população, e, devem ser incentivados para que os Médicos Veterinários 

possam empreender seus serviços, inclusive nos bairros mais populares e carentes. Afinal a 

Medicina Veterinária se constitui em atividade de relevante interesse público. 
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A proposta que hora apresento preconiza formalização e estímulo a uma atividade produtiva, 

seguindo-se é claro, o enquadramento nos limites da receita bruta estabelecida na mesma Lei 

Complementar. 

  

Boa parte das clínicas veterinárias são, em sua quase totalidade, microempresas e não obstante 

o diminuto porte, representam grandes empregadoras de mão-de-obra. 

  

Por essas razões, propomos, no presente projeto de lei, que às pequenas empresas desse setor 

seja facultada a opção pelo SIMPLES. 

  

Sala das Sessões, 24 de Fevereiro de 2010. 

  

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 

Líder da Minoria no Congresso Nacional 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006  
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
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§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
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interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
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II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
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subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
* Revogada pela Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o   Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); (Redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 2005) 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005) 

§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 562, DE 2010 

(Do Sr. Rodovalho) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP 399/2008 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa a alterar a Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir às  pessoas 

jurídicas que tenham por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício 

de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 

cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 

serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 

intermediação de negócios a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 

Art. 2° Fica revogado o inciso XI do art. 17 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
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de 2006, com a finalidade de reduzir a carga tributária e simplificar as obrigações 

fiscais das pequenas empresas. 

Nesse contexto, apresentamos projeto de lei complementar 

para assegurar que os segmentos que tenham por finalidade a prestação de 

serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, 

científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou 

não, bem como a que preste serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de 

qualquer tipo de intermediação de negócios sejam incluídos dentre aqueles que 

podem aderir ao Simples Nacional. 

A proposta se justifica pelo fato de que a medida é de 

fundamental importância para potencializar o desenvolvimento desses setores, que 

contribuem para a geração de empregos em nosso País. 

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

Pares para a aprovação da proposição.   

Sala das Sessões, em 23 de março de 2010. 

Deputado RODOVALHO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 

9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 

14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
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II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial) 
§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
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mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 569, DE 2010 
(Do Sr. Fernando Chucre) 

 
Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-503/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional dos corretores de imóveis. 

Art.2º O § 5º-B do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-B.................................................................................. 

XVI – corretores de imóveis.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 
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Nesse contexto, não há justificativa para não se permitir que os 

pequenos corretores de imóveis também possam se beneficiar do Simples Nacional.  

Além disso, ao se permitir a inclusão no Simples Nacional, os 

corretores que se enquadrarem no conceito de microempreendedor individual – MEI 

poderão também optar pelo recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos 

pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, independentemente da receita 

bruta por ele auferida no mês, conforme alteração efetuada pela Lei Complementar 

n° 128, de 19 de dezembro de 2008. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de abril de 2010. 

Deputado FERNANDO CHUCRE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

198199



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 197 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

199 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 
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§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
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XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  
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II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 
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pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  
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§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 580, DE 2010 
(Do Sr. Roberto Santiago) 

 
Altera a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
Art. 1º Fica incluído o § 3° no artigo 17 da referida lei: 
 
 “§3° Poderão optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à comercialização de produtos originados de 
manipulação de fórmulas magistrais, químicas e bioquímicas com aplicação ao uso 
humano e animal, mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei 
Complementar.” 
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Como as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça nos Recursos 

Especiais n.ºs 975.105 e 881.035 (ambos do Rio Grande do Sul) estão em 

dissonância com o histórico do Projeto de Lei do Senado n.º 161, de 1989, que 

originou a Lei Complementar n.º 116 de 2003, em especial o Parecer n.º 668 de 

2003, publicado no Diário do Senado Federal em 18 de junho de 2003 emitida pela 

relatoria da Comissão de Assuntos Econômicos que vetou expressamente a inclusão 

da atividade de manipulação de fórmulas magistrais no item 4.07 da lista anexa que 

prevê “serviços farmacêuticos”, faz-se necessária a ratificação da natureza comercial 

da atividade de manipulação de fórmulas magistrais e a competência dos Estados 

para tributar tal atividade e, por conseqüência, cessar e inibir infundadas e 
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descabidas cobranças do ISSQN por parte dos Municípios, resultando em 

bitributação do setor já que a Lei do Simples Nacional (Super Simples) permite às 

microempresas o acesso a uma tributação simplificada com o intuito de criar 

empregos e gerar riqueza e desenvolvimento para nosso país. 

 
Sala das Sessões, 02 de junho de 2010. 

 
Deputado Roberto Santiago 

   PV - SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  
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II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  
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I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 
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IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
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§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
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nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 
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alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  
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II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços 

de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela 

mencionados não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 
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mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  
 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  

I - as exportações de serviços para o exterior do País;  

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de 

crédito realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito 

por residente no exterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

 N.º 583, DE 2010 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, que institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-506/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar acrescenta parágrafo ao art. 3º 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, para permitir que 

as empresas de pequeno porte excedam em até cem por cento o limite de receita 
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bruta previsto naquele artigo, em decorrência da obtenção de receitas oriundas da 

exportação de mercadorias ou serviços para o exterior. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 3º ................................................................................ 

............................................................................................ 

§ 13. O disposto no § 9º deste artigo não se aplica à empresa 
de pequeno porte que, em decorrência da obtenção de receitas 
oriundas da exportação de mercadorias ou serviços para o 
exterior, exceder em até 100% (cem por cento) o limite de 
receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo  

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, as empresas de pequeno porte que ultrapassarem 

o limite de receita bruta de R$ 2.400.000,00, previsto no inciso II do caput do art. 3º 

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, são excluídas do 

benefício fiscal, ainda que as receitas sejam decorrentes de exportação para o 

exterior. 

O presente projeto de lei complementar visa a permitir que as 

empresas de pequeno porte excedam em até cem por cento o limite de receita bruta 

previsto naquele artigo, quando em decorrência da obtenção de receitas oriundas da 

exportação de mercadorias ou serviços para o exterior. 

Por se tratar de proposta com grande alcance econômico e 

social, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 02  de junho de 2010. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 

11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
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implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  
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§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 
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§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 597, DE 2010 

(Do Sr. Vignatti) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5o B. .................................................................................  

............................................................................................. 

XVI – serviços de inspeção de segurança de veículos 
modificados, recuperados de sinistro, fabricados 
artesanalmente ou aqueles em que tenha havido substituição 

de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, 
montador ou encarroçador, de que trata o Art. 106 do Código 
de Transito Brasileiro, para fins de emissão de Certificado de 
Segurança Veicular – CSV. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2o Esta lei complementar entra em vigor em 1o de janeiro 

do ano subseqüente ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro, em seu artigo 106, determina: 
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Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de 
veículo ou, ainda, quando ocorrer substituição de equipamento de 
segurança especificado pelo fabricante, será exigido, para 
licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por 
instituição técnica credenciada por órgão ou entidade de 
metrologia legal, conforme norma elaborada pelo CONTRAN. 

Esta é base legal para instituição das empresas prestadoras do 

Serviço de Inspeção Veicular no Brasil. A principal norma Regulamentadora é a 

Resolução CONTRAN nº. 232 de 23 de março de 2007, onde são definidos os 

parâmetros para a concessão de licença de funcionamento para estas empresas.  

O serviço prestado por estas empresas, denominadas Instituição 

Técnica Licenciada - ITL, como bem dispõe o artigo 1º da Resolução CONTRAN 

nº.232, é: 

Art. 1º. O Serviço de inspeção de segurança de veículos 
modificados, recuperados de sinistro, fabricados artesanalmente 
ou aqueles em que tenha havido substituição de equipamento de 
segurança especificado pelo fabricante, montador ou 
encarroçador, de que trata o Art. 106 do Código de Transito 
Brasileiro, para fins de emissão de Certificado de Segurança 
Veicular – CSV, poderá ser realizada por Instituição Técnica 
Licenciada – ITL, pessoa jurídica de direito público ou privado, ou 
por Entidade Técnica Pública ou Paraestatal – ETP, sem fins 
lucrativos. 

As Instituições Técnicas Licenciadas, doravante denominadas 

apenas ITL, estavam cadastradas no Simples Nacional desde sua criação em 2007, 

até o ano de 2009. 

Ocorre que, as ITL´s utilizavam em seus cadastros junto a Receita 

Federal o Código Nacional de Atividade Econômica (CNAE) 4520-0/01 (Inspeção 

mecânica e elétrica para veículos automotores para fins de vistoria). Obviamente, 

por ser este o serviço por elas prestado. 

Todavia, por exigência formal do INMETRO, todas as ITL´s  

tiveram que alterar o código para o 7120-1/00 (Serviço de certificação de segurança 

veicular), tornando-se assim, impossibilitadas de continuar cadastradas no Simples 

Nacional. 
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Importante esclarecer que a ITL é empresa licenciada pelo 

DENATRAN e acreditada pelo INMETRO, dentro das inúmeras normas que as 

regulam, partindo da já citada Resolução CONTRAN nº. 232 e da Norma INMETRO 

NIT/DIOIS 002 – Revisão 03. São empresas anualmente auditadas e fiscalizadas, 

que possuem normas rígidas para que possam manter suas licenças e acreditações, 

nos termos do artigo 4º, §3º, que abaixo se transcreve: 

Art. 4º. A licença para funcionamento da ITL e ETP, prestadora do 
serviço de inspeção para emissão do CSV fica sujeita à 
fiscalização pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

(...) 

§ 3° No exercício da fiscalização, o órgão máximo executivo de 
trânsito da União terá livre acesso aos dados relativos à 
administração, equipamentos, recursos técnicos e registro de 
empregados da ITL e da ETP, assim como aos seus arquivos de 
inspeção e de certificados. 

Além da fiscalização DENATRAN, anualmente as ITL´s são 

auditadas “in loco” por equipe de Auditores do INMETRO, onde são auditadas todas 

as áreas da empresa, conforme descrito no §3º do artigo acima transcrito. 

Estas empresas prestam outros tipos de serviços todos 

relacionados à inspeção para fim de segurança veicular, como laudo de segurança 

para veículos de transporte escolar, Certificado Internacional de Transporte Veicular 

– CITV, Laudo da Agência Nacional de Transporte Terrestre, Laudo de Segurança 

de Transporte Rural, dentre outros. 

Não resta dúvida de que a ITL não é apenas uma empresa 

emissora de Certificação de Segurança Veicular – CSV, bem como, de que não 

houve qualquer alteração em sua atividade. Uma vez que, a existência e forma de 

prestação de serviços das ITL´s são regradas e fiscalizadas pelo CONTRAN, 

DENATRAN e INMETRO. 

Com a alteração formal promovida no CNAE, os custos tributários 

para estas empresas foram sobremaneira elevados. Tal elevação, associada aos 
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demais tributos e taxas que envolvem a ITL, tornam inviável financeiramente aos 

empresários deste setor manterem-se neste ramo de atividade. 

O INMETRO possui valores cobrados anualmente, por tipo de 

serviço prestado na ITL, são os chamados grupos de escopos, atualmente existem 5 

(cinco) grupos. Cada grupo tem custo de R$ 3.120,00 (três mil cento e vinte reais) 

sendo que cada ITL esta acreditada em média para 4 (quatro) grupos de escopos, 

totalizando o valor anual de R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e oitenta reais), 

pagos em 3 (três) parcelas.  

Além disto, existe ainda a cobrança de “selo”, que é um adesivo 

que deve ser entregue ao cliente juntamente com o certificado de segurança 

veicular, com custo em torno de R$ 1,70 (um real e setenta centavos) cada.  

Por fim, é pago ainda ao INMETRO o valor de R$ 6.552,00 (seis 

mil quinhentos e cinqüenta e dois reais) referente a taxa anual de acreditação. Cabe 

ainda esclarecer, que as Auditorias anuais obrigatórias, realizadas pelo INMETRO, 

tem custo total exclusivamente pagos pelas ITL´s. 

O DENATRAN, através da Portaria 29/2007, instituiu que toda ITL 

deve possuir um sistema informatizado de câmeras interligadas a uma Unidade de 

Gestão de CSV – UGC, para que as empresas possam estar “on line” com o 

DENATRAN 24h. Desta forma, a ITL possui ainda, um custo mensal de R$ 4,90 

(quatro reais e noventa centavos) por CSV emitido. 

Para exemplificar ainda mais um custo mensal da ITL, o CITV, 

mencionado alhures como serviço também prestado pela ITL, tem um custo de R$ 

30,00 (trinta reais) por documento emitido, valor este que é recolhido, através de 

GRU em benefício da Polícia Rodoviária Federal, no mês subseqüente à realização 

da emissão. 

Obviamente, que os custos acima transcritos são apenas os 

diretamente ligados ao tipo de serviço prestado pela ITL, somam-se a estes todos os 
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demais custos relativos a uma empresa normal e que necessita de profissionais 

qualificados. 

É imensamente significativo o custo tributário que as ITL´s 

passaram a ter no ano de 2010, devido a sua “obrigatoriedade de exclusão” do 

Simples Nacional, por troca do código CNAE. 

Por essa razão, estamos apresentado o presente Projeto de 

Lei Complementar, esperando contar com o apoio das Senhoras Deputadas e dos 

Senhores Deputados para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 09 de novembro de 2010. 

 

Deputado VIGNATTI 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 
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ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
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Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
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XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  
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II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 
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pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  
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§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Segurança dos Veículos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 106. No caso de fabricação artesanal ou de modificação de veículo ou, ainda, 

quando ocorrer substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, será 

exigido, para licenciamento e registro, certificado de segurança expedido por instituição 

técnica credenciada por órgão ou entidade de metrologia legal, conforme norma elaborada 

pelo CONTRAN.  

 

Art. 107. Os veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo 

de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições 

técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente 

para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 232, DE 30 DE MARÇO DE 2007 
 

Estabelece procedimentos para a prestação de 

serviços por Instituição Técnica Licenciada - ITL e 

Entidade Técnica Pública ou Paraestatal - ETP, para 

emissão do Certificado de Segurança Veicular - 

CSV, de que trata o art.106 do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
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Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 

coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,  

Considerando a conclusão dos trabalhos realizados pelo Grupo de Trabalho criado 

em 28 de setembro de 2006 no âmbito da Câmara Temática de Assuntos Veiculares - CTAV, 

para o aprimoramento das atividades na execução dos serviços de inspeção de segurança 

veicular; 

Considerando a necessidade de estabelecer critérios para a inspeção de veículos 

modificados, recuperados de sinistro, fabricados artesanalmente ou naqueles em que houve 

substituição de equipamento de segurança especificado pelo fabricante, para emissão do 

Certificado de Segurança Veicular - CSV, por Instituição Técnica Licenciada - ITL e por 

Entidade Técnica Pública ou Paraestatal - ETP, esta em localidades onde não exista 

Instituição Técnica Licenciada - ITL;  

Considerando o disposto no art. 98 e § 1º do art. 123 e inciso IV do art. 124, do 

Código de Trânsito Brasileiro, que tratam das exigências para Registro e Licenciamento dos 

veículos automotores;  

Considerando as disposições constantes das Resoluções do CONTRAN, nºs. 

25/98, 63/98 e 201/06, e que a perfeita adequação às orientações normativas e técnicas 

constituem transparência nos processos administrativos, promovendo a segurança do trânsito 

e a proteção ao meio ambiente, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. A licença para funcionamento da ITL e ETP, prestadora do serviço de 

inspeção para emissão do CSV fica sujeita à fiscalização pelo órgão máximo executivo de 

trânsito da União. 

§ 1° A licença da ITL terá validade de quatro (04) anos, findo o qual, deverá a 

pessoa jurídica requerer a renovação para continuar a prestar o serviço de que trata esta 

Resolução, na forma a ser estabelecida pelo órgão máximo executivo de trânsito da União. 

§ 2° A licença da ETP terá validade de um (01) ano, renovável por igual período, 

condicionada a manutenção das condições previstas no parágrafo 1° do art. 2º desta 

Resolução. 

§ 3° No exercício da fiscalização, o órgão máximo executivo de trânsito da União 

terá livre acesso aos dados relativos à administração, equipamentos, recursos técnicos e 

registro de empregados da ITL e da ETP, assim como aos seus arquivos de inspeção e de 

certificados. 

§ 4º Não havendo mais as razões que motivaram a concessão excepcional e 

precária do licenciamento da ETP, o órgão máximo executivo de trânsito da União não 

renovará a licença. 

 

Art. 5º. Incumbe à ITL e à ETP a execução do serviço, cabendo-lhe responder 

pelos prejuízos materiais causados ao veículo por imperícia na realização da inspeção. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

238239



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 237 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

239 

PORTARIA Nº 29, DE 30 DE MAIO DE 2007 
 

O Diretor do DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro; 

Considerando a necessidade de estabelecer instruções necessárias para o pleno 

funcionamento no disposto no art. 98 e 120 do Código de Trânsito Brasileiro e na Resolução 

nº 232 de 30 de março de 2007, do CONTRAN, no que se refere ao modelo, registro e 

controle da emissão de Certificado de Segurança Veicular - CSV, registro dos dados 

resultantes das inspeções, registro eletrônico do CSV no sistema RENAVAM e a 

rastreabilidade destes registros, resolve: 

 

Art. 1º Os órgãos e entidades executivos de Trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal e as Instituições Técnicas Licenciadas ITL ou ETP - Entidade Técnica Paraestatal ou 

Pública de que tratam a legislação vigente, do CONTRAN, deverão estar cadastradas no 

DENATRAN para a utilização do Sistema Nacional de Controle e Emissão do Certificado de 

Segurança Veicular - SISCSV. 

§ 1º Para cada órgão e entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 

Federal, será criado um usuário com perfil de cadastrador, que autorizará os usuários com 

perfil de operador naquele órgão. 

§ 2º Para cada ITL ou ETP serão cadastrados até três usuários por linha de 

inspeção, com o perfil de Inspetor Técnico e Responsável Técnico. 

 

Art. 2º A emissão do Certificado de Segurança Veicular CSV, será realizado 

exclusivamente por meio eletrônico e só terá validade no âmbito do Sistema Nacional de 

Trânsito se registrado no SISCSV do DENATRAN. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 602, DE 2010 
(Do Sr. Décio Lima) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-517/2009.  
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 O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional às 

empresas que exerçam a atividade de produção ou venda no atacado de bebidas. 

Art. 2º O § 5º-B do art. 18 de Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a redação dada pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 

2008, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º-B................................................................................... 

............................................................................................ 

XVI - que exerça atividade de produção ou venda no atacado 
de bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas;  

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos 
concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de 
bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 
(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; “ (NR) 

Art.3º Fica revogada a alínea “b” do inciso X do art. 17 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

para beneficiar com tratamento tributário favorecido as pequenas empresas 

brasileiras. 

Nesse contexto, não há justificativa para não permitir a 

inclusão dos fabricantes e atacadistas de bebidas no regime simplificado. Assim 
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sendo, apresentamos o presente projeto para permitir a opção pelo Simples 

Nacional àquelas empresas. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 30 de novembro de 2010. 

Deputado Décio Lima 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  
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II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

242243



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 241 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

243 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  
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I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 
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IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
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§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
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nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 
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alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  
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II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

250251



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 249 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

251 

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 606, DE 2010 

(Do Sr. Guilherme Campos) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional dos representantes comerciais. 

Art.2o O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18.............................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – representantes comerciais.” (NR) 

Art. 3o Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 
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Nesse contexto, não há justificativa para não se permitir que os 

representantes comerciais também possam se beneficiar do Simples Nacional. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 21 de dezembro de 2010. 
 
 
Deputado Guilherme Campos  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
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§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
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interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
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II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
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subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 4, DE 2011 

(Do Sr. Armando Vergílio) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte-Simples Nacional 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, para permitir a inclusão, no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições  devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, dos serviços de corretagem de seguros. 

 

Art. 2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a redação dada 

pela Lei Complementar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, passa a vigorar acrescido do 

seguinte inciso: 

“Art. 18 ............................................................................... 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – corretagem de seguros; (NR)”. 

 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificação 

 

A Lei Complementar nº 123/06 vedou a participação de algumas empresas do 

Simples, entre elas as empresas do setor de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar. 

Através da Lei Complementar nº 128/08, foram feitas diversas alterações na LC 

123/06, sendo que novas atividades foram permitidas aderir ao Simples, no entanto, as 

empresas Corretoras de Seguros continuaram vedadas a participar do Simples Nacional. A 

inclusão das corretoras de seguros no Simples, representaria uma importante redução na carga 

tributária das empresas, permitindo uma maior empregabilidade nesta importante atividade 

econômica cujo número de corretoras mantêm-se praticamente estagnado nos últimos anos. 

Já as atividades econômicas que puderam aderir ao Simples Nacional tiveram um 

crescimento no nível de empregos. Verificou-se que atividades como contabilidade, auto-

escolas, correio e atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica tiveram 
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um crescimento de 87.972 empregos na comparação 2008/2006, representando um aumento 

de 20,09% na sua empregabilidade. 

 

Reflexos da inclusão das Corretoras de Seguros no Simples Nacional 

 

Segundo a Federação Nacional dos Corretores de Seguros Privados e de Resseguros, 

de Capitalização, de Previdência Privada, das Empresas Corretoras de Seguros e Resseguros 

(Fenacor), atualmente 75,43% das empresas de Corretores de Seguros tem faturamento anual 

de até R$ 120.000,00. Na faixa de faturamento entre R$ 120.000,00 e R$ 240.000,00 anuais 

estão concentradas 15,68% das empresas Corretoras de Seguros. Estas mesmas empresas, no 

entanto, com um faturamento anual entre R$240.000,00 e R$ 360.000,00 representam 7,84% 

do total. Apenas, 1,05% das empresas Corretoras de Seguros têm faturamento anual acima de 

R$ 360.000,00. 

Portanto, pela definição do art. 3º, I, da LC 123/06, 91,11% das empresas Corretoras 

de Seguros estariam classificadas como microempresas. 

Em trabalho “Radiografia da Tributação das empresas Corretoras de Seguros e 

Resseguros e os Reflexos na Inclusão na Atividade no Simples Nacional”, realizado em 2010 

pelo Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, extrai-se as seguintes considerações a 

cerca da mensuração da caga tributária incidente nas operações das Empresas Corretoras de 

Seguros e Resseguros e os reflexos da  inclusão do segmento dos Corretores e Agentes de 

Seguros, de Planos de Previdência Complementar e de Saúde (CNAE 6622-3) no Simples 

Nacional. A delimitação do segmento pesquisado foi obtida através do Código Nacional de 

Atividades Econômicas – CNAE. 

 

Crescimento da arrecadação tributária federal das empresas Corretoras  

Houve crescimento nominal da arrecadação de tributos federais das corretoras de 

seguros de 159%, no período de 2004 a 2008, enquanto que no mesmo período a arrecadação 

do setor de seguros cresceu 85%.  Em termos reais, excluindo a inflação do IPCA, a 

arrecadação das corretoras cresceu 115% e a arrecadação do setor de seguros cresceu 53%. 

 

Crescimento da arrecadação tributária municipal (ISS) das empresas Corretoras 

e Agentes de Seguros 

Houve crescimento nominal da arrecadação do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISS) das corretoras de seguros de 127%, no período de 2004 a 2008. Em termos 

reais, excluindo a inflação do IPCA, a arrecadação das corretoras cresceu 88%. 

 

Empresas Corretoras por faturamento anual 

Existe uma alta concentração de faturamento dem 1,05% das empresas do segmento. 

A maior parte das empresas (75,43%) respondem somente por 33,03% do faturamento global, 

enquanto que o menor número de empresas é responsável por 44,81% do faturamento global. 

Ou seja, no caso de inclusão da atividade no Simples Nacional, praticamente metade do 

faturamento global do segmento não poderá migrar para este regime de tributação. 

 

Aumento da empregabilidade das Corretoras optantes pelo Simples Nacional 

Em 2008, o nível de empregabilidade formal do segmento era muito baixo, ou seja 

25.119 empregos para 22.568 empresas, representando somente 1,11 emprego por empresa. 
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No ano de 2006, este índice era ainda mais baixo, 0,99 emprego por empresa, crescendo um 

pouco no ano seguinte para 1,04 emprego/empresa. 

Tal qual os outros segmentos que foram autorizados a ingressar no Simples Nacional, 

haverá sensível aumento na formalização do emprego do segmento das corretoras e agentes de 

seguros. É de se ressaltar, que as atividades autorizadas a ingressar no regime de tributação 

tiveram crescimento de mais de 20% na formalização do emprego. 

 

Arrecadação da contribuição previdenciária patronal 

Em virtude da baixa empregabilidade formal do segmento, a arrecadação da 

contribuição previdenciária patronal é pequena. Em 2008, a Previdência Social arrecadou 

pouco mais de R$ 70 milhões. 

Havendo a inclusão da atividade no Simples Nacional, cerca de 50% do faturamento 

do segmento é que poderia optar pelo regime de tributação, apesar de quantitativamente a 

maior parte das empresas poderia optar. Assim, por volta de R$ 2,5 bilhões de faturamento 

anual poderia optar pelo regime. Considerando que a alíquota mínima da contribuição 

previdenciária patronal é de 4% sobre o faturamento, a arrecadação será de aproximadamente 

R$ 100 milhões/ano. 

Hoje, o total da arrecadação da contribuição previdenciária patronal representa 

somente 1,4% do faturamento global do segmento. 

 

Arrecadação do ISS 

Em 2008, o total arrecadado de ISS pelo segmento representou 0,2% do seu 

faturamento global. Acaso haja a inclusão da atividade no Simples Nacional, o recolhimento 

mínimo de ISS é de 2%. Portanto, não haverá queda na arrecadação do imposto municipal. 

 

Conclusão 

A tributação federal incidente sobre o segmento das Empresas Corretoras é 

extremamente injusta. 

Desde setembro de 2003, o segmento paga 4% de alíquota de COFINS (art. 18 da Lei 

nº 10.684/2003), sendo a única atividade de profissão regulamentada que recolhe este 

porcentual, ao contrário das demais que recolhem 3% sobre o seu faturamento. Como as 

sociedades seguradoras permanecem no regime cumulativo da COFINS, também recolhendo 

4%, não há a possibilidade de compensação de créditos, a qual é exclusiva do regime não-

cumulativo. 

Para corrigir tal distorção, se faz necessária a inclusão do segmento no Simples 

Nacional, possibilitando uma redução do custo tributário para a maior parte das empresas e 

consequente diminuição da burocracia. 

O resultado será o aumento da empregabilidade formal e incentivo ao crescimento do 

número de empresas que atuam no segmento. Estima-se que, em média, 2 trabalhadores por 

empresa atuam de maneira informal, em virtude da elevada tributação. 

A inclusão da maior parte das empresas corretoras de seguros no Simples Nacional, 

não resultará em queda da arrecadação da contribuição previdenciária patronal e nem do ISS. 

Isto porque, há elevada concentração de faturamento em poucas empresas do segmento, bem 

como pela baixa empregabilidade formal. 

Pelos motivos expostos, apresento o presente projeto de lei complementar com o 

intuito de receber o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.  
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Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

Deputado Armando Vergílio (PMN/GO) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  
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§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  
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§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 
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conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
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V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
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município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  
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§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 
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efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  
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II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
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apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  
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II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003 
 

Altera a legislação tributária, dispõe 

sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria 

da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do 

Seguro Social e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 18. Fica elevada para quatro por cento a alíquota da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas referidas nos 

§§ 6º e 8º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998.  

 

Art. 19. O art. 22A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, introduzido pela Lei 

nº 10.256, de 9 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 22-A. .................................................................................. 

................................................................................................... 

 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à 

pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao 

florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para 

industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que 

modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta 

celulósica.  

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica 

comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a 

receita bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por 

cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção." 

(NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 5, DE 2011 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional das empresas que, em convênio 

com órgãos públicos, prestem serviços de psicologia, pedagogia, fonoaudiologia, 

terapia ocupacional e fisioterapia a pessoas carentes com deficiência. 

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – empresas que, em convênio com órgãos públicos, 
prestem serviços de psicologia, pedagogia, fonoaudiologia, 
terapia ocupacional e fisioterapia a pessoas carentes com 
deficiência..” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 

Nesse contexto, a proposta que ora submetemos à apreciação 

dos nobres Pares, buscando a inclusão no regime simplificado das empresas que, 

em convênio com órgãos públicos, prestem serviços de psicologia, pedagogia, 

fonoaudiologia, terapia ocupacional e fisioterapia a pessoas carentes com 

deficiência, vem ao encontro das determinações da Convenção sobre os Direitos da 

Pessoa com Deficiência.  

A referida Convenção, que foi introduzida no nosso 

ordenamento jurídico com status de emenda constitucional, assegura às pessoas 

com deficiência o direito de acesso aos serviços de saúde e aos serviços e 

programas de habilitação e reabilitação, com vistas a possibilitar o alcance e a 
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preservação da sua autonomia, por meio da oferta gratuita ou a custos acessíveis 

desses serviços. 

Sabedores das limitações impostas pela escassez de recursos 

orçamentários na área da saúde pública, e a conseqüente defasagem dos valores 

de remuneração dos serviços prestados pela rede conveniada, entendemos ser 

perfeitamente justificável a inclusão no regime simplificado das empresas que, em 

convênio com órgãos públicos, prestem serviços de psicologia, pedagogia, 

fonoaudiologia, terapia ocupacional e fisioterapia a pessoas carentes com 

deficiência. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Parlamentares 

para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2011. 

 

 

Deputado Eduardo Barbosa  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 
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para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  
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III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 47, DE 2011 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-479/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir aos fabricantes de cervejas e chopes 

artesanais a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional.  

Art. 2º O art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

X – ...................................................................................... 

............................................................................................ 
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b)......................................................................................... 

1 – alcoólicas, exceto cervejas e chopes artesanais; (NR) 

............................................................................................ 

§ 4º A definição de atividade artesanal a que se refere o item 1 
da alínea “b” do inciso X será regulamentada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário em até 180 dias.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de   sua  

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O inciso X do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, não permite aos fabricantes de bebidas a opção pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

O presente projeto de lei complementar visa a alterar a 

redação do referido dispositivo para permitir que os fabricantes de cervejas e chopes 

artesanais possam optar pelo regime simplificado de tributação. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 2011. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
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constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 
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§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
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XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  
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II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 86, DE 2011 

(Do Sr. Dr. Grilo) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 488/2009.  
 

 
  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão dos consultórios de 

serviços odontológicos no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional. 

Art. 2º O artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18................................................................................ 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – Consultórios de serviços odontológicos. 

.............................................................................................”(NR)  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua 

publicação oficial. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A aprovação da Lei Complementar n° 123/2006, que instituiu o 

Simples Nacional, foi um dos grandes feitos do Poder Legislativo nos últimos 

tempos. Na ausência de uma efetiva e desejada reforma tributária, esse novo regime 

de tributação simplificada representa um significativo alívio e alento não só para as 

empresas beneficiadas, como para os trabalhadores vinculados a essas empresas. 

Entretanto, alguns ajustes ainda merecem ser feitos nas regras 

de adesão ao Simples Nacional. Nesse sentido, a alteração que me parece mais 

urgente a ser feita é a inclusão da categoria odontológica, que atualmente encontra-

se excluída desse regime. 

O Estado brasileiro precisa incentivar e favorecer a prestação 

do serviço odontológico. Pessoas com dentes bem cuidados têm mais qualidade de 

vida, saúde, autoestima e disponibilidade para o trabalho e para o estudo. 

Diante do bom momento econômico e inclusivo que vemos no 

Brasil de hoje, não podemos continuar sendo reconhecidos como o país dos 

desdentados. 

Não há razão para que o ingresso dos consultórios 

odontológicos no Simples seja vedado. As pequenas empresas desse segmento 

enfrentam enormes dificuldades burocráticas e tributárias ao terem de lidar 

individualmente com os diversos e pesados tributos a que se veem sujeitas. 

 Peço, assim, o apoio de todos os nobres parlamentares para 

que façamos justiça aos nossos dentistas e revoguemos a injusta discriminação que 

atualmente aflige esses tão importantes profissionais. 

Sala das Sessões, em  11  de agosto de 2011. 

Deputado DR. GRILO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 
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dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 
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específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  
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I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
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independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  
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VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  
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§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 133, DE 2012 
(Do Sr. Márcio Macêdo) 

 
Acrescenta o art. 3.º-A e o §3.º ao art. 70 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, que "Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nos 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta o art. 3.º-A e o §3.º ao art. 70, §3.º, 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei 

no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999”, a fim de estabelecer a equiparação do condomínio edilício às 

microempresas para aplicação de todo tratamento diferenciado e favorecido nela. 

Art. 2.º. A Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar acrescida do seguintes dispositivos: 

“Art. 3.º-A. Para os fins desta Lei, equipara-se à microempresa 
o condomínio edilício, a ele aplicando-se todas as vantagens 
legais cabíveis no tocante às normas tributárias, 
administrativas, trabalhistas e previdenciárias.” 

 

“Art. 70. ............................................................................... 

§1.º ..................................................................................... 

§2.º ..................................................................................... 

§3.º Exclui-se da regra do caput o condomínio edilício, que 
continuará sujeito à legislação própria para todos os seus fins 
estatutários.” 

 

Art. 3.º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os condomínios edilícios têm muita importância na 

organização da vida dos brasileiros que moram nas grandes cidades. Cada vez mais 

a complexidade da legislação a que se submetem faz com que surjam problemas 

que afetam todos os moradores, causando muitos prejuízos que poderiam ser 

evitados se se simplificassem algumas regras a eles postas, diminuindo a burocracia 
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e dando algumas benesses legais para sua organização e funcionamento. 

A presente proposição parte do fato empírico de que os atuais 

condomínios edilícios funcionam como pequenas empresas, contratando 

empregados, celebrando contratos para garantir seu funcionamento e prestando 

serviço específico para os fins com que foram instituídos. Tomando por base esse 

fato social, devemos dar a ele relevância jurídica, tratando o condomínio edilício 

como uma empresa sui generis e dando a ele o tratamento diferenciado e benéfico 

em termos de tributos, administração, trabalho e previdência que se dá às micro e 

pequenas empresas. 

Optamos por fazer essa mudança alterando a Lei 

Complementar relativa às microempresas, que se aplicará, no que couber, aos 

condomínios edilícios, aperfeiçoando a legislação e criando uma solução inovadora 

para tantos conflitos que enfrentam os condomínios. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 

aprovarem este projeto. 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2012. 

Deputado MÁRCIO MACEDO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideramse microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2012) 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2012) 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 
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§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 139, 

de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011, produzindo efeitos a partir de 1/1/2012) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  
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§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte: (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, com redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 2º (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e 

revogado pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Deliberações Sociais e da Estrutura Organizacional 
 

Art. 70. As microempresas e as empresas de pequeno porte são desobrigadas da 

realização de reuniões e assembléias em qualquer das situações previstas na legislação civil, 

as quais serão substituídas por deliberação representativa do primeiro número inteiro superior 

à metade do capital social.  

§ 1º O disposto no caput deste artigo não se aplica caso haja disposição contratual 

em contrário, caso ocorra hipótese de justa causa que enseje a exclusão de sócio ou caso um 

ou mais sócios ponham em risco a continuidade da empresa em virtude de atos de inegável 

gravidade.  

§ 2º Nos casos referidos no § 1º deste artigo, realizar-se-á reunião ou assembléia 

de acordo com a legislação civil.  

 

Art. 71. Os empresários e as sociedades de que trata esta Lei Complementar, nos 

termos da legislação civil, ficam dispensados da publicação de qualquer ato societário.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 149, DE 2012 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Com a edição da presente norma, as associações comerciais brasileiras passam a fazer 

parte do rol de contribuintes optantes do Simples Nacional. 

Art. 2º O caput do art. 1º, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com nova redação nos seguintes termos: 

“Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais 

relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser 

dispensado às microempresas, empresas de pequeno porte 

e às associações sem fins lucrativos no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, especialmente no que se refere:” (NR). 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, respeitando o 

disposto no art. 150, da Constituição Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo em vista o fato de que algumas associações sem fins lucrativos necessitam de um 

quadro de pessoal permanente para exercer suas funções, apresentamos a presente proposição 

de forma a estender-lhes o tratamento diferenciado facilitando a contratação dos referidos 

profissionais. 

Logo, apresento a presente proposição e pugno o apoio de meus nobres pares na sua total 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de março de 2012. 

LAÉRCIO OLIVEIRA 

Deputado Federal – PR/SE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  
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d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 151, DE 2012 

(Do Sr. Jilmar Tatto) 
 

Acrescentem-se o inciso XVI ao § 5º - B e o § 22 - D do art. 18, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
tendo pareceres: da Comissão de Desenvolvimento Econômico, 
Indústria e Comércio, para acrescentar outras atividades às já passíveis 
de opção pelo Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-474/2009.  
 

 
                       O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Acrescentem-se o inciso XVI do § 5º - B e o § 22 – D  do art. 18, 
da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, passando a vigorar com 
a seguinte redação:  

 “Art. 18. ...............................................................................................  

§ 5º - B ................................................................................................. 

..............................................................................................................  

XVI – Pessoas jurídicas constituídas para prestar serviços médicos e 
de saúde, prestados por psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos dentistas, serviços de próteses ortopédicas 
e dentárias, clínicas médicas de qualquer especialidade, e clínicas 
odontológicas de qualquer especialidade; observado o disposto no  § 22 – 
D deste artigo. 

.............................................................................................................. 

§ 22 – D A atividade constante do inciso XVI do § 5º-B deste artigo 
recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

Art. 2º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

Aumentar a abrangência da Lei Complementar n.º 123/2006, para a 
inclusão de outras categorias é fundamental para o desenvolvimento econômico do 
País. Nesse sentido, as empresas que atuam no ramo de prestação de serviços 
médicos e de saúde, prestados por psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas 
ocupacionais, fonoaudiólogos dentistas, serviços de próteses ortopédicas e 
dentárias, clínicas médicas de qualquer especialidade, e clínicas odontológicas de 
qualquer especialidade precisam de alternativas, quanto ao seu enquadramento nas 
questões tributárias, já que essas empresas na sua maior parte são compostas de 
profissionais empresários que tentam sobreviver apesar da alta carga tributária.  

Com relação aos médicos e dentistas, eles são obrigados pelas empresas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde, e estabelecimentos 
classificados como hospitais a constituírem uma pessoa jurídica para que estas não  
tenham que pagar encargos trabalhistas e previdenciários. As empresas nem 
aceitam que os profissionais médicos e dentistas sejam autônomos pois teriam que 
arcar com encargos Previdenciários de 20% sobre os honorários que pagam. Esta 
situação faz com que os profissionais de saúde  envolvam cônjuges, filhos, ou 
colegas para constituírem empresas para satisfazerem as exigências legais, e 
acabam em inúmeras vezes dependendo de favores de seus colegas para 
participarem da empresa a ser constituída.  

Além de tudo isso, a carga de tributos que recai sobre as empresas que 
atuam no ramo de prestação de serviços médicos e de saúde é altíssima, 
equiparada a das grandes empresas. Já que precisam arcar com o PIS, a COFINS, 
o Imposto de Renda, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e a contribuição para 
a Previdência Social.  

Ainda assim estas empresas são potenciais geradoras de empregos, 
mesmo que em número reduzido, praticamente a totalidade de empresas desta 
categoria emprega pelo menos uma pessoa para atuar como secretária ou auxiliar, o 
que pode aumentar e até mesmo acabar com a informalidade pela redução na alta 
tributação e encargos trabalhistas substituindo-os pelo recolhimento do SIMPLES 
Nacional, e continuarmos com os objetivos do Brasil m ser bem sucedido na geração 
de empregos. 

Apenas excluir estas atividades pelo argumento que são atividades de 
natureza técnicas, científicas e intelectuais não são argumentos para diferenciá-las 
quanto a opção de tributação, uma vez que outras atividades que se caracterizam 
por natureza técnica e intelectual, também já foram agraciadas com a inclusão na 
possibilidade de optar pelo sistema Simples Nacional de recolhimento de impostos. 

Portanto, entendemos que a distinção deva ser feita apenas pelo 
faturamento ou receita bruta e não somente pela atividade profissional exercida. 

 
                    Sala das Sessões, em 20 de março de 2012.  

 
 

Deputado JILMAR TATTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  
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III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  
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§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  
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§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  
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§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  
.....................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................ ......................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 157, DE 2012 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera o Art. 18-C da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, a fim de permitir a contratação de menor aprendiz pelo 
Microempreendedor Individual (MEI). 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 399/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18-C da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-C. Observado o disposto no Art. 18-A desta Lei 

Complementar, também poderá se enquadrar como MEI o empresário 

individual que contrate: 
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I - um único empregado que receba exclusivamente um salário 

mínimo ou o piso salarial da categoria profissional; e 

II – até dois menores aprendizes, de acordo com o disposto 

nos arts. 402 a 410 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

§ 1º ................................................................................ 

I - deverá reter e recolher as contribuições previdenciárias 

relativas aos segurados a seu serviço na forma da lei, observados 

prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas aos segurados a 

seu serviço, na forma estabelecida pelo CGSN; e 

III - Está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o 

inciso VI do caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por 

cento), na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN. 

....................................................................................... 

§ 3º ............................................................................... 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma 
única declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de 
cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da 
contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e dos 
menores aprendizes e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e 
Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho 
Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26; 

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, 
bem como do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social 
descontada do empregado e dos menores aprendizes. 

..................................................................................... 
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§ 6º Aplica-se o disposto no § 7º do art. 15 da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, na hipótese de recolhimento do FGTS relativo aos 
menores aprendizes.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, que instituiu 

a figura do Microempreendedor Individual, já beneficiou, até novembro de 2011, 

aproximadamente 1 milhão e 800 mil pequenos negócios em todo o Brasil. A 

previsão é que mais de 2 milhões de pequenos empresários sejam contemplados 

em 2012. Ao se registrarem como empreendedores individuais, os contribuintes 

passam a ter direito a aposentadoria, pensão, licença médica, cobertura em caso de 

acidente de trabalho e licença maternidade. Com a formalização, o empreendedor 

individual passa a ter CNPJ, pode emitir nota fiscal e participar de licitações do 

governo e tem acesso a juros bancários menores. 

Por essas razões, a presente proposta visa incentivar ainda mais o 

ingresso e a manutenção de novos empreendedores no regime de tributação do 

MEI, permitindo-lhes a contração de jovens entre quatorze e dezoito anos idade.  

Além disso, é certo que a iniciativa possibilitará a profissionalização de 

um número expressivo de adolescentes, dando-lhes a oportunidade de aprender um 

ofício e, ao mesmo tempo, de auxiliar na manutenção de suas famílias. Nesse 

sentido, o Projeto também pretende combater o preocupante crescimento do 

consumo de drogas como o crack entre os jovens com idade entre 9 e 18 anos. De 

acordo com dados fornecidos pelo Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas 

Psicotrópicas (CEBRID), que funciona no Departamento de Psicobiologia da 

UNIFESP (Universidade Federal de São Paulo), 8,6% dos jovens brasileiros nessa 

faixa etária já estão envolvidos com o consumo de alguma substância entorpecente. 

Portanto, em razão do forte impacto positivo que esta proposta terá 

sobre a nossa sociedade e sobre todos aqueles que têm espírito empreendedor, 

peço o apoio dos nobres Pares de ambas as Casas do Congresso Nacional para a 

sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 28 de março de 2012. 

Antonio Carlos Mendes Thame 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  
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III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto 

nos artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal de 

1988) 

 

Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

 

Art. 404.  Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, 

considerado este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) 

horas e as 5 (cinco) horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição 

Federal de 1988) 
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I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse 

fim aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; 

(Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de 

prévia autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à 

sua própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá 

advir prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 

de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio 

dessas entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo 

acrescido  pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se 

referem as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá 

ela obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, 

proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 

229, de 28/2/1967) 
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Art. 408.  Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do 

contrato de trabalho, desde que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 

Art. 409.  Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, a 

autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso nos locais de 

trabalho. 

 

Art. 410.  O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio poderá derrogar qualquer 

proibição decorrente do quadro a que se refere alínea "a" do art. 405 quando se certificar 

haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que determinou a 

proibição. 

 

Seção II 

Da Duração do Trabalho 

(Vide art. 7º, XIII, XIV e XVI da Constituição Federal de 1988) 

 

Art. 411.  A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições legais 

relativas à duração do trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste Capítulo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 

depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância 

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a 

gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.  

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito 

privado ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 

qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 

admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, 

encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha 

obrigar-se.  
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§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a 

empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 

servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.  

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na 

forma que vier a ser prevista em lei.  

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando 

haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho 

de que trata o art. 16. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas 

no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste 

artigo reduzida para 2% (dois por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 

 

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação 

trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos 

ao regime do FGTS. Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previsto 

em lei, estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  
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..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...................................................................................  

 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

 

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 168, DE 2012 
(Do Sr. Carlos Brandão) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-474/2009. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir às empresas prestadoras de serviços 

de fisioterapia e de terapia ocupacional a opção pelo Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional. 

Art. 2º Fica incluído o seguinte inciso XVI ao texto do § 5°-B do 

art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 2006:  

"Art. 18 ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 5°-B ......................................................................... 

.................................................................................... 

XVI – empresas prestadoras de serviços de fisioterapia e 

terapia ocupacional.” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

                                      A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar com tratamento tributário simplificado e reduzido as 

pequenas empresas brasileiras que se enquadrarem nos limites de receita bruta 

estabelecidos. 

                                      Em 2010, diversos Parlamentares apresentaram o Projeto de 

Lei Complementar n° 591/10, introduzindo importantes aperfeiçoamentos no Simples 

Nacional e permitindo a opção pelo regime simplificado a diversos ramos de 

prestação de serviços, incluídas as empresas prestadoras de serviços de fisioterapia 

e terapia ocupacional. 

                                     O governo federal apresentou então o Projeto de Lei 

Complementar n° 87, de 2011, transformado na Lei Complementar n° 139, de 2011. 

O PLP n° 87/11 e a Lei Complementar n° 139/11 encamparam várias das propostas 

constantes do PLP n° 591/10, sem, contudo, permitir às empresas mencionadas a 

opção pelo Simples Nacional. 

                                     Para corrigir essa distorção é que apresentamos o presente 

projeto de lei complementar que possibilita a inclusão das empresas prestadoras de 

serviços de fisioterapia e terapia ocupacional no Simples Nacional. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 25  de abril de 2012. 

Deputado Carlos Brandão 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
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XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  
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§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   
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b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   
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b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 181, DE 2012 
(Do Sr. Eduardo Azeredo) 

 
Dispõe sobre a inclusão no Simples Nacional de clínicas especializadas 
no atendimento a deficientes. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-5/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5º- D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte Inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º - D ................................................................................ 

............................................................................................. 

XV – clínicas especializadas no atendimento a deficientes.” 

(NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é corrigir uma 

distorção histórica da legislação que trata do Simples Nacional: a não inclusão das 

clínicas especializadas no atendimento a deficientes físicos. 

Trata-se de uma medida de inteira justiça e grande alcance 

social, que vem ao encontro dos anseios da sociedade respaldado pelo princípio da 

dignidade da pessoa humana. 

Cabe ao Estado, na medida do possível, desenvolver políticas 

que visem a redução das desigualdades sociais. Nesse contexto, a inclusão das 

clínicas especializadas no atendimento a deficientes é um importante avanço no que 

diz respeito às políticas de inclusão social. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para 

os deficientes, em especial, e para o Brasil como um todo, gostaria de pedir o apoio 

dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei 

Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2012. 

Deputado Eduardo Azeredo    

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

360361



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 359 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

361 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  
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Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  
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IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

364365



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 363 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

365 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
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município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  
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§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  
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§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  
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§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  
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§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 
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Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 198, DE 2012 

(Do Sr. Vilson Covatti) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para 
dispor sobre a inclusão do ramo de bebidas no Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-517/2009.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o Inciso X do art. 17 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

X – (revogado).” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é corrigir uma 

distorção histórica da legislação que trata do Simples Nacional: a não inclusão do 

ramo de bebidas. 
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Trata-se de uma medida de inteira justiça e grande alcance 

social, que vem ao encontro dos anseios da sociedade respaldado pelo princípio da 

proteção aos pequenos empreendedores, de que trata o art. 179 da Constituição 

Federal de 1988. 

Cabe ao Estado, na medida do possível, desenvolver políticas 

que viabilizem a concorrência leal e justa entre grandes e pequenas empresas. 

Nesse contexto, a inclusão do ramo de bebidas é um importante avanço no que diz 

respeito às políticas de estímulo à livre concorrência, da igualdade no acesso aos 

mercados e de proteção aos pequenos negócios. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância da matéria para o 

ramo de bebidas, em especial, e para o Brasil como um todo, gostaria de pedir o 

apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei 

Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2012. 

VILSON COVATTI 

Deputado Federal 

PP/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 
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Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  
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§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
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diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  
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IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  
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XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  
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V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  
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I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  
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§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 
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para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

386387



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 385 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

387 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  
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§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  
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§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  
 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 

Definições e Limites 
 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 257, DE 2013 

(Do Sr. Mauro Mariani) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008. 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, para incluir no Regime os representantes 

comerciais, fisioterapeutas e designer gráfico. 

Art.2º Fica incluído os seguintes incisos XV, XVI e XVII ao 

texto do § 5º-D do art.18 da Lei Complementar n° 123, de 2006: 

"Art. 18 ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 5º-D ......................................................................... 

.................................................................................... 

XV – representantes comerciais; 

XVI – fisioterapeutas. 

XVII – designer gráfico” 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

                                     O presente projeto de lei complementar visa permitir que as 

empresas constituídas para exercer as atividades de representação comercial, 

fisioterapia e design gráfico possam optar pelo Simples Nacional, de forma a 

proteger e incentivar o crescimento dessas atividades, que desempenham 

importante papel na economia das cidades brasileiras. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 

para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2013. 

 
Deputado Mauro Mariani 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(republicada no dou de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

lei complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação Das 

Leis Do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  
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§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar;  

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar;  

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado.  
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§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  
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Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o repasse previsto 

no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos nos convênios 

celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 2º do art. 155 

da Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 271, DE 2013 

(Da Sra. Janete Capiberibe) 
 

Altera os arts. 17 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, a fim de permitir a adesão dos armadores ao Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 17 e 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17. ..................................................................... 

................................................................................... 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e 

interestadual de passageiros, observado o disposto no inciso XVI do 

§ 5º-B do art. 18 desta Lei; 

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 18. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§5º-B. ......................................................................... 

.................................................................................... 

XVI - armador registrado conforme o disposto nos arts. 15 a 21 

da Lei nº 7.652, de 3 de fevereiro de 1988. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

No dia 26 de março de 2013, a Frente Parlamentar Mista pelo 

Desenvolvimento da Navegação Fluvial na Amazônia realizou seminário para 

debater medidas de incentivo a esse tipo de transporte na região. Entre as principais 

propostas apresentadas pelos representantes dos construtores, armadores e 

usuários do transporte fluvial de cargas e passageiros está a possibilidade de 

adesão dos armadores ao regime de tributação do Simples Nacional, instituído pela 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Com efeito, medidas nesse sentido são de extrema relevância 

para a população local, que habita em pequenos vilarejos às margens dos inúmeros 

rios que banham a área. Esse tipo de navegação em diversos casos é a única forma 

de deslocamento disponível para a comunidade. Pelos barcos é levada a comida e 

todos os produtos de primeira necessidade consumidos, assim como são 

transferidos os enfermos que precisam de atendimento médico em outras cidades da 

região. 

Ocorre, entretanto, que devido à falta de incentivos essa forma 

de transporte é realizada de forma precária. A insuficiência de barcos disponíveis à 

população leva à existência de diversas embarcações particulares operando de 

forma clandestina, sem respeitar as normas de segurança exigidas para esse tipo de 

veículo. 

Essa informalidade e desrespeito às regras de navegação, 

resultantes da falta de empresas habilitadas para oferecer adequadamente o 

serviço, acaba resultando em acidentes em que diversas pessoas saem seriamente 

feridas. Essa é uma das causas, inclusive, do elevado número de escalpelamentos 

femininos nos estados do Amapá e do Pará. Desde 1979, foram contabilizadas mais 
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de 800 vítimas nesses dois estados. Segundo Socorro Ruivo, coordenadora do 

Programa de Atendimento Integral às Vítimas de Escalpelamento da Santa Casa 

(Paives), nas ocorrências registradas “90% dos casos o barco é da família, 

construído no quintal pela própria família e é usado como instrumento de trabalho e 

transporte". 

Por essa razão, entendemos que se houvesse disponibilidade 

de transporte coletivo para essas famílias, muitos desses acidentes poderiam ser 

evitados. Assim, propomos este Projeto de Lei Complementar visando permitir a 

adesão dos armadores ao Simples Nacional. Com isso, pretendemos incentivar o 

crescimento de pequenas empresas que oferecem esse tipo de locomoção na 

região, assim como aumentar a formalidade do setor e, em decorrência, tornar a 

prestação do serviço mais segura aos usuários. 

Portanto, em razão do forte impacto positivo que esta proposta 

trará à nossa sociedade, sobretudo para as pequenas comunidades ribeirinhas da 

Amazônia, peço o apoio dos nobres Pares de ambas as Casas do Congresso 

Nacional para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de 2013. 

 

Deputada JANETE CAPIBERIBE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
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V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  
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XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  
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§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  
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II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
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I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

405406



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 404 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

406 

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  
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I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
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III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.652, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988 
 

Dispõe sobre o registro da Propriedade 

Marítima e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO DE ARMADOR 

 

Art. 15. É obrigatório o registro no Tribunal Marítimo de armador de embarcação 

mercante sujeita a registro de propriedade, mesmo quando a atividade for exercida pelo 

proprietário.  

§ 1º As disposições deste artigo são igualmente aplicáveis, ainda que se trate de 

embarcação mercante com arqueação bruta inferior às previstas no art. 3º desta Lei, quando, 

provida de propulsão mecânica, se dedique a qualquer atividade lucrativa fora dos limites da 

navegação do porto.  

§ 2º Só será deferido o registro de armador a pessoas ou entidades que operem, de 

modo habitual, embarcação com finalidade lucrativa.  

§ 3º É obrigada, também, a registrar-se no Tribunal Marítimo, como armador, a 

pessoa ou entidade não enquadrada no caput ou no § 1º deste artigo, quando o somatório das 
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arqueações brutas das embarcações por esta aprestadas ultrapassar os valores estabelecidos no 

art. 3º desta Lei, observado o disposto no parágrafo anterior.  

 

Art. 16. Para os efeitos desta Lei, compreende-se como armador a pessoa física ou 

jurídica que, em seu nome e sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua 

utilização, pondo-a ou não a navegar por sua conta.  

Parágrafo único. Nesse conceito também se incluem aqueles que tenham o 

exclusivo controle da expedição, sob qualquer modalidade de cessão, embora recebam a 

embarcação devidamente aparelhada e tripulada, desde que possuam sobre ela poderes de 

administração.  

 

Art. 17. (Revogado pela Lei nº 9.774, de 21/12/1998) 

 

Art. 18. O pedido de registro e o seu encaminhamento obedecerão, no que couber, 

ao estabelecido no § 1º do art. 14 desta Lei, expedindo a Capitania dos Portos ou órgão 

subordinado a autorização para que o armador possa praticar, desde logo, os atos pertinentes à 

expedição da embarcação, uma vez cumpridas as demais exigências legais.  

Parágrafo único. Ultimado o processo, será expedido pelo Tribunal Marítimo o 

Certificado de Registro de Armador.  

 

Art. 19. A armação, qualquer que seja a sua modalidade, deverá ser averbada à 

margem do registro da embarcação e na respectiva Provisão.  

§ 1º A averbação será requerida antes da viagem, cabendo à Capitania dos Portos 

ou órgão subordinado fazer constar do Rol de Equipagem o nome do responsável pela 

expedição, antes mesmo de encaminhar o requerimento ao Tribunal Marítimo.  

§ 2º O requerimento será apresentado a qualquer Capitania dos Portos ou órgão 

subordinado por quem for exercer a armação, acompanhado de uma via do instrumento da 

outorga, para encaminhamento imediato ao Tribunal Marítimo, podendo ser requerido, ao 

mesmo tempo, o registro de armador, quando se tratar de pessoa ainda não habilitada, 

juntando-se, neste caso, os documentos necessários.  

§ 3º Caberá, a quem fizer a outorga, a obrigação de participá-la ao Tribunal 

Marítimo, no prazo de 15 (quinze) dias da data do instrumento.  

 

Art. 20. As embarcações mercantes sujeitas a registro só poderão operar sob a 

administração de pessoa ou entidade que esteja registrada como armador no Tribunal 

Marítimo, ressalvados os casos em que este registro é dispensado.  

 

Art. 21. Para o fiel cumprimento do disposto nos artigos anteriores, caberá às 

Capitanias dos Portos ou órgãos subordinados e às autoridades consulares brasileiras no 

exterior fiscalizar e reter as embarcações infratoras, comunicando a ocorrência ao Presidente 

do Tribunal Marítimo, para aplicação das penalidades.  

 

CAPÍTULO V 

DO CANCELAMENTO DOS REGISTROS E DOS IMPEDIMENTOS 

 

Art. 22. O registro da propriedade será cancelado quando:  
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I - a embarcação deixar de pertencer a qualquer das pessoas mencionadas no art. 

6º desta Lei; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.774, de 21/12/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 291, DE 2013 
(Do Sr. Jefferson Campos) 

 
Altera o art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, a fim de permitir a adesão de empresas de jornalismo e produção 
literária ao Simples Nacional.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008. 
 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§5º-C. ......................................................................... 

.................................................................................... 

VII – jornalismo; 

VIII – produção literária, abrangendo a elaboração, revisão e 

edição de textos. 

.................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei Complementar pretende permitir a adesão 

de empresas de jornalismo e de produção literária ao Simples Nacional. A 

possibilidade de essas pessoas jurídicas optarem por essa forma de tributação 

facilita a manutenção e a criação de inúmeros prestadores de serviço cuja atividade 

principal é a disseminação de informação e cultura. Ou seja, nosso objetivo é 

incentivar atividades de extrema importância para o desenvolvimento educacional do 

país. 

Atualmente, a adesão de micro e pequenas empresas dos 

setores de jornalismo e produção literária é vedada pela Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006. Por essa razão, essas pessoas jurídicas são obrigadas 

a apurar e pagar mensalmente o montante correspondente a diversos impostos e 

contribuições incidentes sobre suas receitas, tanto na esfera federal quanto na 

municipal. Além disso, a legislação as sujeita ao cumprimento de exigências 

burocráticas que elevam ainda mais seu custo administrativo. 

Entendemos que essa vedação é injusta e inadequada, 

sobretudo se considerarmos a relevância conferida pelo legislador constituinte 

originário ao setor ao determinar imunidade tributária a livros, jornais e periódicos, 

conforme dispõe a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. 

Portanto, em razão do forte impacto positivo que esta proposta 

trará à nossa sociedade, sobretudo em relação ao acesso à informação, peço o 

apoio dos nobres Pares de ambas as Casas do Congresso Nacional para a sua 

aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2013. 

 

Jeffeson Campos 
Deputado Federal 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  
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§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
................................................................................................................................................................... .................. 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  
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I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  
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VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 
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deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   
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§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
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§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  
..................................................................................................................................... ................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 303, DE 2013 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 
 
Sugestão nº 43/2012 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
incluir as micro e pequenas empresas de transporte turístico terrestre de 
passageiros entre os beneficiários do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º O § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 18 ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 5º-C ............................................................................... 

.......................................................................................... 

VII - empresas de transporte turístico terrestre de passageiros. 

.................................................................................” (NR). 

Art. 2º O Poder Executivo, para o cumprimento do disposto nos 

arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Sala das Sessões, em 18 de maio de 2013. 

Deputado LINCOLN PORTELA 

 

SUGESTÃO Nº 43, DE 2012 
DO SIND. DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS ESPECIAIS DE 

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS – SETTUR - GO 

Sugere a alteração da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
incluir as micro e pequenas empresas de transporte turístico terrestre de 
passageiros entre os beneficiários do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte – Simples Nacional. 

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de projeto de lei complementar, 

apresentada pelo Sindicato das Empresas Prestadoras de Serviços Especiais de 

Transporte Coletivo Intermunicipal, Interestadual e Internacional de Passageiros – 

SETTUR-GO, que propõe a inclusão das micro e pequenas empresas de transporte 

turístico terrestre de passageiros entre os beneficiários do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional. 

Para tanto, sugere-se a modificação do § 5º-C do art. 18 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, nos termos propostos pelo 

SETTUR-GO. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O art. 254 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

com a redação dada pela Resolução nº 21, de 30 de maio de 2001, e o art. 8º do 

Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa, de 17 de dezembro 

de 2008, determinam que cabe à Comissão de Legislação Participativa apreciar as 

sugestões de iniciativa legislativa e sobre elas pronunciar-se.   

De acordo com o informado em Declaração da Secretária da 

Comissão (fl. 1), a proposição está em conformidade, quanto aos aspectos formais, 

com o disposto no art. 2º do Regulamento Interno desta Comissão, vigente à época 
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da apresentação da matéria. O referido dispositivo regulamentar está abaixo 

transcrito:  

"Art. 2º Para efeito de recebimento das sugestões de 

iniciativa legislativa, pareceres técnicos, exposições e 

propostas apresentadas pelas entidades a que se refere o 

inciso XII, do art. 32, do Regimento Interno, serão exigidos os 

documentos abaixo relacionados:  

a) registro, em cartório, ou em órgão do Ministério do 

Trabalho; 

b) documento legal que comprove a composição da 

diretoria efetiva e responsáveis, judicial e extrajudicialmente, 

pela entidade, à época da sugestão.  

.................................................................................."  

Além disso, encontram-se atendidas as formalidades relativas 

à competência e iniciativa legislativa. Direito tributário é matéria compreendida na 

competência legislativa da União, consoante o art. 24, I, da Constituição Federal. Ao 

Congresso Nacional cabe, com posterior pronunciamento do Presidente da 

República, dispor sobre essa matéria, nos termos do art. 48, I, do Diploma Supremo. 

Ademais, a iniciativa de leis em matéria tributária está a cargo de qualquer membro 

ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, de acordo com o 

art. 61, caput, da Carta Magna. 

A sugestão também está em conformidade com os requisitos 

formais previstos na Lei Maior para a veiculação da matéria, visto que se exige lei 

complementar para a definição dos contribuintes que tenham direito a optar pelo 

Simples Nacional. 

No que toca ao mérito da sugestão, parece-nos que o assunto 

deva ser discutido no Congresso Nacional. Como bem lembrou o autor da proposta, 

as empresas de transporte aéreo – setor formado por grandes companhias – vêm 

recebendo tratamento preferencial na concessão de benefícios fiscais, o que 

explicaria a decadência das empresas de turismo especializadas no transporte 

terrestre de passageiros, sufocadas por uma carga tributária mais pesada do que a 

imposta a seus concorrentes. 

Nada obstante o transporte aéreo ter se popularizado nos 

últimos anos, não se pode esquecer que a grande massa de turistas das classes 

populares ainda se utiliza dos ônibus fretados para fazer os deslocamentos internos. 
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Então, nada mais justo que permitir a adesão das micro e 

pequenas empresas de transporte turístico terrestre de passageiros no regime de 

tributação do Simples-Nacional. Essa medida induzirá a formalização de um grande 

contingente de pequenos negócios, com reflexos positivos, inclusive, sobre a 

segurança das nossas estradas, pois as empresas do setor poderão competir com o 

transporte “pirata” ainda existente no País.   

Todavia, são necessárias pequenas modificações na redação 

da proposição, sem alteração do mérito, para harmonizá-la à técnica legislativa, o 

que se faz no projeto de lei complementar em apenso. 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação da Sugestão no 

43, de 2012, nos termos do projeto de lei complementar anexo.  

 
Sala da Comissão, em        de                         de 2013. 

 

Deputado COSTA FERREIRA 
Relator 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

(Da Comissão de Legislação Participativa) 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para incluir as micro e 
pequenas empresas de transporte turístico 
terrestre de passageiros entre os beneficiários do 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

Simples Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1º O § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 18 ............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 5º-C ............................................................................... 

.......................................................................................... 

VII - empresas de transporte turístico terrestre de passageiros. 

.................................................................................” (NR). 

423424



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 422 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

424 

Art. 2º O Poder Executivo, para o cumprimento do disposto nos 

arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição, o qual 

acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após 

decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

 

Deputado COSTA FERREIRA 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente a Sugestão nº 43/2012, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Costa Ferreira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Lincoln Portela - Presidente, Glauber Braga e Dr. Grilo - Vice-
Presidentes, Arnaldo Jordy, Arnon Bezerra, Celso Jacob, Costa Ferreira, Luiza 
Erundina, Paulão, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra Rezende, Roberto 
Britto, Fernando Ferro e Padre Ton.  

Sala da Comissão, em 16 de julho de 2013.  

 

Deputado LINCOLN PORTELA  
Presidente  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  
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I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
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XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  
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§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   
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b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   
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b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 
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Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  
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Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 318, DE 2013 
(Do Sr. Izalci) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
"institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional, para incluir os condomínios residenciais". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-133/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão dos condomínios 

residenciais no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional. 

Art. 2º. O parágrafo 5º-B do art. 18 da Lei Complementar n° 

123, de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 18................................................................................. 

............................................................................................. 
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§ 5º-B.................................................................................. 

………………………………………………………………… 

XVI – condomínios residenciais.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 

Os condomínios residenciais não são considerados empresas 

propriamente ditas, posto que não têm fins lucrativos, em essência, e se destinam a 

gerenciar unidades residenciais. 

Entretanto, do ponto de vista tributário, os condomínios 

residenciais podem ser considerados empresas sui generis, e por essa razão, 

podem ter acesso ao regime simplificado de tributos. 

Assim, é plenamente justificável que se permita a inclusão dos 

condomínios residenciais no regime simplificado, desde que se enquadrem nos 

limites de receita bruta previstos na legislação. 

Por essa razão, conclamamos os nossos ilustres pares a nos 

apoiarem neste propósito. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2013. 

Deputado IZALCI 
PSDB/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

443444



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 442 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

444 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

447448



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 446 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

448 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

448449



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 447 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

449 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

449450



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 448 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

450 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

451452



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 450 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

452 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 326, DE 2013 
(Do Sr. Sandro Alex) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
"institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional", para incluir os condomínios edilícios no 
Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-133/2012. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar permite a inclusão dos 

condomínios edilícios no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

Simples Nacional. 

Art. 2º O parágrafo 5º-B do art. 18 da Lei Complementar n° 

123, de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVI: 

“Art. 18 .................................................................... 

................................................................................ 

§ 5º-B ...................................................................... 

……….....………………………………………………… 

XVI – condomínios edilícios. 

.................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os condomínios estão submetidos a inúmeras exigências 

tributárias, apesar de não terem personalidade jurídica e não serem empresas em 

sentido estrito. 

Os condomínios são obrigados a recolher as contribuições 

previdenciárias relativas à sua folha de pagamentos. Adicionalmente, a Lei n.º 

10.833, de 2003, atribui aos condomínios a obrigação de recolher – a título de CSLL, 

Cofins e PIS – o percentual de 4,65% aplicado sobre os valores de contratação de 

serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, dentre outros. 

Mais recentemente, diversas prefeituras passaram a enquadrar 

os condomínios como substitutos tributários a fim de que sejam obrigados a recolher 

o ISS devido pelas prestadoras de serviço contratadas. 

453454



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 452 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

454 

No entanto, muitos condomínios não têm estrutura 

administrativa adequada para fazer frente às inúmeras exigências tributárias a que 

estão submetidos. 

Assim, o projeto ora apresentado visa corrigir essa distorção, 

permitindo a inclusão dos condomínios edilícios no Simples Nacional. 

Conto, logo, com o apoio de todos os Parlamentares para a 

aprovação desse importante e justo projeto. 

Sala das Sessões, em 11 de setembro de 2013. 

Deputado SANDRO ALEX  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  
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IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
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nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  
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I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
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§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  
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I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  
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§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  
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II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  
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I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim 

entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais 

receitas auferidas pela pessoa jurídica.  

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 

definido no caput.  

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;   

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 

avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita.  

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 
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aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 

84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-

A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime 

especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

466467



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 465 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

467 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 336, DE 2013 
(Do Sr. Duarte Nogueira) 

 
Estende aos serviços de representação comercial a faculdade de optar 
pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Supersimples. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 482/2009. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a viger acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 18. .................................................................. 

............................................................................... 

§ 5º-D  ................................................................... 

............................................................................... 

XV – serviços de representação comercial. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
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conhecido como Supersimples, tornou-se um enorme sucesso. Não seria exagero 

afirmar que a sua implantação representou uma verdadeira revolução no modelo de 

arrecadação tributária do País, contribuindo para reduzir a economia informal, criar 

novos empregos, desburocratizar, reduzir custos administrativos e distribuir a carga 

tributária de maneira mais justa. 

Nos primeiros anos de sua criação e implantação, enquanto 

não era possível estimar o impacto e ainda se faziam necessários ajustes na sua 

administração, pareceu razoável restringir o acesso de certos ramos da atividade 

econômica a esse regime. Hoje, depois de consolidado o modelo, inquestionáveis os 

seus bons resultados, essas restrições perderam o sentido, e só trazem prejuízos 

para os profissionais, empresários e trabalhadores envolvidos nessas atividades. 

A proposta que ora se submete ao Parlamento Nacional 

pretende corrigir uma dessas distorções, em benefício dos representantes 

comerciais. Trata-se de atividade indispensável em qualquer economia civilizada, 

cujos resultados poderiam mostrar-se bem mais positivos, se impulsionados pela 

redução dos custos burocráticos decorrente da adesão ao novo regime, talvez o 

principal atrativo do Supersimples. 

Certo, portanto, de que a medida há de contribuir para a 

racionalidade da legislação tributária, conclamo os ilustres membros do Congresso 

Nacional a manifestarem o seu apoio indispensável, para que seja aprovada. 

Sala das Sessões, em  01  de outubro   de 2013. 

Deputado Duarte Nogueira  
PSDB - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
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da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  
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IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
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§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 
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legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  
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§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  
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Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  
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§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
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apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  
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§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 347, DE 2013 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Altera o art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-580/2010. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art.18.................................................................................. 
 
§5º-B. 
............................................................................................. 
............................................................................................. 
XVI - comercialização de medicamentos e produtos 
magistrais produzidos por manipulação de fórmulas 
magistrais em farmácia, sob encomenda, mediante 
prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo 
farmacêutico. 
.........................................................................................§2 
7º.  Ficam convalidados os atos referentes à apuração e 
recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, mediante 
regime único de arrecadação efetuados com base nesta 
Lei, e suas alterações posteriores, inclusive em relação às 
obrigações acessórias, pelas empresas que 
desenvolveram as atividades descritas no §5º-B do inciso 
XVI do art. 18 da presente Lei, até sua publicação.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposta tem como escopo tornar clara a forma de 

tributação incidente sobre as farmácias com manipulação. 

Atualmente as farmácias com manipulação estão inseridas no rol de 

atividades tributadas na forma do anexo I, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Entretanto, o modelo atual tem resultado em uma grande incerteza 

jurídica, visto que tramitam no Poder Judiciário inúmeras ações com decisões 

contraditórias, que têm se arrastado por anos, questionando a forma de tributação 

do setor. 

Assim, de maneira a se garantir a segurança jurídica às atividades das 

empresas do setor, é que apresentamos a presente proposição, onde as farmácias 

com manipulação são enquadradas no anexo III da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

480481



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 479 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

481 

A despeito do aumento da carga tributária decorrente da migração do 

ANEXO I para o ANEXO III da supracitada Lei, cabe destacar que a segurança 

jurídica decorrente de tal enquadramento é salutar para o setor, tendo sido trazida 

pela Associação Nacional de Farmacêuticos Magistrais – ANFARMAG e referendada 

em Assembleia Geral Extraordinária.  

Logo, tal medida com certeza dará segurança jurídica tanto aos 

contribuintes quanto um impacto favorável na arrecadação dos Estados e 

Municípios. 

A presente proposição é salutar para o Sistema e de fundamental 

importância para o incremento e geração de empregos do setor de farmácias com 

manipulação. 

Assim, contamos com o apoio de nossos pares para a aprovação da 

presente proposição. 

 
 

Sala das Sessões, em 30 de Outubro de 2013. 
 
 
 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

PSDB-PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  
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VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  
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II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  
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§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  
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§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  
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§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  
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§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  
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§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 
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ANEXO I 

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional –  Comércio 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 
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ANEXO II  

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional –  Indústria 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 
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ANEXO III 

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de 

Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 354, DE 2013 

(Do Sr. Ronaldo Caiado) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Simples Nacional. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 257/2013. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão no Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional das pessoas jurídicas prestadoras 

de serviços médicos e odontológicos de qualquer especialidade e de saúde, 

constituídas por médicos, psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 

fonoaudiólogos, dentistas, especialistas em próteses ortopédicas e dentárias e 

quaisquer outros profissionais da área de saúde. 

Art.2º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 5º-D.................................................................................. 

XV – serviços médicos e odontológicos de qualquer 
especialidade e de saúde, constituídas por médicos, 
psicólogos, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, 
fonoaudiólogos, dentistas, especialistas em próteses  

ortopédicas e dentárias e quaisquer outros profissionais da 
área de saúde.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional 

com a finalidade de beneficiar as pequenas empresas brasileiras mediante 

tratamento tributário simplificado e favorecido. 

Nesse contexto, não há justificativa para não se permitir que as 

pequenas empresas que prestam serviços médicos e odontológicos de qualquer 

especialidade e de saúde também possam se beneficiar do Simples Nacional. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar e esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a 

sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 20 de novembro de 2013. 

Deputado RONALDO CAIADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(republicada no dou de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

lei complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o estatuto nacional da microempresa e 

da empresa de pequeno porte; altera 

dispositivos das leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da consolidação das 

leis do trabalho - clt, aprovada pelo decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da lei 

complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 

1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
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Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  
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§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
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V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
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correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  
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I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
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reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  
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III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 377, DE 2014 

(Do Sr. Assis Melo) 
 

Faculta ao representante comercial a opção pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Supersimples. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 18. .................................................................. 

............................................................................... 

§ 5º-D  ................................................................... 

............................................................................... 

XV – serviços de representação comercial. 

.....................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição pretende corrigir uma distorção do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conhecido como 
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Supersimples, qual seja a proibição de que os representantes comerciais optem pela 

tributação simplificada. 

Trata-se, com efeito, de atividade de grande importância para o 

bom funcionamento do mercado econômico, cujos resultados poderiam mostrar-se 

ainda mais positivos, se tivesse reduzidos os seus custos tributários e burocráticos. 

O sucesso alcançado pelo Supersimples nos últimos anos, 

ademais, aliado às perspectivas de crescimento estável e contínuo da economia 

brasileira, nos próximos anos, permite a inclusão de novas categorias no Regime, 

sem riscos para a arrecadação. Esse novo passo na implantação do modelo também 

contribui para reduzir a informalidade, gerar empregos, desburocratizar e reduzir 

custos administrativos, além de distribuir a carga tributária de maneira mais justa. 

Certo de que a medida há de aperfeiçoar o Regime do 

Supersimples, conclamo os ilustres membros do Congresso Nacional a se 

manifestarem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 25 de março de 2014. 

 

Deputado ASSIS MELO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001 , 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996 , e 9.841, de 5 de outubro 

de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
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....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18.   O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.   

 

§ 1º  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

 

§ 2º  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

 

§ 3º  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

 

§ 4º  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte: 

 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

 

§ 5º  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. 

 

I - (REVOGADO);   

 

II - (REVOGADO);   

 

III - (REVOGADO);   
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IV - (REVOGADO);   

 

V - (REVOGADO);   

 

VI - (REVOGADO);   

 

VII - (REVOGADO).   

 

§ 5º-A.  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

 

§ 5º-B.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: 

 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;   

 

II - agência terceirizada de correios;   

 

III - agência de viagem e turismo;   

 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;   

 

V - agência lotérica;   

 

VI - (REVOGADO);   

 

VII - (REVOGADO);   

 

VIII - (REVOGADO);  

 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;   

 

XI - (REVOGADO);   

 

XI - (REVOGADO);   

 

XII - (REVOGADO);  

 

XIII - transporte municipal de passageiros; e   
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XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo.  

 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Incluído a partir de 1 ° de janeiro de 2010 pela Lei 

Complementar n ° 133, de 28 de dezembro de 2009 )  

 

§ 5º-C.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:   

 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

 

II - (REVOGADO);   

 

III - (REVOGADO);   

 

IV - (REVOGADO);   

 

V - (REVOGADO);   

 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

 

§ 5º-D.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:   

 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;   

 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;   

 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;   

 

510511



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 509 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

511 

VII - (REVOGADO);   

 

VIII - (REVOGADO);   

 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;   

 

X - produção cultural e artística;  (Revogado a partir de 1 ° de janeiro de 2010 

pela Lei Complementar n ° 133, de 28 de dezembro de 2009 ) 

 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas;  (Revogado a partir de 1 ° de 

janeiro de 2010 pela Lei Complementar n ° 133, de 28 de dezembro de 2009 ) 

 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;   

 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

 

XIV - serviços de prótese em geral.   

 

§ 5º-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.   

 

§ 5º-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 

Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, 

para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos 

IV ou V desta Lei Complementar.  

 

§ 5º-G.  As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

 

§ 5º-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.   

 

§ 6º  No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno 

porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.   

 

§ 7º  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 
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nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.   

 

§ 8º  Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo 

para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda 

houvesse sido efetuada para o mercado interno.  

 

§ 9º  Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.   

 

§ 10.  Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência.   

 

§ 11.  Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.   

 

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

 

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

 

§ 14.  A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;  
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b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;  

 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;  

 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;  

 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.  

 

§ 15.  Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

 

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 

15: ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de 

efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 

de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 

2011 ) 

 

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
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relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior. ( Incluído pela Lei 

Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei 

Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

§ 16.  Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).   

 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). ( Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 

2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão. ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro 

de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

§ 17.  Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e  cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos  percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). ( Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 

2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento. ( Incluído pela Lei Complementar nº 139, de 10 de 

novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 

) 

 

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

514515



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 513 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

515 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

 

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

 

§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

 

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:   

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;   

 

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.   

 

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

 

§ 22.  (REVOGADO).   

 

§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.   

 

§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão: 

 

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados; 

 

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas; 

 

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. 
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§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

 

§ 23.  Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

 

§ 24.  Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

 

§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. ( Redação dada pela Lei Complementar 

nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar 

nº 139, de 2011 ) 

 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. ( Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de 

novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 

) 

 

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14. ( Incluído pela 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da 

Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

 

Art. 18-A.   O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo. (produção de efeitos: 1º de julho de 2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 379, DE 2014 

(Do Sr. Carlos Bezerra) 
 

Revoga o inciso X do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, para autorizar a inclusão no Simples Nacional de 
Pessoas Jurídicas constituídas sob a forma de sociedade por ações. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 399/2008.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o inciso X do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 3º................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º ...................................................................................... 

............................................................................................. 

X – (revogado) 

..................................................................................”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é autorizar a 

inclusão no Simples Nacional de empresas constituídas sob a forma de sociedade 

por ações (sociedades em comandita por ações e sociedades anônimas), 
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viabilizando, assim, a abertura do capital e a captação de recursos nas Bolsas de 

Valores por parte das Micro e Pequenas Empresas (MPE). 

Trata-se de uma mudança fundamental na lei das MPE que vai 

viabilizar o acesso das jovens empresas de tecnologia (startups) ao mercado de 

capitais, reduzindo, assim, as barreiras ao financiamento dos novos 

empreendimentos, barateando o custo da captação de recursos e expandindo o 

mercado de capitais. 

Importante ressaltar que tais empresas são excelentes 

geradoras de empregos e podem melhorar os índices de desenvolvimento 

econômico se tiverem acesso ao mercado de capitais. 

Ademais, com o capital relativamente barato obtido nas Bolsas 

de Valores as MPE poderão competir mais forte tanto no mercado nacional quanto 

no internacional e gerar mais emprego e renda, incentivando-se, assim, o 

empreendedorismo. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância da 

matéria para as MPE em especial e para o Brasil como um todo, gostaria de pedir o 

apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei 

Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2014. 

Deputado CARLOS BEZERRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
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da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
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de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 
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compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

 N.º 386, DE 2014 
(Do Sr. Eli Correa Filho) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 399/2008.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei complementar altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, que instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

para incluir no Regime os representantes comerciais, fisioterapeutas e designer gráfico.  

Art.2º Fica incluído os seguintes inciso XVIII ao texto do § 5º-D do art. 18 da 

Lei Complementar n° 123, de 2006:  

"Art. 18 .......................................................................  

....................................................................................  

§ 5º-D .........................................................................  

....................................................................................  

XVIII – notários e oficiais registradores.” 

  

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei complementar visa permitir que os notários e 

oficiais registradores, operadores do Direito, dotados de fé pública, nos termos da Lei 8.935/1994, 

possam optar pelo Simples Nacional, de forma proteger este importante setor, que desempenha 

relevante função pública, em caráter privado (art. 236 da Constituição Federal). 
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É conhecida a situação de penúria de milhares de serventias extrajudiciais, 

localizadas principalmente no interior do Brasil, que sobrevivem graças a fundos de subsídio e 

custeio estaduais, diante das gratuidades constitucionais e infraconstitucionais.  

A inserção das serventias de renda pequena e média no Simples Nacional 

poderá até mesmo estimular os tabeliães e oficiais de registro, titulares ou substitutos, a investir 

em aquisição de computadores e sistemas de informática, uma vez que terão substancial economia 

com tributos (contribuição social e recolhimento de valores ao FGTS, relativos aos empregados da 

serventia extrajudicial).  

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a aprovação 

da proposta.  

 

Sala das Sessões, em  24  de abril  de  2014. 

 

 

Eli Corrêa Filho 

Deputado Federal 

DEM-SP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

525526



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 524 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

526 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   
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VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   
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IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  
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Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  
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Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

 

Seção I 

Dos Titulares 
 

Art. 5º Os titulares de serviços notariais e de registro são os:  

I - tabeliães de notas;  

II - tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos;  

III - tabeliães de protesto de títulos;  

IV - oficiais de registro de imóveis;  

V - oficiais de registro de títulos e documentos e civis das pessoas jurídicas;  

VI - oficiais de registro civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas;  

VII - oficiais de registro de distribuição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 403, DE 2014 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Estabelece que as Sociedades Anônimas - S/As possam se beneficiar 
do tratamento jurídico diferenciado, nos termos e parâmetros específicos 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 379/2014.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º - As Sociedades Anônimas – S/As poderão se beneficiar do tratamento 

jurídico diferenciado, nos termos e parâmetros específicos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
Art. 2º - O inciso X, do § 4º, do art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 3º ..................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
  

§ 4º ........................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
    

X – constituída sob a forma de sociedade por ações, exceto as 
Sociedades Anônimas – S/As.” 
 

Art. 3º - O inciso I, do § 3º, do art. 30 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
 “Art. 30 ...................................................................................................... 
............................................................................................................................. 
 
 § 3º ........................................................................................................... 
  

 I – alteração de natureza jurídica para Sociedade Empresária em 
Comandita por ações, Sociedade em Conta de Participação ou 
Estabelecimento, no Brasil, de Sociedade Estrangeira;” 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente Projeto de Lei Complementar visa fomentar ainda mais nossa 
economia e o financiamento de empresas jovens e startups, e ainda permanecer no 
Simples Nacional, todo e qualquer empreendedor que deveria de ter a opção de 
escolher sua própria natureza jurídica, sem limitações. 

Assim, o empreendedor conseguiria ultrapassar a barreira da juventude e 
inexperiência e expandir sua participação societária de forma transparente e com 
garantias de segurança para investidores interessados. 
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 Sendo assim, as sociedades anônimas devem ser retiradas do rol de 
exclusão do Simples Nacional, portanto a alteração proposta do inciso X, § 4º, o 
artigo 3º  da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Ademais, a governança corporativa a partir dessa mudança possibilitará atrair 
ainda mais os possíveis investidores de micro e pequenas empresas e movimentar 
nossa economia empreendedora. 

A presente proposta irá ensejar grande impulso às iniciativas 
empreendedoras, sobretudo na modalidade Startups, e é inspirada nas reflexões e 
experiências de importantes instituições nacionais para o desenvolvimento 
econômico. Refiro-me à  - Aceleradora de Empresas 21212 - que exerce um papel a 
frente do seu tempo, bem como, do Instituto de Economia Criativa de Fecomércio de 
São Paulo.  

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres colegas para 
aprovarmos o presente projeto de lei complementar.    

 
 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014. 
 

Deputado OTAVIO LEITE 
PSDB/RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  
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§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 

exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais 

de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de 

início de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% 

(vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na 

hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 

Nacional nas seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 

em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, 

de Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  
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I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 

do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 406, DE 2014 
(Do Sr. Marcos Montes) 

 
Permite a classificação do árbitro de modalidade desportiva amadora 
como Microempreendedor Individual. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art 18-A da Lei Complementar nº 123, de de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.18-A....................................................................... 

§ 4º-A.Observadas as demais condições deste artigo, poderá 
optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o 
empresário individual que exerça atividade de: 

I – comercialização e processamento de produtos de natureza 
extrativista; ou 

II – árbitro de modalidade desportiva amadora. 

.............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente.  

JUSTIFICAÇÃO 

Com a reforma da Lei Complementar nº 123/2006, realizada 

pela Lei Complementar nº 128/2008, foi instituída forma diferenciada de tributação 

para o Microempreendedor Individual - MEI. Além de reduzir os encargos fiscais, a 

opção por esse modelo de pagamento reduz sensivelmente o número de obrigações 

a que o profissional fica sujeito. De modo que, os dois incentivos combinados são 
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enorme auxílio para o desenvolvimento das atividades desses empreendedores 

iniciantes. 

Ocorre, entretanto, que posteriormente a Lei Complementar 

nº 139/2011 incluiu restrição nessa sistemática de pagamento que minora 

sobremaneira os benefícios criados anteriormente. A referida norma incluiu o §4º-B 

no art. 18-A a fim de atribuir ao Comitê Gestor do Simples Nacional a competência 

para definir quais atividades poderiam contribuir como MEI. Trata-se de restrição 

juridicamente questionável, além de injustificável, pois permite que órgão do Poder 

Executivo, por ato infralegal, distorça o princípio da isonomia e crie discriminações 

entre atividades de conteúdo semelhante. 

De fato, o mencionado Comitê, no uso da atribuição definida 

na Lei Complementar, editou a Resolução nº 94, de 29 de novembro de 2011, cujo 

Anexo XIII contém lista exaustiva das atividades que poderão ser classificada no 

modelo do MEI. Na linha dos argumentos expostos acima, não compreendemos a 

razão de não ser incluída na mencionada listagem a atividade de árbitro de 

atividades esportivas amadores, vez que outras profissões semelhantes ligadas ao 

esporte, como personal trainer, estão contempladas. 

Cabe lembrar que se trata de atividade essencial para o 

crescimento do esporte amador, tão importante para o desenvolvimento social de 

jovens em nosso país, sobretudo nesse período que antecede a realização das 

Olimpíadas no Brasil, mais importante evento do esporte amador mundial. São 

trabalhadores que participam, inclusive, da educação desses atletas. Apesar disso, 

esses profissionais são mal remunerados e trabalham apenas por jornada ou 

contratação temporária.  

Dessa forma, considerando-se a relevância social da iniciativa, 

em relação à educação e à pratica desportiva de nossos jovens, conto com o apoio 

dos ilustres pares para aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em  01 de julho de 2014. 

Deputado MARCOS MONTES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  
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II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
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XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  
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§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   
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b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   
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b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  
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II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeirode 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 deabril de 1990, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL 

 

RESOLUÇÃO  Nº 94, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011 (*) 
 

 Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras providências. 

 

Alterada pela Resolução CGSN nº 96, de 1º de fevereiro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 98, de 13 de março de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 99, de 16 de abril de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 100, de 27 de junho de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 101, de 19 de setembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 105, de 21 de dezembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 106, de 2 de abril de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 107, de 9 de maio de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 108, de 12 de julho de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 108, de 12 de julho de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 109, de 20 de agosto de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 111, de 11 de dezembro de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 112, de 12 de março de 2014. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 113, de 27 de março de 2014. 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) , no uso das competências que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , o Decreto nº 6.038, de 7 

de fevereiro de 2007 , e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de 

março de 2007 , resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
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Simples Nacional, e dá outras providências. ( Lei Complementar nº 123, de 2006 , art. 2º, 

inciso I e § 6º) 

....................................................................................................................................................... 

 
Anexo XIII da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011. 

(Alterado pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012) (Vide art. 5º da Res. CGSN nº 104/2012) 

(Alterado pela Resolução CGSN nº 111, de 11 de dezembro de 2013) (Vide art. 6º, I da Res. CGSN nº 111/2013) 

 

(arts. 91, inciso I e 92, § 2º, inciso I) 

Atividades Permitidas ao MEI 

 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

ABATEDOR(A) DE AVES 1012-1/01 ABATE DE AVES N N 

ABATEDOR(A) DE AVES 

COM COMERCIALIZAÇÃO 

DO PRODUTO 

4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

ACABADOR(A) DE 

CALÇADOS 

1531-9/02 ACABAMENTO DE CALÇADOS DE 

COURO SOB CONTRATO 

S S 

AÇOUGUEIRO(A) 4722-9/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES 

- AÇOUGUES 

N S 

ADESTRADOR(A) DE 

ANIMAIS 

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E 

EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

S N 

ADESTRADOR(A) DE CÃES 

DE GUARDA 

8011-1/02 SERVIÇOS DE ADESTRAMENTO DE 

CÃES DE GUARDA 

S N 

AGENTE DE CORREIO 

FRANQUEADO E 

PERMISSIONÁRIO 

5310-5/02 ATIVIDADES DE FRANQUEADAS 

DO CORREIO NACIONAL 

S S 

AGENTE DE VIAGENS 7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS S N 

AGENTE FUNERÁRIO 9603-3/04 SERVIÇOS DE FUNERÁRIAS S N 

AGENTE MATRIMONIAL 9609-2/02 AGÊNCIAS MATRIMONIAIS S N 

ALFAIATE 1412-6/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE 

PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS ÍNTIMAS 

S N 

ALINHADOR(A) DE PNEUS 4520-0/04 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

S N 

AMOLADOR(A) DE 

ARTIGOS DE CUTELARIA 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

ANIMADOR(A) DE FESTAS 9329-8/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

RECREAÇÃO E LAZER NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ANTIQUÁRIO(A) 4785-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ANTIGUIDADES 

N S 

APLICADOR(A) AGRÍCOLA 0161-0/01 SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E 

CONTROLE DE PRAGAS 

S N 
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

AGRÍCOLAS 

APURADOR(A), 

COLETOR(A) E 

FORNECEDOR(A) DE 

RECORTES DE MATÉRIAS 

PUBLICADAS EM JORNAIS E 

REVISTAS 

6399-2/00 OUTRAS ATIVIDADES DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFORMAÇÃO NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ARMADOR(A) DE 

FERRAGENS NA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

2599-3/01 SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A 

CONSTRUÇÃO 

S N 

ARQUIVISTA DE 

DOCUMENTOS 

8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE 

ESCRITÓRIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO 

S N 

ARTESÃO(Ã) DE 

BIJUTERIAS 

3212-4/00 FABRICAÇÃO DE BIJUTERIAS E 

ARTEFATOS SEMELHANTES 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM 

BORRACHA 

2219-6/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CERÂMICA 2349-4/99 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

CERÂMICOS NÃO-REFRATÁRIOS 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CIMENTO 2330-3/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

ARTEFATOS E PRODUTOS DE 

CONCRETO, CIMENTO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

MATERIAIS SEMELHANTES 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM CORTIÇA, 

BAMBU E AFINS 

1629-3/02 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

DIVERSOS DE CORTIÇA, BAMBU, 

PALHA, VIME E OUTROS 

MATERIAIS TRANÇADOS, EXCETO 

MÓVEIS 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM COURO 1529-7/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

COURO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM GESSO 2330-3/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

ARTEFATOS E PRODUTOS DE 

CONCRETO, CIMENTO, 

FIBROCIMENTO, GESSO E 

MATERIAIS SEMELHANTES 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM LOUÇAS, 

VIDRO E CRISTAL 

2399-1/01 DECORAÇÃO, LAPIDAÇÃO, 

GRAVAÇÃO, VITRIFICAÇÃO E 

OUTROS TRABALHOS EM 

CERÂMICA, LOUÇA, VIDRO E 

CRISTAL 

S N 

ARTESÃO(Ã) EM MADEIRA 1629-3/01 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO 

MÓVEIS 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM 

MÁRMORE, GRANITO, 

ARDÓSIA E OUTRAS 

PEDRAS 

2391-5/03 APARELHAMENTO DE PLACAS E 

EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM 

MÁRMORE, GRANITO, ARDÓSIA E 

OUTRAS PEDRAS 

S S 
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

ARTESÃO(Ã) EM METAIS 2599-3/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS DE METAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM METAIS 

PRECIOSOS 

3211-6/02 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

JOALHERIA E OURIVESARIA 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM OUTROS 

MATERIAIS 

3299-0/99 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM PAPEL 1749-4/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, 

CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E 

PAPELÃO ONDULADO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM PLÁSTICO 2229-3/99 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

MATERIAL PLÁSTICO PARA 

OUTROS USOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

ARTESÃO(Ã) EM VIDRO 2319-2/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

VIDRO 

N S 

ASTRÓLOGO(A) 9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

AZULEJISTA 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

S N 

BALANCEADOR(A) DE 

PNEUS 

4520-0/04 SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E 

BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

S N 

BALEIRO(A) 4721-1/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, 

BALAS, BOMBONS E 

SEMELHANTES 

N S 

BANHISTA DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E 

EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

S N 

BARBEIRO(A) 9602-5/01 CABELEIREIROS S N 

BARQUEIRO(A) 5099-8/99 OUTROS TRANSPORTES 

AQUAVIÁRIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S S 

BARRAQUEIRO(A) 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

N S 

BENEFICIADOR(A) DE 

CASTANHA 

1031-7/00 FABRICANTE DE CONSERVAS DE 

FRUTAS 

N S 

BIKEBOY (CICLISTA 

MENSAGEIRO) 

5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA S N 

BIKE PROPAGANDISTA 7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

PUBLICIDADE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

BOLACHEIRO(A)/BISCOITEI

RO(A) 

1092-9/00 FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E 

BOLACHAS 

N S 

BOMBEIRO(A) HIDRÁULICO 4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E DE GÁS 

S N 
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

BONELEIRO(A) 

(FABRICANTE DE BONÉS) 

1414-2/00 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO 

VESTUÁRIO, EXCETO PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

N S 

BORDADEIRO(A) 1340-5/99 OUTROS SERVIÇOS DE 

ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 

ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 

VESTUÁRIO 

S N 

BORRACHEIRO(A) 4520-0/06 SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

BRITADOR 2391-5/01 BRITAMENTO DE PEDRAS, EXCETO 

ASSOCIADO À EXTRAÇÃO 

N S 

CABELEIREIRO(A) 9602-5/01 CABELEIREIROS S N 

CALAFETADOR(A) 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

S N 

CALHEIRO (A) (Incluído pela 

Res. CGSN nº 104, de 12 de 

dezembro de 2012)  

4399-1/99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

CAMINHONEIRO(A) DE 

CARGAS NÃO PERIGOSAS 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

N S 

CAMINHONEIRO (A) DE 

CARGAS NÃO PERIGOSAS, 

INTERMUNICIPAL E 

INTERESTADUAL (Redação 

dada pela Res.CGSN nº 104, de 

12 de dezembro de 2012) 

4930-2/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL   

N S 

CANTOR(A)/MÚSICO(A) 

INDEPENDENTE 

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL S N 

CAPOTEIRO(A) 4520-0/08 SERVIÇOS DE CAPOTARIA S N 

CARPINTEIRO(A) 1622-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

ARTIGOS DE CARPINTARIA PARA 

CONSTRUÇÃO 

N S 

CARPINTEIRO(A) 

INSTALADOR(A) 

4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 

QUALQUER MATERIAL 

S N 

CARREGADOR (VEÍCULOS 

DE TRANSPORTES 

TERRESTRES) 

5212-5/00 CARGA E DESCARGA S N 

CARREGADOR DE MALAS 9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

CARROCEIRO - COLETA DE 

ENTULHOS E RESÍDUOS 

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS 

S N 

CARROCEIRO - 

TRANSPORTE DE CARGA 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

S N 
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

MUNICIPAL 

CARROCEIRO - 

TRANSPORTE DE 

MUDANÇA 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

MUDANÇAS 

S S 

CARTAZISTA, PINTOR DE 

FAIXAS PUBLICITÁRIAS E 

DE LETRAS 

8299-7/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PRESTADOS 

PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS 

NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

S N 

CHAPELEIRO(A) 1414-2/00 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO 

VESTUÁRIO, EXCETO PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

N S 

CHAVEIRO(A) 9529-1/02 CHAVEIROS S N 

CHOCOLATEIRO(A) 1093-7/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS 

DERIVADOS DO CACAU E DE 

CHOCOLATES 

N S 

CHURRASQUEIRO(A) 

AMBULANTE 

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE 

ALIMENTAÇÃO 

N S 

CHURRASQUEIRO(A) EM 

DOMICÍLIO 

5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - 

BUFÊ 

S S 

CLICHERISTA 1821-1/00 SERVIÇOS DE PRÉ-IMPRESSÃO S N 

COBRADOR(A) DE DÍVIDAS 8291-1/00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

S N 

COLCHOEIRO(A) 3104-7/00 FABRICAÇÃO DE COLCHÕES N S 

COLETOR DE RESÍDUOS 

NÃO-PERIGOSOS 

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS 

S N 

COLETOR DE RESÍDUOS 

PERIGOSOS 

3812-2/00 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS S N 

COLOCADOR(A) DE 

PIERCING 

9609-2/06 SERVIÇOS DE TATUAGEM E 

COLOCAÇÃO DE PIERCING 

S N 

COLOCADOR(A) DE 

REVESTIMENTOS 

4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

S N 

COMERCIANTE DE 

INSETICIDAS E RATICIDAS 

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS PARA PISCINAS 

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ANIMAIS VIVOS E DE 

ARTIGOS E ALIMENTOS 

PARA ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO 

4789-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E 

ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ARMARINHO 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE BEBÊ 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

561562



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 560 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

562 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA 

E CAMPING 

4763-6/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E 

CAMPING 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO 

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE COLCHOARIA 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE CUTELARIA 

4759-8/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4754-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE JOALHERIA 

4783-1/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE JOALHERIA 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE ÓPTICA 

4774-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE ÓPTICA 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE RELOJOARIA 

4783-1/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE RELOJOARIA 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 

CORTINAS E PERSIANAS 

4759-8/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 

CORTINAS E PERSIANAS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DE VIAGEM 

4782-2/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE VIAGEM 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

4781-4/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

ACESSÓRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS ERÓTICOS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763-6/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS ESPORTIVOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E 

PARA FILMAGEM 

4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 

FILMAGEM 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS FUNERÁRIOS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS 

4773-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS MÉDICOS E 

ORTOPÉDICOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS PARA 

HABITAÇÃO 

4759-8/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

ARTIGOS USADOS 

4785-7/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS USADOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

BEBIDAS 

4723-7/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

BEBIDAS 

N S 

COMERCIANTE DE 

BICICLETAS E TRICICLOS; 

PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4763-6/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 

ACESSÓRIOS 

N S 

562563
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COMERCIANTE DE 

SUVENIRES, BIJUTERIAS E 

ARTESANATOS 

4789-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

SUVENIRES, BIJUTERIAS E 

ARTESANATOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 

4763-6/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS 

N S 

COMERCIANTE DE CAL, 

AREIA, PEDRA BRITADA, 

TIJOLOS E TELHAS 

4744-0/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, 

AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 

TELHAS 

N S 

COMERCIANTE DE 

CALÇADOS 

4782-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

CALÇADOS 

N S 

COMERCIANTE DE CARVÃO 

E LENHA 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE CESTAS 

DE CAFÉ DA MANHÃ 

4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

COSMÉTICOS E ARTIGOS 

DE PERFUMARIA 

4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL 

N S 

COMERCIANTE DE DISCOS, 

CDS, DVDS E FITAS 

4762-8/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, 

CDS, DVDS E FITAS 

N S 

COMERCIANTE DE 

ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO 

E VÍDEO 

4753-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE 

ELETRODOMÉSTICOS E 

EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E 

VÍDEO 

N S 

COMERCIANTE DE 

EMBALAGENS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

EQUIPAMENTOS DE 

TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO 

4752-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 

COMUNICAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA 

4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA 

S S 

COMERCIANTE DE 

EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA (Redação dada 

pela Res.CGSN nº 104, de 12 de 

dezembro de 2012) 

4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 

DE INFORMÁTICA 

N S 

COMERCIANTE DE 

EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO 

4789-0/07 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

N S 

COMERCIANTE DE 

EXTINTORES DE INCÊNDIO 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

563564
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

COMERCIANTE DE 

FERRAGENS E 

FERRAMENTAS 

4744-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

FERRAGENS E FERRAMENTAS 

N S 

COMERCIANTE DE FLORES, 

PLANTAS E FRUTAS 

ARTIFICIAIS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE FOGOS 

DE ARTIFÍCIO 

4789-0/06 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS 

DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS 

PIROTÉCNICOS 

N S 

COMERCIANTE DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

(GLP) 

4784-9/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 

N S 

COMERCIANTE DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

E ACESSÓRIOS 

4756-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

ACESSÓRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

LATICÍNIOS 

4721-1/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

LATICÍNIOS E FRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

LUBRIFICANTES 

4732-6/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

LUBRIFICANTES 

N S 

COMERCIANTE DE 

MADEIRA E ARTEFATOS 

4744-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MADEIRA E ARTEFATOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4744-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM 

GERAL 

N S 

COMERCIANTE DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAIS HIDRÁULICOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

MATERIAL ELÉTRICO 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MATERIAL ELÉTRICO 

N S 

COMERCIANTE DE 

MEDICAMENTOS 

VETERINÁRIOS 

4771-7/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

MIUDEZAS E 

QUINQUILHARIAS 

4713-0/02 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO 

LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU 

MAGAZINES 

N S 

COMERCIANTE DE 

MOLDURAS E QUADROS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE MÓVEIS 4754-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS N S 

COMERCIANTE DE 

OBJETOS DE ARTE 

4789-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

OBJETOS DE ARTE 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530-7/03 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA 

APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS 

PARA USO DOMÉSTICO 

4757-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 

ELETROELETRÔNICOS PARA USO 

DOMÉSTICO, EXCETO 

INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

N S 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA 

MOTOCICLETAS E 

4541-2/05 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS PARA 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

N S 

564565
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MOTONETAS 

COMERCIANTE DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS USADOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530-7/04 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS USADOS PARA 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

N S 

COMERCIANTE DE 

PERUCAS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

PLANTAS, FLORES 

NATURAIS, VASOS E 

ADUBOS 

4789-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PLANTAS E FLORES NATURAIS 

N S 

COMERCIANTE DE 

PNEUMÁTICOS E 

CÂMARAS-DE-AR 

4530-7/05 COMÉRCIO A VAREJO DE 

PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS DE HIGIENE 

PESSOAL 

4772-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS SANEANTES 

DOMISSANITÁRIOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO 

4721-1/02 PADARIA E CONFEITARIA COM 

PREDOMINÂNCIA DE REVENDA 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS DE TABACARIA 

4729-6/01 TABACARIA N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS 

HOMEOPÁTICOS 

4771-7/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS 

HOMEOPÁTICOS 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS, SEM 

MANIPULAÇÃO DE 

FÓRMULAS 

4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 

MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS NATURAIS 

4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS PARA FESTAS E 

NATAL 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

PRODUTOS RELIGIOSOS 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE REDES 

PARA DORMIR 

4789-0/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE 

SISTEMA DE SEGURANÇA 

RESIDENCIAL 

4759-8/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

565566
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

COMERCIANTE DE TECIDOS 4755-5/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

TECIDOS 

N S 

COMERCIANTE DE TINTAS 

E MATERIAIS PARA 

PINTURA 

4741-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS 

E MATERIAIS PARA PINTURA 

N S 

COMERCIANTE DE TOLDOS 

E PAPEL DE PAREDE 

4759-8/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS 

ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

COMERCIANTE DE VIDROS 4743-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS N S 

COMPOTEIRO(A) 1031-7/00 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 

FRUTAS 

N S 

CONFECCIONADOR(A) DE 

CARIMBOS 

3299-0/02 FABRICAÇÃO DE CANETAS, LÁPIS 

E OUTROS ARTIGOS PARA 

ESCRITÓRIO 

N S 

CONFECCIONADOR(A) DE 

FRALDAS DESCARTÁVEIS 

1742-7/01 FABRICAÇÃO DE FRALDAS 

DESCARTÁVEIS 

N S 

CONFEITEIRO(A) 

 

1091-1/02 

 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL 

N S 

CONFEITEIRO(A) 

(Retificado no DOU de 

13/02/2012, Seção 1, pág. 71) 

1091-1/02 

 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA E CONFEITARIA COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA  

N S 

CONTADOR(A)/TÉCNICO(A) 

CONTÁBIL 

6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE S N 

COSTUREIRO(A) DE 

ROUPAS, EXCETO SOB 

MEDIDA 

1412-6/01 CONFECÇÃO DE PEÇAS DE 

VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 

SOB MEDIDA 

S S 

COSTUREIRO(A) DE 

ROUPAS, SOB MEDIDA 

1412-6/02 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE 

PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO 

ROUPAS ÍNTIMAS 

S N 

COVEIRO 9603-3/03 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO S N 

COZINHEIRO(A) QUE 

FORNECE REFEIÇÕES 

PRONTAS E EMBALADAS 

PARA CONSUMO 

5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA 

CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

CRIADOR(A) DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 

0159-8/02 CRIAÇÃO DE ANIMAIS DE 

ESTIMAÇÃO 

N S 

CRIADOR(A) DE PEIXES 

ORNAMENTAIS EM ÁGUA 

DOCE 

0322-1/04 CRIAÇÃO DE PEIXES 

ORNAMENTAIS EM ÁGUA DOCE 

N S 

CRIADOR(A) DE PEIXES 

ORNAMENTAIS EM ÁGUA 

SALGADA 

0321-3/04 CRIAÇÃO DE PEIXES 

ORNAMENTAIS EM ÁGUA 

SALGADA E SALOBRA 

N S 

CROCHETEIRO(A) 1422-3/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 

MALHARIAS E TRICOTAGENS, 

EXCETO MEIAS 

N S 

CUIDADOR(A) DE IDOSOS E 

ENFERMOS 

8712-3/00 ATIVIDADES DE FORNECIMENTO 

DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E 

ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO 

S N 

566567
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DOMICÍLIO 

CUNHADOR(A) DE MOEDAS 

E MEDALHAS 

3211-6/03 CUNHAGEM DE MOEDAS E 

MEDALHAS 

N S 

CURTIDOR DE COURO 1510-6/00 CURTIMENTO E OUTRAS 

PREPARAÇÕES DE COURO 

N S 

CUSTOMIZADOR(A) DE 

ROUPAS 

1340-5/99 OUTROS SERVIÇOS DE 

ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, 

ARTEFATOS TÊXTEIS E PEÇAS DO 

VESTUÁRIO 

S N 

DEDETIZADOR(A) 8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE 

PRAGAS URBANAS 

S N 

DEPILADOR(A) 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 

COM A BELEZA 

S N 

DIGITADOR(A) 8219-9/99 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

DISC JOCKEY (DJ) OU 

VIDEO JOCKEY (VJ) 

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 

DE ILUMINAÇÃO 

S N 

DISTRIBUIDOR(A) DE ÁGUA 

POTÁVEL EM CAMINHÃO 

PIPA 

3600-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR 

CAMINHÕES 

S S 

DOCEIRO(A) 5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA 

CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

DUBLADOR(A) 5912-0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM S N 

EDITOR(A) DE JORNAIS 5812-3/00 EDIÇÃO DE JORNAIS S N 

EDITOR(A) DE LISTA DE 

DADOS E DE OUTRAS 

INFORMAÇÕES 

5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E 

DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

S N 

EDITOR(A) DE LIVROS 5811-5/00 EDIÇÃO DE LIVROS S N 

EDITOR(A) DE REVISTAS 5813-1/00 EDIÇÃO DE REVISTAS S N 

EDITOR(A) DE VÍDEO 5912-0/99 ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO 

CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E 

DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO 

NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

S N 

ELETRICISTA DE 

AUTOMÓVEIS 

4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

ELETRICISTA EM 

RESIDÊNCIAS E 

ESTABELECIMENTOS 

COMERCIAIS 

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA 

S N 

ENCADERNADOR(A)/PLAST

IFICADOR(A) 

1822-9/01 SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃO E 

PLASTIFICAÇÃO 

S N 

ENCANADOR 4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E DE GÁS 

S N 

567568
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ENGRAXATE 9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

ENTREGADOR DE 

MALOTES 

5320-2/01 SERVIÇOS DE MALOTE NÃO 

REALIZADOS PELO CORREIO 

NACIONAL 

S S 

ENVASADOR(A) E 

EMPACOTADOR(A) 

8292-0/00 ENVASAMENTO E 

EMPACOTAMENTO SOB 

CONTRATO 

S N 

ESTAMPADOR(A) DE PEÇAS 

DO VESTUÁRIO 

1340-5/01 ESTAMPARIA E TEXTURIZAÇÃO 

EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS 

TÊXTEIS E PEÇAS DO VESTUÁRIO 

S N 

ESTETICISTA 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 

COM A BELEZA 

S N 

ESTETICISTA DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E 

EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

S N 

ESTOFADOR(A) 9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 

MOBILIÁRIO 

S N 

FABRICANTE DE 

ABSORVENTES HIGIÊNICOS 

1742-7/02 FABRICAÇÃO DE ABSORVENTES 

HIGIÊNICOS 

N S 

FABRICANTE DE AÇÚCAR 

MASCAVO  

1071-6/00 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 

BRUTO 

N S 

FABRICANTE DE 

AMENDOIM E CASTANHA 

DE CAJU TORRADOS E 

SALGADOS 

1031-7/00 FABRICANTE DE CONSERVAS DE 

FRUTAS 

N S 

FABRICANTE DE ÁGUAS 

NATURAIS 

1122-4/99 FABRICAÇÃO DE OUTRAS BEBIDAS 

NÃO-ALCOÓLICAS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

ALIMENTOS PRONTOS 

CONGELADOS 

1096-1/00 FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E 

PRATOS PRONTOS 

N S 

FABRICANTE DE AMIDO E 

FÉCULAS DE VEGETAIS 

1065-1/01 FABRICAÇÃO DE AMIDOS E 

FÉCULAS DE VEGETAIS 

N S 

FABRICANTE DE 

ARTEFATOS DE FUNILARIA 

2532-2/01 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 

ESTAMPADOS DE METAL 

N S 

FABRICANTE DE 

ARTEFATOS ESTAMPADOS 

DE METAL 

2532-2/01 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 

ESTAMPADOS DE METAL 

N S 

FABRICANTE DE 

ARTEFATOS ESTAMPADOS 

DE METAL, SOB 

ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

2532-2/01 PRODUÇÃO DE ARTEFATOS 

ESTAMPADOS DE METAL 

S S 

FABRICANTE DE 

ARTEFATOS PARA PESCA E 

ESPORTE 

3230-2/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

PARA PESCA E ESPORTE 

N S 

568569
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FABRICANTE DE 

ARTEFATOS TÊXTEIS PARA 

USO DOMÉSTICO 

1351-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS 

TÊXTEIS PARA USO DOMÉSTICO 

N S 

FABRICANTE DE ARTIGOS 

DE CUTELARIA 

2541-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

CUTELARIA 

N S 

FABRICANTE DE 

AVIAMENTOS PARA 

COSTURA 

3299-0/05 FABRICAÇÃO DE AVIAMENTOS 

PARA COSTURA 

N S 

FABRICANTE DE BALAS, 

CONFEITOS E FRUTAS 

CRISTALIZADAS 

1093-7/02 FABRICAÇÃO DE FRUTAS 

CRISTALIZADAS, BALAS E 

SEMELHANTES 

N S 

FABRICANTE DE 

BOLSAS/BOLSEIRO 

1521-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 

VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES 

DE QUALQUER MATERIAL 

N S 

FABRICANTE DE 

BRINQUEDOS NÃO 

ELETRÔNICOS 

3240-0/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

BRINQUEDOS E JOGOS 

RECREATIVOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

CALÇADOS DE BORRACHA, 

MADEIRA E TECIDOS E 

FIBRAS 

1539-4/00 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 

MATERIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

CALÇADOS DE COURO 

1531-9/01 FABRICAÇÃO DE CALÇADOS DE 

COURO 

N S 

FABRICANTE DE CHÁ 1099-6/05 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PARA 

INFUSÃO (CHÁ, MATE, ETC.) 

N S 

FABRICANTE DE 

CINTOS/CINTEIRO 

1414-2/00 FABRICAÇÃO DE ACESSÓRIOS DO 

VESTUÁRIO, EXCETO PARA 

SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

N S 

FABRICANTE DE 

CONSERVAS DE FRUTAS 

1031-7/00 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 

FRUTAS 

N S 

FABRICANTE DE 

CONSERVAS DE LEGUMES 

E OUTROS VEGETAIS 

1032-5/99 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 

LEGUMES E OUTROS VEGETAIS, 

EXCETO PALMITO 

N S 

FABRICANTE DE 

DESINFESTANTES 

2052-5/00 FABRICAÇÃO DE DESINFESTANTES 

DOMISSANITÁRIOS 

N S 

FABRICANTE DE 

EMBALAGENS DE 

CARTOLINA E PAPEL-

CARTÃO 

1732-0/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 

CARTOLINA E PAPEL-CARTÃO 

N S 

FABRICANTE DE 

EMBALAGENS DE 

MADEIRA 

1623-4/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 

MADEIRA 

N S 

FABRICANTE DE 

EMBALAGENS DE PAPEL 

1731-1/00 FABRICAÇÃO DE EMBALAGENS DE 

PAPEL 

N S 

FABRICANTE DE 

ESPECIARIAS 

1095-3/00 FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, 

MOLHOS, TEMPEROS E 

CONDIMENTOS 

N S 

FABRICANTE DE 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 

METAL 

N S 

FABRICANTE DE 

ESQUADRIAS METÁLICAS 

2512-8/00 FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE 

METAL 

S S 

569570
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SOB ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

FABRICANTE DE FIOS DE 

ALGODÃO 

1311-1/00 PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FIBRAS 

DE ALGODÃO 

N S 

FABRICANTE DE FIOS DE 

LINHO, RAMI, JUTA, SEDA E 

LÃ 

1312-0/00 PREPARAÇÃO E FIAÇÃO DE FIBRAS 

TÊXTEIS NATURAIS, EXCETO 

ALGODÃO 

N S 

FABRICANTE DE FUMO E 

DERIVADOS DO FUMO 

1220-4/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS DO FUMO, EXCETO 

CIGARROS, CIGARRILHAS E 

CHARUTOS 

N S 

FABRICANTE DE GELÉIA DE 

MOCOTÓ 

1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE GELO 

COMUM 

1099-6/04 FABRICAÇÃO DE GELO COMUM N S 

FABRICANTE DE GUARDA-

CHUVAS E SIMILARES 

3299-0/01 FABRICAÇÃO DE GUARDA-

CHUVAS E SIMILARES 

N S 

FABRICANTE DE 

GUARDANAPOS E COPOS 

DE PAPEL 

1742-7/99 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PAPEL PARA USO DOMÉSTICO E 

HIGIÊNICO-SANITÁRIO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

3220-5/00 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

N S 

FABRICANTE DE JOGOS 

RECREATIVOS 

3240-0/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

BRINQUEDOS E JOGOS 

RECREATIVOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

LATICÍNIOS 

1052-0/00 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS N S 

FABRICANTE DE 

LETREIROS, PLACAS E 

PAINÉIS NÃO LUMINOSOS 

3299-0/03 FABRICAÇÃO DE LETRAS, 

LETREIROS E PLACAS DE 

QUALQUER MATERIAL, EXCETO 

LUMINOSOS 

N S 

FABRICANTE DE 

LETREIROS, PLACAS E 

PAINÉIS NÃO LUMINOSOS, 

SOB ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

3299-0/03 FABRICAÇÃO DE LETRAS, 

LETREIROS E PLACAS DE 

QUALQUER MATERIAL, EXCETO 

LUMINOSOS 

S S 

FABRICANTE DE 

LUMINÁRIAS E OUTROS 

EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO 

2740-6/02 FABRICAÇÃO DE LUMINÁRIAS E 

OUTROS EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO 

N S 

FABRICANTE DE MALAS 1521-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 

VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES 

DE QUALQUER MATERIAL 

N S 

570571
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FABRICANTE DE MASSAS 

ALIMENTÍCIAS 

1094-5/00 FABRICAÇÃO DE MASSAS 

ALIMENTÍCIAS 

N S 

FABRICANTE DE MEIAS 1421-5/00 FABRICAÇÃO DE MEIAS N S 

FABRICANTE DE 

MOCHILAS E CARTEIRAS 

1521-1/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA 

VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES 

DE QUALQUER MATERIAL 

N S 

FABRICANTE DE PAINÉIS E 

LETREIROS LUMINOSOS 

3299-0/04 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 

LETREIROS LUMINOSOS 

N S 

FABRICANTE DE PAINÉIS E 

LETREIROS LUMINOSOS, 

SOB ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

3299-0/04 FABRICAÇÃO DE PAINÉIS E 

LETREIROS LUMINOSOS 

S S 

FABRICANTE DE PÃO DE 

QUEIJO CONGELADO 

1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE PÃO DE 

QUEIJO CONGELADO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 111/2013) 

1091-1/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL 

N S 

FABRICANTE DE PAPEL 1721-4/00 FABRICAÇÃO DE PAPEL N S 

FABRICANTE DE PARTES 

DE PEÇAS DO VESTUÁRIO - 

FACÇÃO 

1412-6/03 FACÇÃO DE PEÇAS DO 

VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS 

ÍNTIMAS 

S S 

FABRICANTE DE PARTES 

DE ROUPAS ÍNTIMAS - 

FACÇÃO 

1411-8/02 FACÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS S S 

FABRICANTE DE PARTES 

DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

- FACÇÃO 

1413-4/03 FACÇÃO DE ROUPAS 

PROFISSIONAIS 

S S 

FABRICANTE DE PARTES 

PARA CALÇADOS 

1540-8/00 FABRICAÇÃO DE PARTES PARA 

CALÇADOS, DE QUALQUER 

MATERIAL 

S S 

FABRICANTE DE POLPAS 

DE FRUTAS 

1031-7/00 FABRICAÇÃO DE CONSERVAS DE 

FRUTAS 

N S 

FABRICANTE DE 

PRODUTOS DE 

PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL 

2063-1/00 FABRICAÇÃO DE COSMÉTICOS, 

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 

HIGIENE PESSOAL 

N S 

FABRICANTE DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA 

2062-2/00 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA E POLIMENTO 

N S 

FABRICANTE DE 

PRODUTOS DE SOJA 

1099-6/99 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

FABRICANTE DE 

PRODUTOS DE TECIDO NÃO 

TECIDO PARA USO 

ODONTO-MÉDICO-

HOSPITALAR 

3292-2/02 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA 

PESSOAL E PROFISSIONAL 

N S 

571572
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FABRICANTE DE 

PRODUTOS DERIVADOS DE 

CARNE 

1013-9/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

CARNE 

N S 

FABRICANTE DE 

PRODUTOS DERIVADOS DO 

ARROZ 

1061-9/02 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO 

ARROZ 

N S 

FABRICANTE DE 

RAPADURA E MELAÇO 

1071-6/00 FABRICAÇÃO DE AÇÚCAR EM 

BRUTO 

N S 

FABRICANTE DE 

REFRESCOS, XAROPES E 

PÓS PARA REFRESCOS 

1122-4/03 FABRICAÇÃO DE REFRESCOS, 

XAROPES E PÓS PARA REFRESCOS, 

EXCETO REFRESCOS DE FRUTAS 

N S 

FABRICANTE DE ROUPAS 

ÍNTIMAS 

1411-8/01 CONFECÇÃO DE ROUPAS ÍNTIMAS N S 

FABRICANTE DE SABÕES E 

DETERGENTES SINTÉTICOS 

2061-4/00 FABRICAÇÃO DE SABÕES E 

DETERGENTES SINTÉTICOS 

N S 

FABRICANTE DE SUCOS 

CONCENTRADOS DE 

FRUTAS, HORTALIÇAS E 

LEGUMES 

1033-3/01 FABRICAÇÃO DE SUCOS 

CONCENTRADOS DE FRUTAS, 

HORTALIÇAS E LEGUMES 

N S 

FABRICANTE DE SUCOS DE 

FRUTAS, HORTALIÇAS E 

LEGUMES 

1033-3/02 FABRICAÇÃO DE SUCOS DE 

FRUTAS, HORTALIÇAS E LEGUMES, 

EXCETO CONCENTRADOS 

N S 

FABRICANTE DE VELAS, 

INCLUSIVE DECORATIVAS 

3299-0/06 FABRICAÇÃO DE VELAS, 

INCLUSIVE DECORATIVAS 

N S 

FARINHEIRO DE 

MANDIOCA 

1063-5/00 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 

MANDIOCA E DERIVADOS 

N S 

FARINHEIRO DE MILHO 1064-3/00 FABRICAÇÃO DE FARINHA DE 

MILHO E DERIVADOS, EXCETO 

ÓLEOS DE MILHO 

N S 

FERRAMENTEIRO(A) 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS N S 

FERREIRO/FORJADOR 2543-8/00 FABRICAÇÃO DE FERRAMENTAS N S 

FILMADOR(A) 7420-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS S N 

FORNECEDOR(A) DE 

ALIMENTOS PREPARADOS 

PARA EMPRESAS 

5620-1/01 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA 

EMPRESAS 

N S 

FOSSEIRO (LIMPADOR DE 

FOSSA) 

3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A 

ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE 

REDES 

S N 

FOTOCOPIADOR(A) 8219-9/01 FOTOCÓPIAS S N 

FOTÓGRAFO(A) 7420-0/01 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E 

SUBMARINA 

S N 

FOTÓGRAFO(A) AÉREO 7420-0/02 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS AÉREAS E 

SUBMARINAS 

S N 

FOTÓGRAFO(A) 

SUBMARINO 

7420-0/02 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE 

FOTOGRAFIAS AÉREAS E 

SUBMARINAS 

S N 

FUNILEIRO / LANTERNEIRO 4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA DE 

S N 

572573
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VEÍCULOS AUTOMOTORES 

GALVANIZADOR(A) 2539-0/02 SERVIÇOS DE TRATAMENTO E 

REVESTIMENTO EM METAIS 

S N 

GESSEIRO(A) 4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM 

GESSO E ESTUQUE 

S N 

GRAVADOR(A) DE 

CARIMBOS 

8299-7/03 SERVIÇOS DE GRAVAÇÃO DE 

CARIMBOS, EXCETO CONFECÇÃO 

S N 

GUARDADOR(A) DE 

MÓVEIS 

5211-7/02 GUARDA-MÓVEIS S N 

GUIA DE TURISMO 7912-1/00 OPERADORES TURÍSTICOS S N 

GUINCHEIRO (REBOQUE DE 

VEÍCULOS) 

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE 

VEÍCULOS 

S N 

HUMORISTA E CONTADOR 

DE HISTÓRIAS 

9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL S N 

INSTALADOR(A) DE 

ANTENAS DE TV 

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA DOMICILIAR E 

EMPRESARIAL, SEM 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA E 

SEGURANÇA 

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

ELÉTRICA 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

EQUIPAMENTOS PARA 

ORIENTAÇÃO À 

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, 

FLUVIAL E LACUSTRE 

4329-1/02 INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA ORIENTAÇÃO À 

NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, FLUVIAL 

E LACUSTRE 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

ISOLANTES ACÚSTICOS E 

DE VIBRAÇÃO 

4329-1/05 TRATAMENTOS TÉRMICOS, 

ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

ISOLANTES TÉRMICOS 

4329-1/05 TRATAMENTOS TÉRMICOS, 

ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS 

3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 

4329-1/01 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 

PUBLICITÁRIOS 

S N 

INSTALADOR(A) DE REDE 

DE COMPUTADORES 

6190-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

TELECOMUNICAÇÕES NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

INSTALADOR(A) DE 

SISTEMA DE PREVENÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO 

4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO 

S N 

INSTALADOR(A) E 

REPARADOR (A) DE 

ACESSÓRIOS 

AUTOMOTIVOS 

4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

S N 

INSTALADOR(A) E 

REPARADOR(A) DE 

ELEVADORES, ESCADAS E 

4329-1/03 INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO DE ELEVADORES, 

ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES 

S N 

573574
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OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

ESTEIRAS ROLANTES 

INSTALADOR(A) E 

REPARADOR(A) DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE 

VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO 

4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO 

E REFRIGERAÇÃO 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTE E 

CULTURA EM GERAL 

8592-9/99 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO 

ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 

S N 

INSTRUTOR(A) DE ARTES 

CÊNICAS 

8592-9/02 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, 

EXCETO DANÇA 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 

GERENCIAIS 

8599-6/04 TREINAMENTO EM 

DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL 

S N 

INSTRUTOR(A) DE CURSOS 

PREPARATÓRIOS 

8599-6/05 CURSOS PREPARATÓRIOS PARA 

CONCURSOS 

S N 

INSTRUTOR(A) DE IDIOMAS 8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS S N 

INSTRUTOR(A) DE 

INFORMÁTICA 

8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA S N 

INSTRUTOR(A) DE MÚSICA 8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA S N 

JARDINEIRO(A) 8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS S N 

JORNALEIRO(A) 4761-0/02 COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS 

E REVISTAS 

N S 

LAPIDADOR(A) 3211-6/01 LAPIDAÇÃO DE GEMAS S S 

LAVADEIRO(A) DE ROUPAS 9601-7/01 LAVANDERIAS S N 

LAVADEIRO(A) DE ROUPAS 

PROFISSIONAIS 

9601-7/03 TOALHEIROS S N 

LAVADOR(A) E POLIDOR DE 

CARRO 

4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM, 

LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

LAVADOR(A) DE 

ESTOFADO E SOFÁ 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

LIVREIRO(A) 4761-0/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS N S 

LOCADOR DE ANDAIMES 7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES S N 

LOCADOR(A) DE 

APARELHOS DE JOGOS 

ELETRÔNICOS 

7729-2/01 ALUGUEL DE APARELHOS DE 

JOGOS ELETRÔNICOS 

N N 

LOCADOR(A) DE 

EQUIPAMENTOS 

CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES, SEM 

OPERADOR 

7739-0/02 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

N N 

LOCADOR(A) DE 

EQUIPAMENTOS 

RECREATIVOS E 

ESPORTIVOS 

7721-7/00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

RECREATIVOS E ESPORTIVOS 

N N 

574575
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LOCADOR(A) DE FITAS DE 

VÍDEO, DVDS E SIMILARES 

7722-5/00 ALUGUEL DE FITAS DE VÍDEO, 

DVDS E SIMILARES 

N N 

LOCADOR(A) DE LIVROS, 

REVISTAS, PLANTAS E 

FLORES 

7729-2/99 ALUGUEL DE OUTROS OBJETOS 

PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N N 

LOCADOR(A) DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

AGRÍCOLAS SEM 

OPERADOR 

7731-4/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 

OPERADOR 

N N 

LOCADOR(A) DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR, EXCETO 

ANDAIMES 

7732-2/01 ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, 

EXCETO ANDAIMES 

N N 

LOCADOR(A) DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

ESCRITÓRIO 

7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

N N 

LOCADOR(A) DE MATERIAL 

MÉDICO 

7729-2/03 ALUGUEL DE MATERIAL MÉDICO N N 

LOCADOR(A) DE MÓVEIS E 

UTENSÍLIOS, INCLUSIVE 

PARA FESTAS 

7729-2/02 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS 

E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO 

E PESSOAL; INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 

N N 

LOCADOR(A) DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

7729-2/02 ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS 

E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO 

E PESSOAL; INSTRUMENTOS 

MUSICAIS 

N N 

LOCADOR(A) DE OBJETOS 

DO VESTUÁRIO, JÓIAS E 

ACESSÓRIOS 

7723-3/00 ALUGUEL DE OBJETOS DO 

VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS 

N N 

LOCADOR(A) DE OUTRAS 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS 

COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NÃO 

ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM 

OPERADOR 

7739-0/99 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

N N 

LOCADOR(A) DE PALCOS, 

COBERTURAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO 

ANDAIMES 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, 

COBERTURAS E OUTRAS 

ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

S N 

LOCUTOR(A) DE 

MENSAGENS FONADAS E 

AO VIVO 

9609-2/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS PESSOAIS NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

MÁGICO(A) 9329-8/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

RECREAÇÃO E LAZER NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

MANICURE/PEDICURE 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 

S N 

575576
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COM A BELEZA 

MANICURE/PEDICURE 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 111, 2013) 

9602-5/01 CABELEIREIROS S N 

MAQUIADOR(A) 9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E 

OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS 

COM A BELEZA 

S N 

MARCENEIRO(A) 3101-2/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

N S 

MARCENEIRO (A) SOB 

ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

3101-2/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

S S 

MARMITEIRO(A) 5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA 

CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

MECÂNICO(A) DE 

MOTOCICLETAS E 

MOTONETAS 

4543-9/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

S N 

MECÂNICO(A) DE 

VEÍCULOS 

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

MERCEEIRO(A)/VENDEIRO(

A) 

4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS EM GERAL, COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, 

MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

N S 

MERGULHADOR(A) 

(ESCAFANDRISTA) 

7490-1/02 ESCAFANDRIA E MERGULHO S N 

MOENDEIRO(A) 1069-4/00 MOAGEM E FABRICAÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM VEGETAL 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

MONTADOR(A) DE MÓVEIS 3329-5/01 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE 

MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 

S N 

MONTADOR(A) E 

INSTALADOR DE SISTEMAS 

E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS 

4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 

VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 

AEROPORTOS 

S N 

MOTOBOY 5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA S N 

MOTOTAXISTA 4923-0/01 SERVIÇO DE TÁXI S N 

MOVELEIRO(A) 3103-9/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS DE 

OUTROS MATERIAIS, EXCETO 

MADEIRA E METAL 

N S 

576577
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MOVELEIRO(A) DE MÓVEIS 

METÁLICOS 

3102-1/00 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM 

PREDOMINÂNCIA DE METAL 

N S 

OLEIRO(A) 2342-7/02 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CERÂMICA E BARRO COZIDO PARA 

USO NA CONSTRUÇÃO, EXCETO 

AZULEJOS E PISOS 

N S 

OPERADOR(A) DE 

MARKETING DIRETO 

7319-0/03 MARKETING DIRETO S N 

ORGANIZADOR(A) DE 

EXCURSÕES EM VEÍCULO 

PRÓPRIO, MUNICIPAL 

4929-9/03 ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

PRÓPRIOS, MUNICIPAL 

S N 

OURIVES 9529-1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS S N 

PADEIRO(A) 

 

1091-1/01 

 

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PANIFICAÇÃO INDUSTRIAL 

N S 

PADEIRO(A) 

(Retificado no DOU de 

13/02/2012, Seção 1, pág. 71) 

1091-1/02 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

PADARIA E CONFEITARIA COM 

PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 

PRÓPRIA 

N S 

PANFLETEIRO(A) 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS S N 

PAPELEIRO(A) 4761-0/03 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE PAPELARIA 

N S 

PASTILHEIRO(A) 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

S N 

PEDREIRO 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA S N 

PEIXEIRO(A) 4722-9/02 PEIXARIA N S 

PERSONAL TRAINER 

(Incluído pela Res. CGSN nº 

111/2013) 

9313-1/00 ATIVIDADES DE 

CONDICIONAMENTO FÍSICO 

S N 

PINTOR(A) DE 

AUTOMÓVEIS 

4520-0/02 SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU 

FUNILARIA E PINTURA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

PINTOR(A) DE PAREDE 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE 

EDIFÍCIOS EM GERAL 

S N 

PIPOQUEIRO(A) 5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE 

ALIMENTAÇÃO 

N S 

PIROTÉCNICO(A) 2092-4/02 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS 

PIROTÉCNICOS 

N S 

PIZZAIOLO(A) EM 

DOMICÍLIO 

5620-1/02 SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO 

PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - 

BUFÊ 

S S 

POCEIRO/CISTERNEIRO/CA

CIMBEIRO 

4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 

POÇOS DE ÁGUA 

S N 

PRODUTOR DE PEDRAS 

PARA CONSTRUÇÃO, NÃO 

ASSOCIADA À EXTRAÇÃO 

2391-5/02 APARELHAMENTO DE PEDRAS 

PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO 

ASSOCIADO À EXTRAÇÃO 

N S 

PROFESSOR(A) 

PARTICULAR 

8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO 

NÃO ESPECIFICADAS 

ANTERIORMENTE 

S N 

577578
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PROMOTOR(A) DE 

EVENTOS 

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE 

FEIRAS, CONGRESSOS, 

EXPOSIÇÕES E FESTAS 

S N 

PROMOTOR(A) DE TURISMO 

LOCAL 

7990-2/00 SERVIÇOS DE RESERVAS E 

OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

PROMOTOR(A) DE VENDAS 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE 

ALBERGUE NÃO 

ASSISTENCIAL 

5590-6/01 ALBERGUES, EXCETO 

ASSISTENCIAIS 

S N 

PROPRIETÁRIO(A) DE BAR E 

CONGÊNERES 

5611-2/02 BARES E OUTROS 

ESTABELECIMENTOS 

ESPECIALIZADOS EM SERVIR 

BEBIDAS 

N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

CAMPING 

5590-6/02 CAMPINGS S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

CANTINAS 

5620-1/03 CANTINAS - SERVIÇOS DE 

ALIMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

CARRO DE SOM PARA FINS 

PUBLICITÁRIOS 

7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE 

PUBLICIDADE NÃO 

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE CASA 

DE CHÁ 

5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 

SUCOS E SIMILARES 

N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE CASA 

DE SUCOS 

5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 

SUCOS E SIMILARES 

N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

CASAS DE FESTAS E 

EVENTOS 

8230-0/02 CASAS DE FESTAS E EVENTOS S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

ESTACIONAMENTO DE 

VEÍCULOS 

5223-1/00 ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

FLIPERAMA 

9329-8/04 EXPLORAÇÃO DE JOGOS 

ELETRÔNICOS RECREATIVOS 

S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

HOSPEDARIA 

5590-6/99 OUTROS ALOJAMENTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

LANCHONETE 

5611-2/03 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE 

SUCOS E SIMILARES 

N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

PENSÃO 

5590-6/03 PENSÕES (ALOJAMENTO) S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

RESTAURANTE 

5611-2/01 RESTAURANTES E SIMILARES N S 

PROPRIETÁRIO(A)  DE SALA 

DE ACESSO À INTERNET 

8299-7/07 SALAS DE ACESSO À INTERNET S N 

PROPRIETÁRIO(A)  DE 

SALÃO DE JOGOS DE 

SINUCA E BILHAR 

9329-8/03 EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE 

SINUCA, BILHAR E SIMILARES 

S N 

QUEIJEIRO(A)/ 

MANTEIGUEIRO(A) 

1052-0/00 FABRICAÇÃO DE LATICÍNIOS N S 

QUITANDEIRO(A) 4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

N S 

578579
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QUITANDEIRO(A) 

AMBULANTE 

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE 

ALIMENTAÇÃO 

N S 

RECARREGADOR(A) DE 

CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA 

4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

S S 

RECICLADOR(A) DE 

BORRACHA, MADEIRA, 

PAPEL E VIDRO 

3839-4/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

RECICLADOR (A) DE 

BORRACHA, MADEIRA, 

PAPEL E VIDRO (Redação 

dada pela Res. CGSN nº 104, de 

12 de dezembro de 2012) 

3839-4/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S S 

RECICLADOR(A)  DE 

MATERIAIS METÁLICOS, 

EXCETO ALUMÍNIO 

3831-9/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO 

N S 

RECICLADOR (A) DE 

MATERIAIS METÁLICOS, 

EXCETO ALUMÍNIO (Redação 

dada pela Res. CGSN nº 104, de 

12 de dezembro de 2012) 

3831-9/99 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

METÁLICOS, EXCETO ALUMÍNIO 

S S 

RECICLADOR(A)  DE 

MATERIAIS PLÁSTICOS 

3832-7/00 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

PLÁSTICOS 

N S 

RECICLADOR (A) DE 

MATERIAIS PLÁSTICOS 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

3832-7/00 RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS 

PLÁSTICOS 

S S 

RECICLADOR(A)  DE 

SUCATAS DE ALUMÍNIO 

3831-9/01 RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE 

ALUMÍNIO 

N S 

RECICLADOR (A) DE 

SUCATAS DE ALUMÍNIO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

3831-9/01 RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE 

ALUMÍNIO 

S S 

REDEIRO(A) 1353-7/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

CORDOARIA 

N S 

RELOJOEIRO(A) 9529-1/03 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS S N 

REMOVEDOR E EXUMADOR 

DE CADÁVER 

9603-3/99 ATIVIDADES FUNERÁRIAS E 

SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO 

S N 

579580
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RENDEIRO(A) 1359-6/00 FABRICAÇÃO DE OUTROS 

PRODUTOS TÊXTEIS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

N S 

REPARADOR(A)  DE 

APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

DISTRIBUIÇÃO E 

CONTROLE DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

3313-9/99 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E 

MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR (A) DE 

ARTIGOS DE TAPEÇARIA 

(Incluído pela Res. CGSN nº 

104, de 12 de dezembro de 

2012) 

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 

MOBILIÁRIO 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

ARTIGOS E ACESSÓRIOS DO 

VESTUÁRIO 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

BALANÇAS INDUSTRIAIS E 

COMERCIAIS 

3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

BATERIAS E 

ACUMULADORES 

ELÉTRICOS, EXCETO PARA 

VEÍCULOS 

3313-9/02 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

BATERIAS E ACUMULADORES 

ELÉTRICOS, EXCETO PARA 

VEÍCULOS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

BICICLETA 

9529-1/04 REPARAÇÃO DE BICICLETAS, 

TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS 

NÃO-MOTORIZADOS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

BRINQUEDOS 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

CORDAS, VELAMES E 

LONAS 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

EMBARCAÇÕES PARA 

ESPORTE E LAZER 

3317-1/02 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E 

LAZER 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

EQUIPAMENTOS 

ESPORTIVOS 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

EQUIPAMENTOS 

HIDRÁULICOS E 

PNEUMÁTICOS, EXCETO 

3314-7/02 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 

PNEUMÁTICOS, EXCETO 

VÁLVULAS 

S N 

580581
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VÁLVULAS 

REPARADOR(A)  DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALARES NÃO-

ELETRÔNICOS 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 

3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

FILTROS INDUSTRIAIS 

3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

GERADORES, 

TRANSFORMADORES E 

MOTORES ELÉTRICOS 

3313-9/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

GERADORES, TRANSFORMADORES 

E MOTORES ELÉTRICOS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

GUARDA CHUVA E 

SOMBRINHAS 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS DE ESCREVER, 

CALCULAR E DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS NÃO-

ELETRÔNICOS PARA 

ESCRITÓRIO 

3314-7/09 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS DE ESCREVER, 

CALCULAR E DE OUTROS 

EQUIPAMENTOS NÃO-

ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E APARELHOS 

DE REFRIGERAÇÃO E 

VENTILAÇÃO PARA USO 

INDUSTRIAL E COMERCIAL 

3314-7/07 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E APARELHOS DE 

REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO 

PARA USO INDUSTRIAL E 

COMERCIAL 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E APARELHOS 

PARA A INDÚSTRIA 

GRÁFICA 

3314-7/99 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USOS 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A 

INDÚSTRIA DA MADEIRA 

3314-7/99 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USOS 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA A 

INDÚSTRIA TÊXTIL, DO 

VESTUÁRIO, DO COURO E 

3314-7/20 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA A INDÚSTRIA TÊXTIL, DO 

VESTUÁRIO, DO COURO E 

CALÇADOS 

S N 

581582
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CALÇADOS 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

3314-7/11 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA AS 

INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTOS, BEBIDAS E 

FUMO 

3314-7/19 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA AS INDÚSTRIAS DE 

ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS MOTRIZES 

NÃO-ELÉTRICAS 

3314-7/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-

ELÉTRICAS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS PARA BARES E 

LANCHONETES 

3314-7/10 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA USO GERAL NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS PARA 

ENCADERNAÇÃO 

3314-7/99 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

OUTRAS MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS PARA USOS 

INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

INSTALAÇÕES TÉRMICAS 

3314-7/06 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

MÁQUINAS, APARELHOS E 

EQUIPAMENTOS PARA 

INSTALAÇÕES TÉRMICAS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

MÓVEIS 

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 

MOBILIÁRIO 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

PANELAS (PANELEIRO) 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

TANQUES, 

RESERVATÓRIOS 

METÁLICOS E CALDEIRAS, 

EXCETO PARA VEÍCULOS 

3311-2/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

TANQUES, RESERVATÓRIOS 

METÁLICOS E CALDEIRAS, 

EXCETO PARA VEÍCULOS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

TOLDOS E PERSIANAS 

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO 

MOBILIÁRIO 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

TONÉIS, BARRIS E PALETES 

DE MADEIRA 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

TRATORES AGRÍCOLAS 

3314-7/12 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

TRATORES AGRÍCOLAS 

S N 

REPARADOR(A)  DE 

VEÍCULOS DE TRAÇÃO 

ANIMAL 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 

HISTÓRICOS 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

582583
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RESTAURADOR(A) DE 

JOGOS ACIONADOS POR 

MOEDAS 

3319-8/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE 

LIVROS 

9529-1/99 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

OUTROS OBJETOS E 

EQUIPAMENTOS PESSOAIS E 

DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE 

OBRAS DE ARTE 

9002-7/02 RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE 

ARTE 

S N 

RESTAURADOR(A) DE 

PRÉDIOS HISTÓRICOS 

9102-3/02 RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO 

DE LUGARES E PRÉDIOS 

HISTÓRICOS 

S N 

RETIFICADOR(A) DE 

MOTORES PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES 

2950-6/00 RECONDICIONAMENTO E 

RECUPERAÇÃO DE MOTORES 

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

REVELADOR(A) 

FOTOGRÁFICO 

7420-0/03 LABORATÓRIOS FOTOGRÁFICOS S N 

SALGADEIRO(A) 5620-1/04 FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 

PREPARADOS 

PREPONDERANTEMENTE PARA 

CONSUMO DOMICILIAR 

N S 

SALINEIRO/EXTRATOR DE 

SAL MARINHO 

0892-4/01 EXTRAÇÃO DE SAL MARINHO N S 

SALSICHEIRO(A)/LINGUICEI

RO(A) 

1013-9/01 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE 

CARNE 

N S 

SAPATEIRO(A) 9529-1/01 REPARAÇÃO DE CALÇADOS, DE 

BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

S N 

SELEIRO(A) 1529-7/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

COURO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

N S 

SEPULTADOR 9603-3/03 SERVIÇOS DE SEPULTAMENTO S N 

SERIGRAFISTA 1813-0/99 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 

OUTROS USOS 

S S 

SERIGRAFISTA 

PUBLICITÁRIO 

1813-0/01 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA 

USO PUBLICITÁRIO 

S S 

SERRALHEIRO(A) 2542-0/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

SERRALHERIA, EXCETO 

ESQUADRIAS 

N S 

SERRALHEIRO (A), SOB 

ENCOMENDA OU NÃO 

(Redação dada pela Res. CGSN 

nº 104, de 12 de dezembro de 

2012) 

2542-0/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE 

SERRALHERIA, EXCETO 

ESQUADRIAS 

S S 

SINTEQUEIRO(A) 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E 

DE RESINAS EM INTERIORES E 

EXTERIORES 

S N 

SOLDADOR(A) / 

BRASADOR(A) 

2539-0/01 SERVIÇOS DE USINAGEM, 

TORNEARIA E SOLDA 

S N 

SORVETEIRO(A) 4729-6/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE N S 

583584



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 582 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

584 

OCUPAÇÃO CNAE DESCRIÇÃO SUBCLASSE CNAE ISS ICMS 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL OU ESPECIALIZADO EM 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

SORVETEIRO(A) 

AMBULANTE 

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE 

ALIMENTAÇÃO 

N S 

TANOEIRO(A) 1623-4/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

TANOARIA E DE EMBALAGENS DE 

MADEIRA 

N S 

TAPECEIRO(A) 1352-9/00 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE 

TAPEÇARIA 

N S 

TATUADOR(A) 9609-2/06 SERVIÇOS DE TATUAGEM E 

COLOCAÇÃO DE PIERCING 

S N 

TAXISTA 4923-0/01 SERVIÇO DE TÁXI S N 

TECELÃO(Ã) 1322-7/00 TECELAGEM DE FIOS DE FIBRAS 

TÊXTEIS NATURAIS, EXCETO 

ALGODÃO 

N S 

TECELÃO(Ã) DE ALGODÃO 1321-9/00 TECELAGEM DE FIOS DE ALGODÃO N S 

TÉCNICO(A)  DE 

SONORIZAÇÃO E DE 

ILUMINAÇÃO 

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 

DE ILUMINAÇÃO 

S N 

TÉCNICO(A)  DE 

MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADOR 

9511-8/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES E DE 

EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS 

S N 

TÉCNICO(A)  DE 

MANUTENÇÃO DE 

ELETRODOMÉSTICOS 

9521-5/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS 

ELETROELETRÔNICOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO 

S N 

TÉCNICO(A)  DE 

MANUTENÇÃO DE 

TELEFONIA 

9512-6/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE 

COMUNICAÇÃO 

S N 

TELHADOR(A) 4399-1/99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 

CONSTRUÇÃO NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

S N 

TINTUREIRO(A) 9601-7/02 TINTURARIAS S N 

TORNEIRO(A) MECÂNICO 2539-0/01 SERVIÇOS DE USINAGEM, 

TORNEARIA E SOLDA 

S N 

TOSADOR(A) DE ANIMAIS 

DOMÉSTICOS 

9609-2/03 ALOJAMENTO, HIGIENE E 

EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS 

S N 

TOSQUIADOR(A) 0162-8/02 SERVIÇO DE TOSQUIAMENTO DE 

OVINOS 

S N 

TRANSPORTADOR(A) 

AQUAVIÁRIO PARA 

PASSEIOS TURÍSTICOS 

5099-8/01 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA 

PASSEIOS TURÍSTICOS 

S N 

TRANSPORTADOR(A)  

ESCOLAR 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR S N 

TRANSPORTADOR(A)  DE 

MUDANÇAS 

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

MUDANÇAS 

S S 

TRANSPORTADOR(A)  

MARÍTIMO DE CARGA 

5011-4/01 TRANSPORTE MARÍTIMO DE 

CABOTAGEM - CARGA 

N S 

584585
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TRANSPORTADOR(A)  

MUNICIPAL DE CARGAS 

NÃO PERIGOSAS(CARRETO) 

4930-2/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, 

MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR(A)  

MUNICIPAL DE 

PASSAGEIROS SOB FRETE 

4929-9/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 

REGIME DE FRETAMENTO, 

MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR(A)  

MUNICIPAL DE TRAVESSIA 

POR NAVEGAÇÃO 

5091-2/01 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE 

TRAVESSIA, MUNICIPAL 

S N 

TRANSPORTADOR(A)  

MUNICIPAL HIDROVIÁRIO 

DE CARGAS 

5021-1/01 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO 

INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, 

EXCETO TRAVESSIA 

S N 

TRICOTEIRO(A) 1422-3/00 FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO, PRODUZIDOS EM 

MALHARIAS E TRICOTAGENS, 

EXCETO MEIAS 

N S 

VASSOUREIRO(A) 3291-4/00 FABRICAÇÃO DE ESCOVAS, 

PINCÉIS E VASSOURAS 

N S 

VENDEDOR(A)  

AMBULANTE DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE 

ALIMENTAÇÃO 

N S 

VENDEDOR(A)  DE AVES 

VIVAS, COELHOS E OUTROS 

PEQUENOS ANIMAIS PARA 

ALIMENTAÇÃO 

4724-5/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

VERDUREIRO 4724-

5/00 

COMÉRCIO VAREJISTA DE 

HORTIFRUTIGRANJEIROS 

N S 

VIDRACEIRO DE 

AUTOMÓVEIS 

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 

REPARAÇÃO MECÂNICA DE 

VEÍCULOS AUTOMOTORES 

S N 

VIDRACEIRO DE 

EDIFICAÇÕES 

4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 

DA CONSTRUÇÃO 

S N 

VINAGREIRO 1099-6/01 FABRICAÇÃO DE VINAGRES N S 

 

 

Anexo XIV da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011. (art. 139) 

 

Índice Remissivo 

 

TIPO ASSUNTO ARTIGO 

TÍTULO I DA PARTE GERAL  

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Seção I Das Definições Art. 2º 

Seção II Das Empresas em Início de Atividade Art. 3º 

CAPÍTULO II DO SIMPLES NACIONAL  
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Seção I Da Abrangência do Regime  

Subseção I Dos Tributos Abrangidos Art. 4º 

Subseção II Dos Tributos não Abrangidos Art. 5º 

Seção II Da Opção pelo Regime  

Subseção I Dos Procedimentos Art. 6º 

Subseção II Dos Sublimites de Receita Bruta Art. 9º 

Subseção III Do Resultado do Pedido de Opção Art. 13 

Seção III Das Vedações ao Ingresso Art. 15 

Seção IV Do Cálculo dos Tributos Devidos  

Subseção I Da Base de Cálculo Art. 16 

Subseção II Das Alíquotas Art. 20 

Subseção III Da Majoração da Alíquota Art. 22 

Subseção IV Da Segregação de Receitas e Aplicação da Alíquota Art. 25 

Subseção V Da Substituição Tributária Art. 27 

Subseção VI Da Imunidade Art. 30 

Subseção VII Da Isenção, Redução ou Valor Fixo do ICMS ou ISS e dos Benefícios e 

Incentivos Fiscais 

Art. 31 

Subseção VIII Dos Aplicativos de Cálculo Art. 37 

Subseção IX Dos Prazos de Recolhimento dos Tributos Devidos Art. 38 

Seção V Da Arrecadação Art. 39 

Seção VI Do Parcelamento dos Débitos Tributários Apurados no Simples Nacional  

Subseção I Das Disposições Gerais Art. 44 

Subseção II Dos Débitos Objeto do Parcelamento Art. 45 

Subseção III Da Concessão e Administração Art. 46 

Subseção IV Do Pedido Art. 47 

Subseção V Do Deferimento Art. 50 

Subseção VI Da Consolidação Art. 51 

Subseção VII Das Prestações e de seu Pagamento Art. 52 

Subseção VIII Do Reparcelamento Art. 53 

Subseção IX Da Rescisão Art. 54 

Subseção X Das Disposições Finais Art. 55 

Seção VII Dos Créditos Art. 56 

Seção VIII Das Obrigações Acessórias  

Subseção I Dos Documentos e Livros Fiscais e Contábeis Art. 57 

Subseção II Das Declarações Art. 66 

Subseção III Do Registro dos Valores a Receber no Regime de Caixa Art. 70 

Subseção IV Da Certificação Digital para ME e EPP Art. 72 

Seção IX Da Exclusão  

586587
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Subseção I Da Exclusão por Comunicação Art. 73 

Subseção II Da Exclusão de Ofício Art. 75 

Subseção III Dos Efeitos da Exclusão de Ofício Art. 76 

Seção X Da Fiscalização e das Infrações e Penalidades do Simples Nacional  

Subseção I Da Competência para Fiscalizar Art. 77 

Subseção II Do Sistema Eletrônico Único de Fiscalização Art. 78 

Subseção III Do Auto de Infração e Notificação Fiscal Art. 79 

Subseção IV Da Omissão de Receita Art. 82 

Subseção V Das Infrações e Penalidades Art. 84 

TÍTULO II DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI  

CAPÍTULO I DA DEFINIÇÃO Art. 91 

CAPÍTULO II DO SISTEMA DE RECOLHIMENTO EM VALORES FIXOS 

MENSAIS DOS TRIBUTOS ABRANGIDOS PELO SIMPLES 

NACIONAL - SIMEI 

 

Seção I Da Definição Art. 92 

Seção II Da Opção pelo SIMEI Art. 93 

Seção III Do Documento de Arrecadação - DAS Art. 95 

Seção IV Da Contratação de Empregado Art. 96 

CAPÍTULO III DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS  

Seção I Da Dispensa de Obrigações Acessórias Art. 97 

Seção II Da Declaração Anual para o MEI - DASN-SIMEI Art. 100 

Seção III Da Declaração Única do MEI - DUMEI Art. 101 

Seção IV Da Certificação Digital Art. 102 

Seção V Da Perda do Direito ao Tratamento Diferenciado Art. 103 

CAPÍTULO IV DA CESSÃO OU LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA Art. 104 

CAPÍTULO V DO DESENQUADRAMENTO Art. 105 

CAPÍTULO VI DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES Art. 106 

CAPÍTULO VII DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Art. 108 

TÍTULO III DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS  

CAPÍTULO I DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  

Seção I Do Contencioso Administrativo Art. 109 

Seção II Da Intimação Eletrônica Art. 110 

Seção III Do Processo de Consulta  

Subseção I Da Legitimidade para Consultar Art. 111 

Subseção II Da Competência para Solucionar Consulta Art. 113 

Subseção III Dos Efeitos da Consulta Art. 115 

CAPÍTULO II DA RESTITUIÇÃO E DA COMPENSAÇÃO  

Seção I Do Processo de Restituição Art. 116 
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Seção II Do Direito à Restituição Art. 117 

Seção III Da Compensação Art. 119 

CAPÍTULO III DOS PROCESSOS JUDICIAIS  

Seção I Da Legitimidade Passiva Art. 120 

Seção II Da Prestação de Auxílio à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN 

Art. 123 

Seção III Da Inscrição em Dívida Ativa e sua Cobrança Judicial Art. 125 

Seção IV Do Convênio Art. 126 

Seção V Da Legitimidade Ativa Art. 128 

TÍTULO IV DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

CAPÍTULO I DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS Art. 129 

CAPÍTULO II DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Seção I Da Isenção do Imposto de Renda sobre Valores Pagos a Titular ou Sócio Art. 131 

Seção II Da Tributação dos Valores Diferidos Art. 132 

Seção III Do Cálculo da CPP não Incluída no Simples Nacional Art. 133 

Seção IV Do Roubo, Furto, Extravio, Deterioração, Destruição ou Inutilização Art. 134 

Seção V Do Portal Art. 135 

Seção VI Da Certificação Digital dos Entes Federados Art. 136 

Seção VII Do Índice Remissivo Art. 139 

Seção VIII Da Vigência e da Revogação de Atos Normativos Art. 140 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 421, DE 2014 
(Do Sr. Geraldo Thadeu) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir a optantes pelo Simples Nacional a tributação da atividade de 
odontologia segundo as alíquotas constantes no Anexo III.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-354/2013.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte alteração em seu art. 18 :  

 
“Art. 18. ............................................................................................. 
........................................................................................................... 
§5º-B. ................................................................................................ 
XVII - corretagem de seguros; 
XVIII – odontologia. 
...............................................................................................” (NR)” 
 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

O profissional de odontologia, cada vez mais, se dedica a trazer a nosso País o que há de 

mais importante no meio internacional, buscando sempre pelas melhores técnicas a essa 

área que fundamental no suporte à saúde geral do indivíduo. 

 

Assim a presente proposição pretende corrigir uma distorção ocasionada pela celeridade 

que se imprimiu ao processo de apreciação da reforma da Lei Geral da Micro e Pequena 

Empresa. Por ocasião da aprovação do texto hoje em vigor se fez justiça à categoria de 

fisioterapeutas incluídos pela Lei Complementar nº 147 de 2014 que alterou a Lei 

Complementar nº 123 de 2006, no inciso XVI do paragrafo 5º-B do artigo 18. Estes 

profissionais que trabalham em condições análogas aos profissionais de odontologia. 

Entretanto, benefício equivalente não estendido aos cirurgiões dentistas. 

 

Como, no arcabouço jurídico, atual os profissionais de odontologia já podem optar pela 

tributação via Simples Nacional, a presente proposição representa apenas uma 

readequação de alíquota, seguindo diretivas Constitucionais para favorecer o micro e o 

pequeno empreendedor, que compreendem a maior parte desse setor de vital 

importância. 
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Considerados esses argumentos e que a alínea d do inciso III do artigo 146 da 

Constituição Federal estabelece como objeto de Lei Complementar tratamento 

diferenciado e favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

peço apoio dos nobres colegas parlamentares de modo a aprovar a presente proposição 

que faz justiça ao profissional de odontologia. 

 

Sala das Sessões, 03 de setembro de 2014. 

 

Geraldo Thadeu 
PSD/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
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I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

592593



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 591 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

593 

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
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intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  
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§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  
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I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
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discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
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reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  
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§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  
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§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 427, DE 2014 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Permite a classificação do artista plástico como Microempreendedor 
Individual - MEI. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-A ........................................................ 

........................................................................ 

§ 4º-A.  Observadas as demais condições deste artigo, poderá 

optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário 

individual que exerça atividade de: 

I - comercialização e processamento de produtos de natureza 

extrativista: ou 

II – artista plástico. 

.........................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano subsequente ao de 

sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Microempreendedor Individual – MEI é uma categoria do 

Simples Nacional, cujo regime simplificado de tributação visa formalizar as relações 

de trabalho de pequenos empresários com faturamento inferior a R$ 60 mil por ano. 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, órgão competente para 

definir as atividades habilitadas a usufruir desse regime (LC 123/2006, art. 18-A, § 

4º-B), elaborou uma lista taxativa das atividades contempladas, por meio do Anexo 

XIII da Resolução nº 94, de 29 de novembro de 2011. 

Entretanto, inexplicavelmente, o artista plástico não está 

incluído nessa lista, sofrendo assim uma injustificada discriminação, já que inúmeras 

outras atividades culturais estão incluídas como, por exemplo, produção musical, 

teatral, restauração de obras de arte, etc. 

Os artistas contribuem para a memória e ajudam a despertar a 

consciência cultural de um povo, apontando direções, mudando conceitos e 

criticando as ações e comportamentos na sociedade. 

O artista é célula inicial para a atuação de outros profissionais 

como, por exemplo, crítico e professor de arte, curador, historiador, pesquisador, 

fotógrafo, museólogo, galerista, monitor, iluminador e muitos outros.  

Muitos artistas perdem oportunidades profissionais por conta 

da exigência do fornecimento de nota fiscal por parte de diversas instituições 

culturais, já que a maioria deles trabalha como profissionais autônomos e só podem 

fornecer Recibo de Pagamento Autônomo (RPA) quando prestam algum tipo de 

serviço. No caso do artista plástico, uma solução para esse problema seria sua 

qualificação como Micro Empreendedor Individual (MEI). 

Assim, considerando a importância da valorização da profissão 

de artista plástico, contamos com o apoio de todos os parlamentares para a 

aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2014. 

 
 

Deputado ANTONIO CARLOS MENDES THAME 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... .............................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
.....................................................................................................................................................................................  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  
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I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  
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§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  
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II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

 

RESOLUÇÃO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL N° 94, DE 

NOVEMBRO DE 2011 (*) 

Dispõe sobre o Simples Nacional e dá outras 

providências.  

Alterada pela Resolução CGSN nº 96, de 1º de fevereiro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 98, de 13 de março de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 99, de 16 de abril de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 100, de 27 de junho de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 101, de 19 de setembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 104, de 12 de dezembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 105, de 21 de dezembro de 2012. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 106, de 2 de abril de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 107, de 9 de maio de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 108, de 12 de julho de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 109, de 20 de agosto de 2013. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 111, de 11 de dezembro de 2013. 
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Alterada pela Resolução CGSN nº 112, de 12 de março de 2014. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 113, de 27 de março de 2014. 

Alterada pela Resolução CGSN/SE nº 115, de 4 de setembro de 2014. 

Alterada pela Resolução CGSN nº 116, de 24 de outubro de 2014. 

 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) , no uso das competências que lhe                         

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 , o Decreto nº 

6.038, de 7 de fevereiro de 2007 , e o Regimento Interno aprovado pela Resolução 

CGSN nº 1, de 19 de março de 2007 , resolve: 

            

........................................................................................................................................................................ 

 

Anexo III da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011. (art. 25, inciso 

III) 

(vigência: 01/01/2012) 

  

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas Decorrentes de Locação de Bens 

Móveis e de Prestação de Serviços Relacionados no Inciso III do art. 25 da Resolução 

CGSN nº 94, de 2011 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 
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De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

 ........................................................................................................................................ ............................................ 

.................................................................................................................................................................................... 

 

 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 430, DE 2014 
(Do Sr. Rodrigo Garcia) 

 
Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-377/2014.  
 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar modifica a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para alterar o enquadramento dos representantes 

comerciais no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional.  

Art. 2º O § 5-B do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

"Art. 18.................................................................... 

................................................................................ 

§ 5º-B...................................................................... 

................................................................................ 

XVIII - representação comercial e demais atividades de 
intermediação de negócios e serviços de terceiros;  

.............................................................” (NR) 
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Art. 3º Fica revogado o inciso VII do § 5º-I do art. 18 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 

possibilitou a inclusão dos representantes comerciais no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006. A inclusão, porém, foi feita no recém-criado 

Anexo VI, com alíquotas que variam de 16,93% a 22.45%.  

A categoria dos representantes comerciais está insatisfeita 

com esse enquadramento (Anexo VI), por não ser vantajosa a nova forma de 

tributação, já que pagariam mais do que pagam atualmente. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar que determina que os representantes comerciais sejam tributados 

com base no Anexo III (alíquotas de 6% a 17,42%) e não no Anexo VI, conforme 

estabelecido pela Lei Complementar n° 147, de 2014. 

Esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a 

aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2014. 

 

Deputado Rodrigo Garcia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 
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dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

 Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  
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I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 
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vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  
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a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 
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microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  
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§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14. 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não 

relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 
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ANEXO IV 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-C 

do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 

1993; e dá outras providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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..................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006:  

I - o inciso II do § 1º do art. 4º;  

II - os §§ 3º e 8º a 12 do art. 9º;  

III - os incisos XI e XIII do art. 17;  

IV - os §§ 5º-A e 5º-G e os incisos I e II do § 14 do art. 18;  

V - o inciso I do art. 49;  

VI - o parágrafo único do art. 46;  

VII - o § 1º do art. 48;  

VIII - os itens 2 e 3 da alínea b do inciso X do art. 17.  

 

Brasília, 7 de agosto de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Manoel Dias 

Garibaldi Alves Filho 

Marta Suplicy  

Guilherme Afif Domingos  

 

 

ANEXO ÚNICO 

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

 

(Vigência: 1º  de janeiro de 2015) 

 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de- correntes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 

arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 

Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar. 

 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alí- quotas do Simples 

Nacional corresponderão ao seguinte: 
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Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota 
IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL, 
Cofins e CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93
% 

14,93% 2,00
% De 180.000,01 a 360.000,00 17,72

% 
14,93% 2,79

% De 360.000,01 a 540.000,00 18,43
% 

14,93% 3,50
% De 540.000,01 a 720.000,00 18,77

% 
14,93% 3,84

% De 720.000,01 a 900.000,00 19,04
% 

15,17% 3,87
% De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94

% 
15,71% 4,23

% De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34
% 

16,08% 4,26
% De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66

% 
16,35% 4,31

% De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17
% 

16,56% 4,61
% De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38

% 
16,73% 4,65

% De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86
% 

16,86% 5,00
% De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97

% 
16,97% 5,00

% De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06
% 

17,06% 5,00
% De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14

% 
17,14% 5,00

% De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21
% 

17,21% 5,00
% De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21

% 
17,21% 5,00

% De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32
% 

17,32% 5,00
% De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37

% 
17,37% 5,00

% De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41
% 

17,41% 5,00
% De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45

% 
17,45% 5,00

%  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 434, DE 2014 

(Do Sr. Daniel Almeida) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-151/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar modifica a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para alterar o enquadramento das atividades de 

medicina, odontologia, psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, 

podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite no 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

Art. 2º O § 5-B do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 

2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XVIII a XXI: 
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"Art. 18.................................................................... 

................................................................................ 

§ 5º-B...................................................................... 

................................................................................ 

XVIII - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; 

XIX - medicina veterinária; 

XX - odontologia;        

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, 
acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e 
de vacinação e bancos de leite. 

.............................................................” (NR) 

Art. 3º Ficam revogados os incisos I a IV do § 5º-I do art. 18 da 

Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 

possibilitou a inclusão das atividades de prestação de serviços médicos, de saúde e 

congêneres no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006. A inclusão, porém, foi feita no recém-criado Anexo VI, com alíquotas que 

variam de 16,93% a 22,45%.  

Essa nova forma de tributação para os referidos serviços não é 

vantajosa e em alguns casos chega a atingir alíquotas maiores que as atualmente 

praticadas, especialmente para aqueles serviços com poucos colaboradores com 

vinculo empregatício e em cidades com ISS diferenciados, que variam de 2% a 5%.  

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 

complementar que determina que os mencionados prestadores de serviço sejam 
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tributados com base no Anexo III (alíquotas de 6% a 17,42%) e não no Anexo VI, 

conforme estabelecido pela Lei Complementar n° 147, de 2014. 

Esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a 

aprovação da proposição. 

 

  Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2014. 

 

Deputado Daniel Almeida 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
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recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  
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XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 
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inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  
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§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  
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I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
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discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
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reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

633634



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 632 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

634 

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  
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§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  
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§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 

Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei 

Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

....................................................................................................................................................... 
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ANEXO VI 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 

de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  
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§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º 

e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios 

e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a 

remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço 

da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 
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empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 3º .................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

................................................................................................  

 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

........................................................................................................  

 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o 

limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, 

adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou 

da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam 

os referidos limites de receita bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata 

o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações 

de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação.  

 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." 

(NR) 

"Art. 3º-A Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular 

na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta 

anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos 

arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo 

XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, 

de 20 de junho de 2008. 
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Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às 

disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.  

"Art. 3º-B Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos 

dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 

4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples 

Nacional, por vedação ou por opção." 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de 

seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o 

seguinte:  

........................................................................................................  

 

II - (Revogado).  

......................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 

(zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 

registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 

procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao 

Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a 

emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de 

responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de 

profissões regulamentadas.  

 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 

física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária 

ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância 

sanitária.  

 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a 

cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que 

trata o § 3º deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda 

prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura 

autógrafa, observando-se que:  

 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados 

deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia 

específica a ser emitida pelo CGSIM; 
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II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita 

pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções 

previstas em lei.  

 

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 6º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa 

à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.  

 

§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à 

pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples 

fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do 

cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou 

responsável.  

 

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 7º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. ......................................................................  

 

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 

imobiliária, inclusive habite-se; ou  

..............................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO ÚNICO 

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

 

(Vigência: 1º  de janeiro de 2015) 

 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de- correntes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 

arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 

Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar. 

 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alí- quotas do Simples 

Nacional corresponderão ao seguinte: 
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Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota 
IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL, 
Cofins e CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93
% 

14,93% 2,00
% De 180.000,01 a 360.000,00 17,72

% 
14,93% 2,79

% De 360.000,01 a 540.000,00 18,43
% 

14,93% 3,50
% De 540.000,01 a 720.000,00 18,77

% 
14,93% 3,84

% De 720.000,01 a 900.000,00 19,04
% 

15,17% 3,87
% De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94

% 
15,71% 4,23

% De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34
% 

16,08% 4,26
% De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66

% 
16,35% 4,31

% De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17
% 

16,56% 4,61
% De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38

% 
16,73% 4,65

% De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86
% 

16,86% 5,00
% De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97

% 
16,97% 5,00

% De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06
% 

17,06% 5,00
% De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14

% 
17,14% 5,00

% De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21
% 

17,21% 5,00
% De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21

% 
17,21% 5,00

% De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32
% 

17,32% 5,00
% De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37

% 
17,37% 5,00

% De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41
% 

17,41% 5,00
% De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45

% 
17,45% 5,00

%  

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 451, DE 2014 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-482/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° Esta lei complementar modifica a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para alterar o enquadramento dos representantes comerciais no 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

Art. 2° O § 5-B do art. 18 da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII: 

"Art. 18.................................................................. 

............................................................................. 
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§ 5º-B................................................................... 

............................................................................. 

XVIII - representação comercial e demais atividades 

de intermediação de negócios e serviços de terceiros;  

.............................................................” (NR) 

 

Art. 3° Fica revogado o inciso VII do § 5º-I do art. 18 da Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, possibilitou a inclusão 

dos representantes comerciais no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional, mediante alteração da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. A inclusão se deu no recém-criado Anexo VI, com alíquotas que 

variam de 16,93% a 22.45%.  

Essa nova forma de tributação da atividade de representação comercial 

acarretou um aumento de, no mínimo, sessenta por cento no montante dos tributos 

devidos. Os representantes comerciais pagavam, antes da alteração feita pela Lei 

Complementar n° 147, de 2014, 0,65% de PIS, 3% de COFINS, 2,88% de 

Contribuição Social, 2,4% de Imposto de Renda e 2% de ISS, que, somados, dão 

um total de 10,93%. 

O presente projeto de lei complementar determina que os representantes 

comerciais sejam tributados com base no Anexo III (alíquotas de 6% a 17,42%) e 

não no Anexo VI, conforme estabelecido pela Lei Complementar n° 147, de 2014. 

Esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a aprovação da 

proposição. 
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Sala das Sessões, em 18 de dezembro de 2014 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  
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IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  
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XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

648649



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 647 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

649 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

649650



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 648 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

650 

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  
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VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  
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§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 
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o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  
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III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
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V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
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V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
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§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 

1993; e dá outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º 

e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

661662



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 660 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

662 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios 

e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a 

remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço 

da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 68, DE 2015 

(Do Sr. Walter Ihoshi) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
"Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de 
julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 
14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 
5 de outubro de 1999" para alterar as alíquotas incidentes sobre 
serviços de prótese em geral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-151/2012.  
 

 
 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18 .................................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 5º-B .......................................................................................... 

.................................................................................................... 

XVII - corretagem de seguros; 

XVIII - serviços de prótese em geral.” (NR) 

Art. 2º Fica revogado o inciso XIV do § 5º-B do art. 18 da Lei Complementar nº 123, 14 

de dezembro de 2006. 

Art. 4º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

As atividades do microempreendedor que se dedica à elaboração de prótese, mais 

marcadamente no setor de prótese dentária, é atualmente tributada conforme as alíquotas 

listadas no Anexo V da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. As alíquotas 

desse anexo, entretanto oneram demasiadamente a atividade, chegando, em casos 

extremos, a inviabilizar a atuação de microempreendedores nessa atividade. 

 O presente projeto de lei complementar visa corrigir essa distorção, alterando as 

alíquotas incidentes sobre os serviços de prótese em geral, determinando a tributação 

conforme alíquotas listadas no Anexo III. Essa correção é propostas no âmbito da revisão da 

universalização do acesso ao Simples Nacional, promovido pela Lei Complementar nº 147, de 

2014.  

Há que se ressaltar que alguns setores, como o de próteses, ainda se encontram em 

situação precária devido às alíquotas e aos limites de enquadramento. Isso, apesar da 

meritória e necessária universalização do acesso ao Simples Nacional, que toma em 

consideração apenas, e tão somente, o porte da micro e pequena empresa, ficando 

eliminadas as exclusões setoriais que escapavam à lógica de estímulo ao pequeno. 

 Com o intuito de corrigir essa distorção, fazendo justiça ao setor de serviços de 

prótese em geral, é que peço o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, 28 de abril de 2015. 

 

Deputado Walter Ihoshi 
PSD/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
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da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 

de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  
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I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
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III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  
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X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 

propósito específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação)   
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

670671



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 669 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

671 

ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 

anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 

todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos 

na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  
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III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes 

do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  
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V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
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V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................  

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 

Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei 

Complementar. 
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Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

.......................................................................................................................................................  
 

ANEXO V  
 

(vigência: 01/01/2012) 

 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, 

onde “<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” 

significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, 

CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  
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TABELA V-A 
 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, 

COFINS e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 

IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 

Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do 

fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos 

fatores (I) e (J); 

(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado 

dos fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, 

calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  
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TABELA V-B 
 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 
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De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 

1993; e dá outras providências. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 
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procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º 

e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios 

e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a 

remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço 

da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º deste artigo; e  
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II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 3º .................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

................................................................................................  

 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

........................................................................................................  

 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o 

limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, 

adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou 

da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar, desde que as receitas de exportação também não excedam 

os referidos limites de receita bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata 

o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações 

de alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação.  
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§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." 

(NR) 

"Art. 3º-A Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular 

na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta 

anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos 

arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo 

XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, 

de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às 

disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.  

"Art. 3º-B Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos 

dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 

4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples 

Nacional, por vedação ou por opção." 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de 

seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o 

seguinte:  

........................................................................................................  

 

II - (Revogado).  

......................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 

(zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 

registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 

procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao 

Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a 

emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de 

responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de 

profissões regulamentadas.  

 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 

física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária 

ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância 

sanitária.  

 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a 

cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que 
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trata o § 3º deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda 

prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura 

autógrafa, observando-se que:  

 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados 

deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia 

específica a ser emitida pelo CGSIM; 

 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita 

pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções 

previstas em lei.  

 

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 6º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa 

à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.  

 

§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à 

pessoa jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples 

fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do 

cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou 

responsável.  

 

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 7º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. ......................................................................  

 

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 

imobiliária, inclusive habite-se; ou  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:  

 

I - entrada única de dados e documentos;  

 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes 

envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:  

 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome 

empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições 

fiscais e licenciamento de atividade;  

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 

 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  
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§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 

entidades integrados:  

 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de 

empresas;  

 

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento 

de exigências nas respectivas etapas do processo.  

 

§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos 

as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a 

implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na 

forma estabelecidos pelo CGSIM.  

 

§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de 

que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas 

em lei.  

 

§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que 

trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM." (NR) 

"Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções 

(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 

3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de 

obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 

acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou 

de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 

empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, 

posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e 

respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações 

ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial 

de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas 

jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores.  

 

§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 

responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 

administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

.........................................................................................................  

 

§ 8º (Revogado).  

 

684685



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 683 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

685 

§ 9º (Revogado).  

 

§ 10. (Revogado).  

 

§ 11. (Revogado).  

 

§ 12. (Revogado)." (NR) 

"Art. 17. ...................................................................................  

.................................................................................................  

 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 

passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir 

características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob 

fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte de estudantes 

ou trabalhadores;  

.................................................................................................  

 

X - ...........................................................................................  

....................................................................................................  

 

b) ............................................................................................  

..................................................................................................  

2. (Revogado); 

3. (Revogado);  

............................................................................................. 

 

XI - (Revogado);  

.....................................................................................................  

 

XIII - (Revogado);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 

aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei 

Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, 

observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

.........................................................................................................  

 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem 

ser proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

..........................................................................................................  

 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 

pagamento, as receitas decorrentes da:  
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I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta 

Lei Complementar;  

 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão 

tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;  

 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que 

observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar;  

 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste 

artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;  

 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;  

 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão 

tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao 

ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar;  

 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos 

por manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo 

farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento 

inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar.  

 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada 

em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o 

imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação 

tributária com encerramento de tributação;  

 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º 

do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, 

seja devido em valor fixo ao respectivo município;  

 

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção 

ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  
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IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas 

realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar;  

 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.  

.........................................................................................................  

 

§ 5º-A. (Revogado).  

 

§ 5º-B. .....................................................................................  

....................................................................................................  

 

XVI - fisioterapia;  

 

XVII - corretagem de seguros.  

 

§ 5º-C. ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

VII - serviços advocatícios.  

 

§ 5º-D. ....................................................................................  

 

I - administração e locação de imóveis de terceiros;  

.....................................................................................................  

 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes 

interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no 

inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, serão 

tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS 

e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 

desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei 

Complementar.  

 

§ 5º-G. (Revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo VI desta Lei Complementar:  
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I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

 

II - medicina veterinária;  

 

III - odontologia;  

 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

 

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, 

geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, 

desenho e agronomia;  

 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de 

negócios e serviços de terceiros;  

 

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

 

X - jornalismo e publicidade;  

 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 

prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 

natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 

profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na 

forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar.  

........................................................................................................  

 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa 

comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de 

empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data 

da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque 

para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 

contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à 

sociedade de propósito específico ou à própria comercial exportadora.  

.....................................................................................................  
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§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-

A deste artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já 

recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção, 

redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município.  

 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste 

artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de 

prestação de serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei 

Complementar.  

 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo 

aos valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV 

do § 4º-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, 

constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar.  

 

I - (Revogado);  

 

II - (Revogado). 

.....................................................................................................  

 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 

máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

......................................................................................................  

 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder 

os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação 

aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a VI desta Lei 

Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). 

.....................................................................................................  

 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo 

Comitê Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo 

contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS 

devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário 

anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 

anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses 

valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.  
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§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela 

sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do 

excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais 

empresas optantes pelo Simples Nacional.  

.......................................................................................................  

 

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção 

ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para 

produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão.  

....................................................................................................  

 

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 

(doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações 

a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, 

acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição 

patronal previdenciária e para o FGTS.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-A. ..............................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

 

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na 

forma regulamentada pelo CGSN;  

......................................................................................................  

 

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas 

alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente.  

 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após 

período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, 

independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser 

publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo 

CGSIM.  

......................................................................................................  

 

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição 

do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o 

respectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em 

conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM.  
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§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar 

para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.  

 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno 

porte poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e 

pela internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor do Simples Nacional.  

 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo 

inscrito como MEI.  

 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das 

tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa 

física para pessoa jurídica.  

 

§ 23. (VETADO).  

 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º." (NR) 

"Art. 18-B. ..............................................................................  

 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI 

que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 

alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-C. ..............................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes 

das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais 

urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para 

realização de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante 

aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou 

imunidade existente." 

 

 

"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 

previdenciária.  

 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou 

fiscal.  
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§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à 

microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 

profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva 

natureza jurídica." 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de 

receita previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados 

poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do 

ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da 

seguinte forma:  

............................................................................................" (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja 

sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste 

artigo e no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples 

Nacional superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou 

pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples 

Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme 

o caso.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 21. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 

documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos 

III, IV, V ou VI desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que 

a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês 

anterior ao da prestação;  

 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 

de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 

aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS 

referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 

Complementar;  

..........................................................................................  

 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não 

informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 

documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de 
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ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta 

Lei Complementar;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no 

Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - 

CADIN, somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para 

contestação." 

"Art. 25. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 5º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao 

ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que 

trata o § 15-A do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos 

definidos pelo CGSN." (NR) 

"Art. 26. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos 

tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas 

pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, 

o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes 

federativos, exceto os programas de cidadania fiscal.  

 

§ 4º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser 

exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 

Nacional, salvo se, cumulativamente, houver:  

 

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a 

obrigatoriedade; 

 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de 

aplicativo gratuito para uso da empresa optante.  

 

§ 4º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico 

aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio 

convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente 

estabelecida pelo CGSN.  

 

§ 4º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo 

CGSN com compartilhamento de informações com os entes federados, 

permanece válida norma publicada por ente federado até o primeiro 

trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa 

ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou 

obrigação equivalente.  

.....................................................................................................  
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§ 8º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do 

SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de 

prestação de serviço para o MEI, microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional.  

 

§ 9º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, 

capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8º, bem 

como as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo 

Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.  

 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio 

eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer 

modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo 

CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para 

a fundamentação e a constituição do crédito tributário.  

 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser 

compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na 

forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus 

dados às administrações tributárias.  

 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma 

prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do art. 13 serão fornecidas 

por meio de aplicativo único.  

 

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos 

fiscais eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações 

relativas ao ICMS efetuadas por microempresas e empresas de pequeno 

porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do 

art. 13.  

 

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 

deste artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples 

Nacional.  

 

§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 38-B. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no 

cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades 

federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, 

e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para 

MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de:  

 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;  
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II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.  

 

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se 

aplicam na:  

 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;  

 

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a 

notificação." 

"Art. 41. ..................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 5º ..........................................................................................  

....................................................................................................  

 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b 

e c do inciso V do § 3º do art. 18-A desta Lei Complementar." (NR) 

 

   

"CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

  

Seção I  

Das Aquisições Públicas"  

 

 

 

"Art. 43. .................................................................................  

 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
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Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 

órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se 

a legislação federal." (NR) 

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 

Complementar, a administração pública:  

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 

obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 

empresa de pequeno porte;  

 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

§ 1º (Revogado).  

................................................................................................  

 

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas 

de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez 

por cento) do melhor preço válido." (NR) 

"Art. 49. ..................................................................................  

 

I - (Revogado); 

.....................................................................................................  

 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas 

pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 

feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR) 

"Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 

 

'Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do 

SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará 

procedimentos simplificados de habilitação, licenciamento, despacho 

aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 

internacional quando contratadas por beneficiários do SIMPLES estão 

autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, 

despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga, bem como a 
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contratação de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, 

objeto da prestação do serviço, na forma do regulamento.' " 

"Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 

metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo 

das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza 

prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

.....................................................................................................  

 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento 

de obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando 

previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra 

natureza, exceto a trabalhista.  

 

§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de 

infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, 

independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.  

 

§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, 

distrital e municipal deverão observar o princípio do tratamento 

diferenciado, simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores 

decorrentes de multas e demais sanções administrativas.  

 

§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial.  

 

§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à 

ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a 

equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de 

domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros 

públicos." (NR) 

"Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão 

realizar negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados 

nacional e internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos 

termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 58. ..................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 2º O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo 

deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das 

respectivas condições e exigências." (NR) 

"Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para 

cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que 

sócios de empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e 

empresas de pequeno porte." 
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"Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que 

possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, 

sempre que possível, as operações de crédito que envolvam microempresas 

e empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 3º desta Lei." 

"Art. 60-C. (VETADO)." 

"Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

inclusive por meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a 

ampliar o acesso ao crédito para microempresas e empresas de pequeno 

porte e fomentar a competição bancária.  

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 64. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço 

disponibilizado presencialmente ou na internet que possibilite acesso a 

informações, orientações, bancos de dados de soluções de informações, 

respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar 

desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo." 

(NR) 

"Art. 65. .................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, 

estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação 

tecnológica terão por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo 

fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou 

às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação 

relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao 

total dos recursos destinados para esse fim.  

..................................................................................................  

 

§ 6º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e 

instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de 

ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros 

vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa 

ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e 

remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas 

atividades de apoio tecnológico complementar." (NR) 

"Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da 

emissão ou circulação de títulos de crédito ou direitos creditórios originados 

de operações de compra e venda de produtos e serviços por microempresas e 

empresas de pequeno porte." 

"Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas 
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para disseminar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte em suas respectivas áreas de competência." 

"Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão 

promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e 

apoio, de educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de 

adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como forma de estímulo à 

formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da 

competitividade e à disseminação do associativismo entre as 

microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de 

pequeno porte e equiparados." 

"Art. 85-A. ..............................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser 

exercida;  

 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.  

............................................................................................." (NR) 

"Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em 

seus respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da 

regulamentação aplicável relativamente às microempresas e empresas de 

pequeno porte." 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 13. ..................................................................................  

 

§ 1º .........................................................................................  

..................................................................................................  

 

XIII - .......................................................................................  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, 

envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros 

produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; 

farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; 

açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de 

cereais; chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e 

biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; 

cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações para 
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molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para 

animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, 

componentes e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de 

borracha; medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano 

ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 

cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas 

d'água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e 

eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores elétricos 

e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e 

lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso 

doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; 

extintores; aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo 

ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; 

aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; 

ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; 

detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; 

venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao 

regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações 

de serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação 

de recolhimento do imposto com encerramento de tributação;  

..........................................................................................................  

 

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por 

convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN 

e os representantes dos segmentos econômicos envolvidos.  

 

§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos 

lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, 

produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para 

molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e 

outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o 

disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala 

industrial relevante em cada segmento, observado o disposto no § 7º." (NR) 

"Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao 

ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro 

dia do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de 

vencimento do imposto devido por substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação tributária 

com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor.", 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 101, DE 2015 

(Do Sr. Covatti Filho) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para 
reorganizar e simplificar a metodologia de apuração do imposto devido 
por optantes do Simples Nacional, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-479/2009.  
 

 
 

Artigo 1º: o artigo 17, inciso X, alínea b, item 1 da Lei complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

   "Art. 17 ......................................................................... 

   ...................................................................................... 

   X - ................................................................................ 

   ...................................................................................... 

   b) ................................................................................. 

 1 - alcoólicas, exceto cervejas artesanais, produzidas em 

microcervejarias. 

 

  Esta lei terá validade a partir da data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O setor de cervejas artesanais, produzidas em microcervejarias, possui 

atualmente cerca de 300 indústrias em todo o país e corresponde a apenas 1% do 

mercado total de cerveja. No Brasil, há um enorme potencial de crescimento das 

cervejas artesanais produzidas em microcervejarias, o que traria consigo a geração 

de emprego e renda, o desenvolvimento da cadeia de suprimentos, o incentivo à 

moderação no consumo de bebida alcoólica, o aumento da arrecadação de tributos 

e o desenvolvimento econômico. 

  Entretanto, como já é sabido, abrir uma empresa no Brasil não é uma 

tarefa fácil. No caso de abrir uma pequena indústria de cerveja, a situação consegue 

701702



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

PLP 399/2008 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 700 de 718 

 

 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-399-A/2008 

702 

ser ainda mais complicada. São entraves burocráticos, regulatórios, logísticos, 

dificuldades ligadas à cadeia de fornecimento e de obtenção de capital. Contudo, 

são os tributos o principal entrave para o desenvolvimento do setor. A carga 

tributária atinge 60% do valor do produto, fazendo com que o setor perca 

competitividade, já nascendo com pouca capacidade de desenvolvimento. 

  A inclusão das microcervejarias no Simples se justifica pela 

inadequação do atual modelo tributário, criado para regular a tributação de grandes 

indústrias cervejeiras. Dar o mesmo tratamento tributário para grandes e pequenos 

penaliza as pequenas cervejarias de produção artesanal, que produzem em 

pequena escala, e compromete qualquer possibilidade de crescimento deste setor, 

desencorajando a entrada de novos empreendedores. 

  Ademais, é importante mencionar as diferenças existentes nos hábitos 

de consumo entre consumidores de cervejas produzidas em grande escala e 

consumidores de cervejas artesanais. Cervejas artesanais são vendidas a preços 

superiores às cervejas tradicionais, em virtude das diferenças de escala no método 

de produção. A diferença de preços, aliada à peculiaridade dos sabores artesanais, 

torna este produto pouco atrativo àqueles que procuram o consumo em excesso, 

sendo associado a eventos que promovem a harmonização de alimentos à bebida e 

à degustação consciente. 

  Portanto, para que um crescimento efetivo na indústria microcervejeira 

nacional seja possível, é fundamental que haja um tratamento tributário adequado. 

Sendo este o objetivo, peço apoio dos nobres para abertura da opção pelo regime 

do Simples Nacional para o mercado cervejeiro. 

  Sala das sessões, em 01 de junho de 2015. 

 

COVATTI FILHO 

Deputado Federal 

PP/RS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  
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VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano 

ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o 

transporte de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  
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XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 122, DE 2015 

(Do Sr. Luis Carlos Heinze) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir a adesão do produtor de vinho colonial ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP-479/2009.  
 

 

Art. 1o Esta Lei Complementar permite a adesão do produtor 

de vinho colonial ao Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

 Simples Nacional. 

Art. 2o O art. 17 da Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17.  ...................................................................... 

..................................................................................... 

X - ............................................................................... 

..................................................................................... 

b) ................................................................................ 

1 – alcoólicas, exceto no caso de vinho produzido por 
agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos termos 
do art. 2o-A da Lei no 7.678, de 8 de novembro de 1988; 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3o Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a aprovação da Lei no 12.959, de 19 de março de 2014, 

foi estabelecido um novo marco regulatório para a produção do vinho colonial por 

parte dos agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais, de modo a 
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preservar as características culturais, históricas e sociais dessa modalidade de 

vitivinicultura. 

Infelizmente, a legislação tributária referente à produção e 

comercialização do produto não acompanhou a evolução da legislação regulatória e 

impede a aos produtores a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 

de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional. 

A produção de vinho colonial, elaborado artesanalmente e 

comercializado nas vizinhanças da propriedade, não se confunde com a produção 

industrial de bebida alcoólica e merece tratamento tributário diferenciado, motivo 

pelo qual contamos com o apoio dos nobres Pares do Congresso Nacional para o 

aprimoramento e aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, em 02 de julho de 2015. 

Deputado LUIS CARLOS HEINZE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano 

ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o 

transporte de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 
VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

. 

LEI Nº 7.678, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1988 
 

Dispõe sobre a produção, circulação e 

comercialização do vinho e derivados da uva e 

vinho, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A produção, circulação e comercialização de vinho e derivados da uva e do 

vinho, em todo o Território Nacional, obedecerão às normas fixadas por esta Lei e Padrões de 

Identidade e Qualidade que forem estabelecidos pelo órgão indicado no regulamento.  

 

Art. 2º Os vinhos e derivados da uva e do vinho, nacionais e estrangeiros, somente 

poderão ser objeto do comércio ou entregues ao consumo dentro do território nacional depois 

de prévio exame de laboratório oficial, devidamente credenciado pelo órgão indicado no 

regulamento.  

§ 1º Os produtos nacionais de que trata este artigo deverão estar acompanhados da 

respectiva guia de livre trânsito, expedida pelo órgão fiscalizador ou, por entidade pública ou 

privada, mediante delegação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.970, de 

12/11/2004) 

§ 2º A avaliação físico-química e organoléptica ou sensorial dos vinhos e 

derivados, para fins de concurso ou competição pública, com ou sem divulgação, deverão 

contar com a prévia e expressa autorização dos produtores eventualmente interessados em 

participar, sendo obrigatória a fiscalização por organismos e serviços específicos do órgão 

indicado no regulamento, que fixarão as normas e métodos a serem empregados.  

 

Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural é a bebida elaborada de acordo com as características culturais, históricas e sociais da 

vitivinicultura desenvolvida por aquele que atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, observados os requisitos e limites estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural 

deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas colhidas no imóvel 

rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 20.000 l (vinte mil litros) anuais. 

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos exclusivamente no imóvel 

rural do agricultor familiar, adotando-se os preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a 

supervisão de responsável técnico habilitado. 
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§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o consumidor final, na sede 

do imóvel rural onde foi produzido, em estabelecimento mantido por associação ou 

cooperativa de produtores rurais ou em feiras da agricultura familiar.  

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo: 

I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial"; 

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido; 

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA; 

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus regulamentos. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.959, de 19/3/2014). (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.959, de 19/3/2014) 

 

Art. 3º Vinho é a bebida obtida pela fermentação alcoólica do mosto simples de 

uva sã, fresca e madura.  

Parágrafo único. A denominação vinho é privativa do produto a que se refere este 

artigo, sendo vedada sua utilização para produtos obtidos de quaisquer outras matérias-

primas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.959, DE 19 DE MARÇO DE 2014 
 

Altera a Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 

1988, para tipificar o vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural, estabelecer requisitos e limites para a sua 

produção e comercialização e definir diretrizes 

para o registro e a fiscalização do 

estabelecimento produtor.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2º-A:  

 

"Art. 2º-A. O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor 

familiar rural é a bebida elaborada de acordo com as características 

culturais, históricas e sociais da vitivinicultura desenvolvida por aquele que 

atenda às condições da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observados os 

requisitos e limites estabelecidos nesta Lei.  
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§ 1º O vinho produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar 

rural deve ser elaborado com o mínimo de 70% (setenta por cento) de uvas 

colhidas no imóvel rural do agricultor familiar e na quantidade máxima de 

20.000 l (vinte mil litros) anuais.  

 

§ 2º A elaboração, a padronização e o envasilhamento do vinho produzido 

por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural devem ser feitos 

exclusivamente no imóvel rural do agricultor familiar, adotando-se os 

preceitos das Boas Práticas de Fabricação e sob a supervisão de responsável 

técnico habilitado.  

 

§ 3º A comercialização do vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural deverá ser realizada diretamente com o 

consumidor final, na sede do imóvel rural onde foi produzido, em 

estabelecimento mantido por associação ou cooperativa de produtores rurais 

ou em feiras da agricultura familiar.  

 

§ 4º Deverão constar do rótulo do vinho de que trata o caput deste artigo:  

 

I - a denominação de "vinho produzido por agricultor familiar ou 

empreendedor familiar rural", "vinho colonial" ou "produto colonial";  

 

II - a indicação do agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, com 

endereço do imóvel rural onde foi produzido;  

 

III - o número da Declaração de Aptidão ao Programa de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP fornecida por entidade autorizada pelo 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA;  

 

IV - outras informações exigidas ou autorizadas nesta Lei e em seus 

regulamentos.  

 

§ 5º ( VETADO)." 

 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar 

acrescido do § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

 

"Art. 27. ..................................................................................  

 

§ 1º .........................................................................................  

 

§ 2º O registro de estabelecimento produtor de vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural fica condicionado a 

comprovação periódica dos requisitos estabelecidos no art. 2º-A desta Lei." 

(NR) 
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Art. 3º O art. 43 da Lei nº 7.678, de 8 de novembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 43. O registro do estabelecimento e do produto, a classificação, o 

controle, a inspeção e a fiscalização do vinho e dos derivados da uva e do 

vinho sob os aspectos higiênicosanitários e de qualidade serão executados 

em conformidade com as normas e prescrições estabelecidas nesta Lei e em 

seu regulamento.  

 

§ 1º As exigências para o registro de estabelecimento produtor de vinho 

produzido por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão 

ser adequadas às dimensões e finalidades do empreendimento, e seus 

procedimentos deverão ser simplificados.  

 

§ 2º A inspeção e a fiscalização da elaboração do vinho produzido por 

agricultor familiar ou empreendedor familiar rural deverão ter natureza 

prioritariamente orientadora, observando-se o critério de dupla visita para 

lavratura de autos de infração." (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de março de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  

Neri Geller 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 169, DE 2015 

(Do Sr. Indio da Costa) 
 

Insere o §4º-C do art. 18-A da Lei complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, que dispõe sobre o Estatuto da Microempresa e 
Empresa de pequeno porte, para inserir no rol de atividades permitidas 
para adesão ao MEI as atividades esportivas, atletas e lutadores.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Insere o §4o-C do art. 18-A da Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

§ 4º-C.  Observadas as demais condições desta Lei, poderá optar pela 
sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo, na forma 
do inciso V, alíneas “a” e “c”, o empresário individual que exerça 
atividades de esportes, incluídos os atletas, lutadores e capoeiristas, 
bem como seus instrutores, professores e auxiliares. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os profissionais do esporte de alto desempenho proporcionam uma visão, por 
vezes, equivocada de que os atletas em geral superam todas as barreiras e são 
extremamente bem sucedidos.  

 
Em nosso País, apenas um pequeno número de atletas consegue superar o 

desafio de seguir sua vocação, a maioria se perde pelo caminho, passando por 
privações, com a falta de apoio, de patrocínio e de amparo. 
 

Para a carreira desta classe de atletas é fundamental poder contar com apoio 
estatal e a possibilidade de formalização, uma vez que as dificuldades encontradas 
são enormes e sem o devido auxílio torna-se por diversas vezes impossível a 
manutenção do profissional em tais atividades. 

 
A criação da possibilidade que o presente Projeto de Lei traz funcionará como 

um efetivo investimento em todo o ramo dos esportes, uma vez que dará amparo 
profissional aos atletas que tiverem intenção de se regularizar, contribuir para 
previdência, facilitando inclusive a realização de contratos com patrocínios ou 
investidores públicos e privados.  

 
O incentivo ao empreendedorismo individual é essencial nesta época de crise 

econômica em que nos encontramos. O presente projeto funciona inclusive como 
uma arma contra a piora social e econômica do país. O fortalecimento e o 
surgimento de novas escolinhas de desporto é um dos objetivos deste projeto, o que 
fará ocorrer maior circulação de riquezas além de realizar a inclusão social dos 
jovens através do esporte. 

 
Esse projeto possibilitará aos mestres de capoeira, por exemplo, que há muito 

pleiteiam a inclusão de sua atividade, se formalizarem como MEI – 
microempreendedor individual, que poderão dar suas aulas de capoeira e ter todo o 
amparo previdenciário com baixo custo, visto ser uma atividade desafiante, onde o 
corpo é o principal instrumento de trabalho.  
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A capoeira foi recentemente declarada patrimônio cultural da humanidade 

pela UNESCO e entendemos que abrir essa janela de oportunidade para tais 
profissionais, que disseminam nossa cultura País afora, é também valorizar nossa 
cultura e dar mais um passo para a sua consolidação. 

 
A vida dos profissionais do desporto é muito difícil, pois poucos são os que 

sobressaem, logo, gerar essa oportunidade é fortalecer o campo da formalização, 
amparando suas necessidades. 

 
O principal ganho social com essa alteração é poder contemplar os 

profissionais atletas ao amparo do INSS de forma simples e barata, uma vez que 
suas atividades são de grande impacto ao corpo e a necessidade de cobertura pela 
previdência é lídima. 

 
Existem lacunas a serem preenchidas e a possibilidade de gerar novas 

oportunidades e janelas de entrada para o acesso de diversos cidadãos brasileiros 
que porventura ainda não contêm com as garantias constitucionais quanto ao 
amparo à velhice, tem grande importância para nossa sociedade. 

 
Por fim, registro a dedicação e apreço a um destacado servidor, Sr. Jorge 

Paulo Magdaleno Filho, que usa sempre suas experiências e conhecimentos em 
favor do próximo, trazendo discussões e debates sobre temas que possibilitam mais 
inclusão aos cidadãos. 

 
Nestes termos, peço o integral apoiamento de meus pares para a aprovação 

da presente proposta. 
 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2015. 

 

Deputado INDIO DA COSTA 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 
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dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  
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IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  
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II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
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§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  
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§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 172, DE 2015 

(Do Sr. Fabio Reis) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a fim de 
ampliar o rol de atividades que poderão aderir ao regime de tributação 
do Microempreendedor Individual. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O §1º da art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.1 8-A ................................................................. 

§1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o 

empresário individual que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido 

de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

................................................................................” 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Fica revogado o inciso I do §4º do art. 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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JUSTIFICATIVA 

A criação do regime tributário diferenciado do Microempreendedor 

Individual foi um grande avanço na legislação. As alterações propostas pela Lei 

Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, significaram um enorme incentivo para 

o desenvolvimento da economia nacional, gerando milhares de empregos. Nada obstante, 

não concordamos com a vedação à adesão a esse Regime imposta a diversas atividades pela 

referida Lei.  

São inúmeros profissionais das mais diversas áreas que ficaram 

impedidos de se transformar em Microempreendedores Individuais. Além de considerarmos 

que esse tratamento fere a isonomia que deve nortear o sistema tributário nacional, a 

distinção caminha no sentido contrário aos objetivos propostos pela lei do Simples Nacional, 

ou seja, a simplificação das obrigações tributárias. Por essas razões, propomos o presente 

Projeto de Lei Complementar. 

Nossa intenção é estender o regime do Microempreendedor 

Individual a todas as atividades atualmente abrangidas pelo Simples Nacional. Assim, 

garantimos a igualdade de tratamento para vários setores da economia e, em decorrência, 

estimulamos o crescimento dessas atividades. Trata-se de medida necessária e urgente, 

sobretudo se considerarmos o momento de estagnação econômica que o país atravessa. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares 

do Congresso Nacional para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2015. 

                         Deputado FÁBIO REIS 
                                                                                 PMDB/SE 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
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de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  
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a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  
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a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 
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forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ...................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

.................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 25. ...................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  
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III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 174, DE 2015 
(Do Sr. Antônio Jácome) 

 
Permite o enquadramento como Microempreendedor Individual do 
empresário individual que exerça a atividade de prestação de serviço de 
design gráfico. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-257/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar permite o enquadramento como 

Microempreendedor Individual do empresário individual que exerça a atividade de 

prestação de serviços de design gráfico. 

Art. 2º O § 4º-A do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-A. ................................................................... 

.................................................................................... 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, 
poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista 
no caput deste artigo o empresário individual que exerça 
atividade de: 

I – comercialização e processamento de produtos de 

natureza extrativista; e 

II – prestação de serviços de design gráfico. 

...................................................................................” 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A edição da legislação que disciplinou as atividades do 

Microempreendedor Individual trouxe inúmeros benefícios para o ambiente dos 

pequenos negócios, como a possibilidade de emissão de nota fiscal,  comprovação 

de renda, acesso a direitos previdenciários e redução de tributos e obrigações 

tributárias acessórias, tudo isso é importante para o sucesso de 

microempreendimentos, especialmente em suas fases iniciais. Com efeito, trata-se 

de uma medida fundamental para incentivar a formalização de negócios e 

empregos. 

Todavia, o rol de atividades que podem enquadrar-se no 

referido regime diferenciado comporta, a nosso ver, ampliações, pois setores 

importantes também estão a merecer esse tratamento especial por parte do Estado 

brasileiro. 

Por meio do presente projeto, propomos que a atividade de 

prestação de serviços de design gráfico possa enquadrar-se na sistemática de 

recolhimento prevista na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

que, como já mencionamos acima, inúmeros benefícios trouxe para o  

Microempreendedor Individual. 

Vale ressaltar que, recentemente, a Câmara dos Deputados 

aprovou e encaminhou para o Senado Federal o Projeto de Lei nº 1.391, de 2011, 

que dispõe sobre a regulamentação do exercício profissional de Designer, e dá 

outras providências. Segundo o projeto sobredito, designer “é todo aquele que 

desempenha atividade especializada de caráter técnico-científico, criativo e artístico 

para a elaboração de projetos de sistemas e/ou produtos e mensagens visuais 

passíveis de seriação ou industrialização que estabeleçam uma relação com o ser 

humano, tanto no aspecto de uso, quanto no aspecto de percepção, de modo a 

atender necessidades materiais e de informação visual”. 

Esses profissionais, quer seja ao diagramar as páginas de um 

livro ou uma revista, definir a configuração visual de uma embalagem, criar fontes 

tipográficas e logotipos de empresas e instituições, quer seja ao refletir sobre as 

possibilidades de estruturação visual de mensagens e sua repercussão social, 

desempenham um importante e necessário papel no processo de divulgação de 

ideias e produtos. 
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Além disso, temos a convicção de que a possibilidade de 

enquadramento do designer gráfico como Microempreendedor Individual constitui 

medida de apoio aos jovens profissionais do setor que desejem empreender, o que, 

sem dúvida, contribui para dinamizar a economia, por meio do fortalecimento das 

relações de trabalho e do incentivo a novos investimentos. 

Tendo em vista os relevantes interesses de que se reveste 

esta proposição, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares do Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2015. 

Deputado ANTÔNIO JÁCOME  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

.......................................................................................................................................................  
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Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  
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§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  
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§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 192, DE 2015 

(Do Sr. Mário Heringer) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o    Regime Especial  Unificado  de  Arrecadação        de Tributos  
e  Contribuições  devidos  pelas Microempresas  e  Empresas  de    
Pequeno      Porte - Simples Nacional.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-488/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão dos consultórios de 

serviços odontológicos no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional.  
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Art. 2º O artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de  

dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 18................................................................................  

§ 5º-D..................................................................................  

 XV  –  Consultórios  de  serviços  odontológicos.  

.............................................................................................”(NR)   

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua 

publicação oficial.  

 

JUSTIFICAÇÃO  
 

                                   Trata-se a presente proposta de reapresentação do projeto de 

Lei Complementar  nº 86 de 2011, de autoria do Ex- Deputado Dr. Grilo. 

A aprovação da Lei Complementar n° 123/2006, que  instituiu o 

Simples Nacional, foi um dos grandes feitos do Poder Legislativo nos últimos 

tempos. Na ausência de uma efetiva e desejada reforma tributária, esse novo regime 

de tributação simplificada representa um significativo alívio e alento não só para as 

empresas beneficiadas, como para os trabalhadores vinculados a essas empresas.  

Entretanto, alguns ajustes ainda merecem ser feitos nas regras 

de adesão ao Simples Nacional. Nesse sentido, a alteração que me parece mais 

urgente a ser feita é a inclusão da categoria odontológica, que atualmente encontra-

se excluída desse regime.  

O Estado brasileiro precisa incentivar e favorecer a prestação do 

serviço odontológico. Pessoas com dentes bem cuidados têm mais qualidade de 

vida, saúde, autoestima e disponibilidade para o trabalho e para o estudo.  

Diante do bom momento econômico e inclusivo que vemos no 

Brasil de hoje, não podemos continuar sendo reconhecidos como o país dos 

desdentados.  

Não há razão para que o ingresso dos consultórios 

odontológicos no Simples seja vedado. As pequenas empresas desse segmento 

enfrentam enormes dificuldades burocráticas e tributárias ao terem de lidar 

individualmente com os diversos e pesados tributos a que se veem sujeitas.  
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 Peço, assim, o apoio de todos os nobres parlamentares para 

que façamos justiça aos nossos dentistas e revoguemos a injusta discriminação que 

atualmente aflige esses tão importantes profissionais.  

Sala das Sessões, em 11 de novembro de 2015.  

Deputado MARIO HERINGER 

Deputado Federal PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

735
736

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  
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II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
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147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 

propósito específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  
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II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 

anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 

todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos 

na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  
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II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes 

do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
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que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
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de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
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§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 
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débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou 

outro órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 198, DE 2015 
(Do Sr. João Rodrigues) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei complementar altera a Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir ao produtor rural e ao agricultor 

familiar a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional. 

Art. 2° O art. 3º-A da Lei Complementar nº 123, de 2006, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º-A. O produtor rural e o agricultor familiar conceituado 

na Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006, com situação regular 

na Previdência Social e no Município, que tenham auferido 

receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º, poderão optar pelo Simples Nacional, para todos os 

efeitos.” (NR) 

Art. 3° Fica revogado o parágrafo único do art. 3º-A da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo facultar ao produtor 

rural e ao agricultor familiar a opção pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
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de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para todos os efeitos.  

A referida Lei Complementar já estabelece que são aplicáveis 

ao produtor rural e ao agricultor familiar (art. 3º-A) determinados benefícios e 

disposições nela previstos, mas a equiparação não abrange o recolhimento unificado 

de impostos e contribuições (Simples Nacional) previsto em seu Capítulo IV 

(parágrafo único do art. 3º-A). 

As propriedades rurais familiares enfrentam sérios desafios 

para a sua sustentabilidade no longo prazo. A atual forma de organização das suas 

atividades econômicas limita as possibilidades de desenvolvimento, principalmente 

pela baixa atratividade que o espaço rural exerce para a permanência dos jovens no 

campo. Enquanto a propriedade rural está configurada como um patrimônio da 

pessoa física de seu proprietário, o ambiente de negócios não é favorável ao 

desenvolvimento de empreendimentos. 

As principais implicações dessa forma de organização das 

propriedades rurais são: 

a) a dificuldade de sucessão familiar, pois os pais ficam com a 

propriedade em seu nome até seu falecimento, sendo, portanto, ele o mutuário no 

banco, o sócio da cooperativa etc.; 

b) a necessidade de divisão da propriedade, nos casos de 

herança; 

c) a dificuldade de se fazer investimentos e de adoção de uma 

gestão moderna e inovadora por parte dos filhos; 

d) o êxodo de jovens, que, por falta de perspectivas e 

oportunidades no meio rural acabam optando por migrar para as cidades, deixando 

no campo uma escassez de capacidades empreendedoras e um vazio demográfico. 

Por se tratar de iniciativa com grande alcance social e 

econômico, esperamos contar com o apoio de nossos eminentes pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 24 de  novembro de 2015. 

Deputado JOÃO RODRIGUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 372, DE 2017 

(Do Sr. Diego Garcia) 
 

Altera a Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir que prestadores de serviço de tradução possam se cadastrar 
como Microempreendedor Individual - MEI. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18-A. .............................................................................. 

............................................................................................... 

§ 4º ........................................................................................ 

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta 

Lei Complementar, exceto os serviços de tradução, salvo autorização 

relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

CGSN; 

............................................................................................... 

§ 4º-A.  Observadas as demais condições deste artigo, poderá 

optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário 

individual: 

I - que exerça atividade de comercialização e processamento de 

produtos de natureza extrativista; ou 

II - que preste serviços de tradução. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei complementar visa a permitir que profissionais da 

área de tradução possam se enquadrar como Microempreendedores Individuais – 
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MEI. 

Trata-se de profissionais que possuem perfeitamente as 

características de um microempreendedor individual, já que trabalham sozinhos, 

geralmente em suas próprias casas, e com uma pequena estrutura. Além disso, 

auferem rendimentos em regra compatíveis com os limites legais do MEI. Por outro 

lado, a falta de regulamentação marginaliza um grande contingente de tradutores que 

trabalham sem qualquer respaldo jurídico ou previdenciário. 

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 

nossos Nobres Pares para o aprimoramento e aprovação desta relevante proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de maio de 2017. 

 
Deputado DIEGO GARCIA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html


754 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a 

partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 1ºA. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-C. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma 

do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 
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única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  
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XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XIX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XXI - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


757 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
II - medicina veterinária;  

III - odontologia; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; (Vide Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016) 
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
§ 5º-J. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-K. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 
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forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, 

ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação)   
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
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relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 
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a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 

trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a 

título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade 

e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
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artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  
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I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  
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§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 19-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 19-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
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7/8/2014) 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 
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estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Vide Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; (Vide Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016) 
II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 

deliberação do CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma 

do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal.  

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 

incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS 

na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, 

relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver 

adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 

referidos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta 

superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita 

bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
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efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido objeto 

de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do 

Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos 

constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a 

partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO V  
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

(vigência: 01/01/2012) 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no 

§ 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa 

menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, as 

alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  
 

TABELA V-A 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP arrecadadas na forma 

deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
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(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e 

(K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os 

resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

 

TABELA V-B 

 
Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 



768 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

       Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma 

deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V desta Lei 

Complementar. 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional 

corresponderão ao seguinte: 

TABELA VI  
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota 

IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL, Cofins  e 

CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 386, DE 2017 

(Do Sr. Marco Maia) 
 

Dispõe sobre o enquadramento de escritórios de serviços na área 
econômica nas regras de tributação previstas no Anexo IV da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-399/2008. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar enquadra os escritórios de serviços na área econômica 

nas regras de tributação previstas no Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Art. 2º O § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passa a ser acrescido do inciso VIII: 

“§ 5º-C ................................................................................. 

............................................................................................. 

VIII – escritórios de serviços na área econômica classificados nas subclasses CNAE 
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7020-4/00, 7220-7/00 e 9412-0/99.” (NR) 

Art. 3º O inciso IX do § 5º-I do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 5º-I ................................................................................... 

............................................................................................. 

IX – auditoria, consultoria, gestão, organização, controle e administração; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho 

- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, 

de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Essa Lei do Simples Nacional constitui marco muito importante para simplificar e 

reduzir o pagamento de tributos para microempresas e empresas de pequeno porte. 

O incentivo à competitividade é indispensável para melhorar as capacidades 

empresariais e estimular o desenvolvimento econômico e social brasileiro. 

Os escritórios de serviços na área econômica classificados nas subclasses CNAE 

7020-4/00, 7220-7/00 e 9412-0/99 realizam trabalhos técnicos especializados que são 

significativos para a atividade empresarial brasileira e que merecem tratamento 

isonômico com respeito a serviços em outras áreas do conhecimento. À semelhança 

dos escritórios de contabilidade e dos serviços advocatícios, deve-se avançar em 

tributação mais favorável para os serviços na área econômica. Os serviços 

advocatícios, em particular, são enquadrados no Anexo IV da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. Os serviços na área econômica podem seguir as 

mesmas regras dos serviços advocatícios no que diz respeito à tributação. 

Diante do exposto, entendo ser necessário enquadrar, no Anexo IV da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os escritórios de serviços na área 
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econômica classificados nas subclasses CNAE 7020-4/00, 7220-7/00 e 9412-0/99. 

Solicito a atenção e o apoio dos nobres pares para determinar enquadramento mais 

razoável para os escritórios de serviços na área econômica. 

Sala das Sessões, em 12 de junho de 2017. 

Deputado MARCO MAIA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, optante 

pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes das 

tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º 

deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. (Vide Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016) 
§ 1ºA. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-C. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas 

dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses 

de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada 

no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
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§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do caput e 

dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação 

de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 

17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão tributadas 

na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 

estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por 

substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS 

ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando 

será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios 

para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D 

deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XIX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XXI - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar: 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, 

e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se 

aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

II - medicina veterinária;  

III - odontologia; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  
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IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-J. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-K. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à 

própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento 

na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para 

o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 

desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas as 

reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 
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discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, 

II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá 

tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao 

ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a 

partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação)   
§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 

cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 

recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do 

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite 

máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, 

ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o 

disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 
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§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 

subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 
§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou 

EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição 

para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e 

qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha 

de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período 

de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas 

retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição 
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patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade e o final 

do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 

dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 

recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 

na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 

valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 
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recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 

prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 

ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 

da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI deverá 

recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração do mês 

de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 

prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata 
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o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 

disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 

art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão 

dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos 

isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 

para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham 

regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de 

inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do 

CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 19-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 

emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
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§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 

indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 

relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 

inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 

das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 

ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei Complementar, 

poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único empregado que 

receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional. (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 

pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 

contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-154-18-abril-2016-782918-publicacaooriginal-150128-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-154-18-abril-2016-782918-publicacaooriginal-150128-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 

tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 

residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 

em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
§ 5º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% (setenta 

por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e (Vide Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016) 
III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior a 

5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o último 

resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que o 

substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no inciso 

III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo deliberação do 

CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

....................................................................................................................................................... 

ANEXO IV 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Receita Bruta em 

12 meses (em R$) 
Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 

360.000,00 
6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 

540.000,00 
7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 

720.000,00 
8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 

900.000,00 
8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 

1.080.000,00 
9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 

1.260.000,00 
10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 

1.440.000,00 
10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 

1.620.000,00 
11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 

1.800.000,00 
12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 

1.980.000,00 
12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 

2.160.000,00 
13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.340.000,00 
13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 

2.520.000,00 
14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 

2.700.000,00 
14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 

2.880.000,00 
15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 

3.060.000,00 
15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 

3.240.000,00 
15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 

3.420.000,00 
16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 

3.600.000,00 
16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 397, DE 2017 

(Do Sr. Carlos Melles) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
dispor sobre o transporte turístico de passageiros. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-303/2013.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VI do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17....................................................................................... 

.................................................................................................... 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto 

quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 

metropolitano ou realizar-se sob fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, 

inclusive na modalidade turística; 

........................................................................................... “ (NR) 

Art. 2º O inciso XIII do § 5º-B do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 5º-B.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

XIII – transporte de passageiros, inclusive na modalidade turística; 

........................................................................................... “ (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é alterar a redação dos arts. 17 e 18 

da Lei Complementar nº 123/2006, para tornar mais clara e compreensível a inclusão 

do setor de transporte turístico de passageiros no escopo do Regime Especial de 

tributação das micro e pequenas empresas, que disciplina a opção pelo SIMPLES 

NACIONAL, uma vez que a redação atual é um pouco confusa e tem gerado muitas 

dúvidas, inclusive entre os próprios beneficiários. 

Ante o exposto e tendo em vista a imensa relevância dessa alteração para a 

segurança jurídica do setor de transporte turístico de passageiros, gostaria de contar 
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com o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei 

Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2017. 

Deputado CARLOS MELLES 

DEM/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

  

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, gerenciamento 

de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis 

a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas 

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto 

quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 

metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 

de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, 

explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

1 - alcoólicas; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

c) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a prestação 

de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal 

ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se 

aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 5º-

B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades 

que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno porte 

que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação expressa 

neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei 

Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 

4º desta Lei Complementar.  

§ 5º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, optante 

pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes das 

tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º 

deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. (Vide Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1ºA. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-C. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das tabelas 

dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número de meses 

de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do caput e 

dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação 

de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso XV do art. 
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17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão tributadas 

na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no próprio 

estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única etapa 

(monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido por 

substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de ISS 

ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, quando 

será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, preparatórios 
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para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D 

deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVIII - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XIX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XXI - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei Complementar: 

(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
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V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de cargas, 

e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, 

serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não se 

aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

II - medicina veterinária;  

III - odontologia; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  
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XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-J. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-K. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de 

todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, 

acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação 

relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à 

própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o pagamento 

na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido efetuada para 

o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 

desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do montante 

devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da 

Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas 

para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas as 

reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, 
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II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo corresponderá 

tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao 

ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do prazo 

para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente aos fatos 

geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 

cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada 

no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir do 

mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos efeitos 

do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita bruta 

recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do 

ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite 

máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, 
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ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o 

disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 

ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 

subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinquenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME ou 

EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, Contribuição 

para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas e 

qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 
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julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha 

de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do período 

de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas 

retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição 

patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento dos 

impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário individual a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade e o final 

do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou qualquer 

dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de pequeno porte 

concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que 

abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa opção pelo 

recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei Complementar 

na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, 

valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (Vide Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 desta Lei 

Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos tributos referidos 

nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html


795 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática de 

recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de recolhimento 

de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, bem como 

sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, ressalvado o disposto 

no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos termos, 

prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 

parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será realizado de 

ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no § 4º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente ao da 

ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na hipótese de 

ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no § 2º deste 

artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente àquele em 

que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, na 

hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em 

mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de comunicação de que 

trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples Nacional a partir 
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da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, o MEI deverá 

recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da apuração do mês 

de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser estabelecida em ato do 

Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, na forma 

prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de que trata 

o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste artigo o 

disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o § 3º do 

art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão da Certidão 

de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V do § 3º tem 

como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência para 

obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a remissão 

dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos 

isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos diferenciados 

para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, inscrição em dívida 

ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso tenham 

regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado de 

inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções do 

CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 19-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
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§ 19-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 

emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando não for 

indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI mantém, em 

relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a que se refere o 

inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e o cumprimento 

das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção 

ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da relação de 

emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, inclusive 

trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  
 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei Complementar, 

poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único empregado que 

receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria profissional. (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu serviço na 

forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma estabelecida 

pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput do art. 13, 

calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto no caput, 

na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida a 

contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições 

do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração com dados 

relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 

18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério do 

Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do FGTS e da 
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contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se assegurar a 

transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao gestor desse 

fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá assegurar 

tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local em que 

residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial 

ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação 

em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Vide Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016) 

§ 5º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% (setenta 

por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; (Vide Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016) 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior a 

5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. (Vide Lei 
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Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o último 

resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão que o 

substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no inciso 

III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo deliberação do 

CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 417, DE 2017 

(Do Sr. Jorge Solla) 
 

Altera a Lei Complementar 123/2006 para tornar possível a utilização do 
Simples Nacional por Notários e Registradores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-386/2014.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.18.  ......................................................................................................... 

...................................................................................................................... 

§ 5º-C ........................................................................................................... 

VIII – serviços notariais e de registro. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Geral da Micro e Pequena Empresa, que instituiu o Simples Nacional, foi um 

enorme avanço na legislação tributária brasileira, uma vez que aprovou um regime 

de tributação diferenciado para a micro e a pequena empresa que eleva a justiça e 

eficiência de nosso Sistema Tributário. 

Ocorre que o rol atual de serviços previstos como de possível adesão ao Simples 
Nacional exclui importante atividade privada: o serviço notarial e registral. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Os serviços notariais e registrais são atividades de grande importância para a 
República e são caracterizados por serem sui generis, visto que a atividade é exercida 
em caráter privado por delegação do Poder Público, recebida em razão da aprovação 
em concurso público de provas e títulos, nos termos do art. 236, da Constituição 
Federal. 

Os notários/registradores são remunerados pelos emolumentos devidos em 
razão dos atos praticados e contribuem para a arrecadação tributária de todos os 
entes federativos, visto que: i) os emolumentos possuem natureza jurídica de taxa de 
competência dos Estados; ii) os serviços são objeto de imposto sobre serviços de 
competência municipal; iii) a renda arrecada é objeto de imposto de renda de 
competência da União. 

Ocorre que, atualmente, há uma grande incongruência na tributação da 
atividade, visto que ora são tributados como pessoa física (como ocorre com o imposto 
de renda) ora como pessoa jurídica (a exemplo do imposto sobre serviços). 

Deste modo, há uma alta quebra de isonomia quando comparada a tributação 
que ocorre sobre microempresas e empresas de pequeno porte cujo enquadramento 
dá-se com base em um limite de receita bruta auferida no período de doze meses. 

Deste modo, é necessário corrigir a supramencionada distorção para que os 
notários/registradores que possuam receita bruta anual não superior ao teto previsto 
para o enquadramento no Simples Nacional gozem do mesmo tratamento 
diferenciado e favorecido que atualmente é dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

Neste viés, este Projeto de Lei Complementar que ora é apresentado inclui os 
serviços notariais e registrais dentre os elencáveis à adesão ao Simples Nacional, 
possibilitando o saneamento da incongruência existente na tributação dos 
notários/registradores no exercício de seu mister. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 2017. 

JORGE SOLLA 
Deputado Federal (PT-BA) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
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fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 1ºA. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º-C. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma 

do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  
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II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
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7/8/2014) 
XVIII - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XIX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XX - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

XXI - (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 
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ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 
ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar: (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem; (Vide Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016) 
II - medicina veterinária;  

III - odontologia; (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite; (Vide Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016) 
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Vide 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 
de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-J. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-K. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
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empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, 

ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
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resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada 

no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 
ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada 

no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 
ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 
ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
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§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 

trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a 

título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a 
partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, 
de 27/10/2016) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 5.000,00 
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(cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade 

e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  
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§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
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§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 19-A. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 19-B. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (Artigo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 6º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) (Vide Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; (Vide Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016) 
II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e (Vide Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual. 
(Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 

deliberação do CGSN. (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º (Vide Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 505, DE 2018 
(Da Sra. Gorete Pereira) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
determinar que as atividades de fisioterapia serão tributadas 
exclusivamente na forma do Anexo III da citada Lei Complementar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-168/2012.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 5º-M do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18. ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

§ 5º-M. .......................................................................................... 

I - nos incisos XVIII, XIX, XX e XXI do § 5o-B deste artigo;  

............................................................................................" (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a edição da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, 

as atividades de fisioterapia passaram a ser tributadas, relativamente ao Simples 

Nacional, na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. Vale dizer: dado o relevante valor social dessa atividade, a mesma tinha a 

tributação menos onerosa entre as previstas para a prestação de serviços. 

Ocorre que a Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, 

veio determinar que essas atividades somente poderiam ser tributadas desse modo 

menos oneroso caso a relação entre a folha de salários e a receita bruta da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por 

cento). 
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Por essa razão, estamos apresentando o presente Projeto de Lei 

Complementar a fim de que esse verdadeiro retrocesso em matéria social seja retirado 

do ordenamento jurídico. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para 

a aprovação da proposição. 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2018. 

Deputada GORETE PEREIRA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 

efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 

desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 

disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 

efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 

de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 

será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 

referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 

neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 

repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 

percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 

ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 

na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
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V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 
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que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 

bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 

período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
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trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 
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20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro 
ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir 
de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  
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III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 

remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 

(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 

o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
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a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 
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da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 

pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 

exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 

do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 
Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 
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Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 

que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 

salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 

condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 

de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 

Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 

para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 
I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 
§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 

subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 

para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 

valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de 

prestação de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 
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Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 

de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá 

outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 
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instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 

4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e 

demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração 

do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 

interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o 

disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 
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informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 3º .................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º .........................................................................................  

................................................................................................  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

........................................................................................................  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 

previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, 

receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive 

quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 

as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita 

bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata 

o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de 

alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação.  

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." 

(NR) 

"Art. 3º-A Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular 

na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual 

até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 

7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta 

Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de 

junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às 

disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.  

"Art. 3º-B Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos 

dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas 

de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 

3º, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por 

vedação ou por opção." 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
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empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu 

funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o 

seguinte:  

........................................................................................................  

II - (Revogado).  

......................................................................................................  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 

(zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 

registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 

procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao 

Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a 

emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões 

regulamentadas.  

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de 

julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 

física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária 

ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância 

sanitária.  

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a 

cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que 

trata o § 3º deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda 

prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura 

autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados 

deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia 

específica a ser emitida pelo CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita 

pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções 

previstas em lei.  

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 6º ....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa 

à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.  

§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 

jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples 

fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do 

cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou 

responsável.  

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 7º ....................................................................................  

Parágrafo único. ......................................................................  

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 

imobiliária, inclusive habite-se; ou  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:  

I - entrada única de dados e documentos;  
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II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes 

envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:  

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial 

e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e 

licenciamento de atividade;  

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  

§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 

entidades integrados:  

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 

exigências nas respectivas etapas do processo.  

§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos 

as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a 

implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na 

forma estabelecidos pelo CGSIM.  

§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de 

que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas 

em lei.  

§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que 

trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM." (NR) 

"Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções 

(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 

3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de 

obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 

acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou 

de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 

empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.  

..........................................................................................................  

§ 3º (Revogado).  

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, 

posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e 

respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações 

ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial 

de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas 

ou por seus titulares, sócios ou administradores.  

§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 

responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 

administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

.........................................................................................................  

§ 8º (Revogado).  

§ 9º (Revogado).  

§ 10. (Revogado).  

§ 11. (Revogado).  

§ 12. (Revogado)." (NR) 

"Art. 17. ...................................................................................  

.................................................................................................  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 
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passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir 

características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob 

fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte de estudantes ou 

trabalhadores;  

.................................................................................................  

X - ...........................................................................................  

....................................................................................................  

b) ............................................................................................  

..................................................................................................  

2. (Revogado); 

3. (Revogado);  

............................................................................................. 

XI - (Revogado);  

.....................................................................................................  

XIII - (Revogado);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 

aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei 

Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, 

observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

.........................................................................................................  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

..........................................................................................................  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 

pagamento, as receitas decorrentes da:  

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta 

Lei Complementar;  

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão 

tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;  

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que 

observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar;  

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, 

que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;  

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;  

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 

correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista 

no Anexo III desta Lei Complementar;  

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo 

farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento 

inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  
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b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar.  

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada 

em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o 

imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação 

tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º 

do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, 

seja devido em valor fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção 

ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas 

por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.  

.........................................................................................................  

§ 5º-A. (Revogado).  

§ 5º-B. .....................................................................................  

....................................................................................................  

XVI - fisioterapia;  

XVII - corretagem de seguros.  

§ 5º-C. ....................................................................................  

.................................................................................................  

VII - serviços advocatícios.  

§ 5º-D. ....................................................................................  

I - administração e locação de imóveis de terceiros;  

.....................................................................................................  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes 

interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no 

inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas 

na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 

a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 

Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei 

Complementar.  

§ 5º-G. (Revogado).  

....................................................................................................  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo VI desta Lei Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  
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V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, 

geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, 

desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de 

negócios e serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 

prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 

natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 

profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 

dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar.  

........................................................................................................  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial 

exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa 

optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o 

exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que 

deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora 

e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à 

cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico 

ou à própria comercial exportadora.  

.....................................................................................................  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A 

deste artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já 

recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção, 

redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou seja 

devido diretamente ao Município.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 

as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 

serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 

4º-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes 

dos Anexos I a VI desta Lei Complementar.  

I - (Revogado);  

II - (Revogado). 

.....................................................................................................  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 

máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 
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proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

......................................................................................................  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 

percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a VI desta Lei 

Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 

(vinte por cento). 

.....................................................................................................  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo 

Comitê Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo 

contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS 

devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais 

constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores 

durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.  

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela 

sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, 

sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais empresas 

optantes pelo Simples Nacional.  

.......................................................................................................  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção 

ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para 

produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão.  

....................................................................................................  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 

(doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações 

a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, 

acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição 

patronal previdenciária e para o FGTS.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-A. ..............................................................................  

..................................................................................................  

§ 4º .........................................................................................  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na 

forma regulamentada pelo CGSN;  

......................................................................................................  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas 

b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente.  

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após 

período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, 

independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser 

publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.  

......................................................................................................  



838 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição 

do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o 

respectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade 

com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM.  

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar 

para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.  

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela 

internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor do Simples Nacional.  

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo 

inscrito como MEI.  

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física 

para pessoa jurídica.  

§ 23. (VETADO).  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º." (NR) 

"Art. 18-B. ..............................................................................  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que 

for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 

alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-C. ..............................................................................  

....................................................................................................  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes 

das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais 

urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização 

de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor 

alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos 

termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente." 

"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 

previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou 

fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à 

microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 

profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza 

jurídica." 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão 

optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na 

forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  

............................................................................................" (NR) 
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"Art. 20. ..................................................................................  

....................................................................................................  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e 

no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional 

superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, 

redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos 

constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso.  

.............................................................................................." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para reorganizar e 

simplificar a metodologia de apuração do 

imposto devido por optantes pelo Simples 

Nacional; altera as Leis nºs 9.613, de 3 de 

março de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga dispositivo da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art.3º............................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 

ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  

.......................................................................................................................... 

§ 17. (VETADO).  

§ 18. (VETADO)." (NR) 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - 

MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio 

exclusivamente eletrônico, com efeitos retroativos à data de registro, na forma 

a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do § 1º do 

art. 29 desta Lei Complementar." (NR) 

"Art.12.............................................................................................................. 

Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 

"Art.13.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, 

de 18 de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da 

legislação civil, não integrarão a receita bruta da empresa contratante para 

fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos 
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tributos devidos pelo contratado.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples 

Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 

R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 

nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4º 

do art. 19." (NR) 

"Art.17..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

X-...................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas:  

1. (revogado);  

..........................................................................................................................  

c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por:  

1. micro e pequenas cervejarias;  

2. micro e pequenas vinícolas;  

3. produtores de licores;  

4. micro e pequenas destilarias;  

.......................................................................................................................... 

§ 5º As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do 

inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à 

regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à comercialização de 

bebidas alcoólicas." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante 

aplicação das alíquotas efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a 

base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 

do art. 3º.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo 

utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período 

de apuração.  

§ 1º A. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12xAliq-PD, em que:  

                                                                              RBT12  

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da 

alíquota efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, observando-se que:  

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos 

federais da mesma faixa de receita bruta anual;  



841 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota 

efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na 

respectiva faixa de receita bruta.  

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos 

tributos referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas 

nominais e efetivas previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores 

arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais 

de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição 

destinados ao ICMS e ao ISS.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva 

determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo 

tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável 

para todo o ano-calendário.  

..........................................................................................................................  

§5º-B................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

XVIII - arquitetura e urbanismo; 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; 

XX - odontologia e prótese dentária; 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite.  

.......................................................................................................................... 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar:  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 

Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................... 

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo V desta Lei Complementar:  

I - (revogado);  

.......................................................................................................................... 

III - (revogado); 

IV - (revogado);  

.......................................................................................................................... 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e 

agronomia;  

.......................................................................................................................... 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 

prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 
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natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 

profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 

dos Anexos III ou IV desta Lei Complementar.  

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre 

a folha de salários e a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 

28% (vinte e oito por cento).  

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze 

meses anteriores ao período de apuração para fins de enquadramento no 

regime tributário do Simples Nacional.  

§ 5º-L. (VETADO).  

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da 

microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e 

oito por cento), serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo.  

.......................................................................................................................... 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 

as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 

serviços, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 

4º-A deste artigo corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à 

Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas 

com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  

.......................................................................................................................... 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 

máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente, conforme o caso.  

.......................................................................................................................... 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 

percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, proporcionalmente, conforme o caso.  

.......................................................................................................................... 

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, 

incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período 

de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 

trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore.  

.......................................................................................................................... 

§ 27. (VETADO)." (NR) 

"Art.18-A.......................................................................................................... 

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
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de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as 

atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no 

âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de 

até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples 

Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número 

de meses compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo ano-

calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro.  

§3º..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta 

e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor 

fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

.......................................................................................................................... 

§ 16-A A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos 

órgãos da administração pública.  

.......................................................................................................................... 

§ 19-A O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade 

de pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho 

na qualidade de empresário individual.  

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de 

responsabilidade, a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de 

ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não exigir registro profissional 

da pessoa física.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta 

Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual 

ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que possua um único 

empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial 

da categoria profissional.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.18-E........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 

profissão ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, 

inclusive por ocasião da contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-

B desta Lei Complementar.  

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu 

registro como MEI não perderá a condição de segurado especial da 

Previdência Social.  

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM 

em até cento e oitenta dias.  
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§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas 

obrigações relativas à condição de produtor rural ou de agricultor familiar." 

(NR) 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja 

participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) 

poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do 

ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 

empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e 

oitocentos mil reais).  

I - (revogado); 

II - (revogado); 

III - (revogado).  

.......................................................................................................................... 

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-

calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e 

para aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 

superior a 1% (um por cento), para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, 

observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais)." (NR) 

"Art.20.............................................................................................................. 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem 

o caput e o § 4º do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o 

ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente 

àquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus 

estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, 

ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

.......................................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e 

no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional 

superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo 

Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, 

redução da alíquota efetiva desses impostos, apurada de acordo com os 

Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.21.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§4º.................................................................................................................... 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 

documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior 

ao da prestação;  

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 

de atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser 

aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento);  
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.......................................................................................................................... 

V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 

informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 

documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);  

..........................................................................................................................  

§ 25. O documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a 

partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples 

Nacional, bem como os valores destinados a cada ente federado." (NR) 

"Art.24..............................................................................................................  

§1º..................................................................................................................... 

§ 2º (VETADO)." (NR) 

"Art.34..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

§ 1º É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações 

entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, relativas às microempresas e às empresas de pequeno porte, para 

fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou 

preparatórios.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias 

poderão utilizar procedimento de notificação prévia visando à 

autorregularização, na forma e nos prazos a serem regulamentados pelo 

CGSN, que não constituirá início de procedimento fiscal.  

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato." (NR) 

"Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa.  

....................................................................................................................." 

(NR) 

"Art.49-A......................................................................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 

internacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei 

Complementar, estão autorizadas a realizar atividades relativas a 

licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 

desconsolidação de carga e a contratar seguro, câmbio, transporte e 

armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, de forma 

simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento."  

"Art. 49-B. (VETADO)." (NR) 

"Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
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metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de 

uso e ocupação do solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, 

deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por 

sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art.56.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 8º (VETADO)." (NR) 

"Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com 

carteira comercial, a Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional do 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES manterão linhas de crédito 

específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 

vinculadas à reciprocidade social, devendo o montante disponível e suas 

condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 

divulgados.  

§ 1º As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, 

juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos 

recursos alocados às linhas de crédito referidas no caput e daqueles 

efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 

desempenho alcançado.  

..........................................................................................................................  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o percentual 

mínimo de direcionamento dos recursos de que trata o caput, inclusive no 

tocante aos recursos de que trata a alínea b do inciso III do art. 10 da Lei nº 

4.595, de 31 de dezembro de 1964." (NR) 

"Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos 

produtivos, a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos desta Lei Complementar, poderá admitir o aporte 

de capital, que não integrará o capital social da empresa.  

§ 1º As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão 

constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos.  

§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa 

jurídica, denominadas investidor-anjo.  

§ 3º A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por 

sócios regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva 

responsabilidade.  

§ 4º O investidor-anjo:  

I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na 

administração da empresa; 

II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação 

judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil; 

III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, 

pelo prazo máximo de cinco anos.  

§ 5º Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, os valores de capital aportado não são 

considerados receitas da sociedade.  

§ 6º Ao final de cada período, o investidor-anjo fará jus à remuneração 

correspondente aos resultados distribuídos, conforme contrato de 
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participação, não superior a 50% (cinquenta por cento) dos lucros da 

sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de 

decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior 

estabelecido no contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma 

do art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, não 

podendo ultrapassar o valor investido devidamente corrigido.  

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não impede a transferência da titularidade 

do aporte para terceiros.  

§ 9º A transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio à sociedade 

dependerá do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa 

em contrário.  

§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada 

do capital investido."  

"Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a 

fruição do Simples Nacional."  

"Art. 61-C. Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo 

terá direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta 

da titularidade do aporte de capital, nos mesmos termos e condições que 

forem ofertados aos sócios regulares."  

"Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como 

investidores-anjos em microempresas e empresas de pequeno porte." 
 

"CAPÍTULO IX 

........................................................................................... 

'Seção IV 

(VETADO)' " (NR) 
 

CAPÍTULO X 

........................................................................................... 

'Seção III 

Do Apoio à Certificação 
 

Art. 67-A. O órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na internet 

informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades 

certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de 

processos de certificação de qualidade de produtos e processos, deverão, 

sempre que solicitados, disponibilizar ao órgão competente do Poder 

Executivo informações referentes a procedimentos e normas aplicáveis aos 

processos de certificação em seu escopo de atuação.'"  

"Art. 75-B. (VETADO)."  

"Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 

31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita 

bruta total anual entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e 

um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 

continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por 

comunicação da optante." (NR) 

Art. 2º Os Anexos I a VI da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passam a vigorar com a redação dos Anexos I a V desta Lei Complementar.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 20, DE 2019 

(Do Sr. Rogério Peninha Mendonça) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir a opção pelo Simples Nacional de pessoas jurídicas que exerçam 
a atividade de locação de imóveis próprios. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-503/2009.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, para permitir a opção pelo Simples Nacional de pessoas 

jurídicas que exerçam a atividade de locação de imóveis próprios. 

Art. 2º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 18. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§4º .............................................................................................. 

..................................................................................................... 

III – locação de bens imóveis próprios e prestação de serviços de que 
trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à locação de bens 
imóveis e corretagem de imóveis, que serão tributados na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar; 

..................................................................................................... 

§ 5º-N Na hipótese de locação de bens imóveis não sujeita à incidência 
do ISS, os tributos abrangidos pelo Simples Nacional serão partilhados 
segundo os percentuais previstos na 6ª faixa da tabela de repartição 
de tributos do Anexo III desta Lei Complementar. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º Fica revogado o inciso XV do art. 17 da Lei Complementar nº 
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123, de 14 de dezembro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A legislação tributária coloca à disposição das famílias brasileiras a 

opção de pagar os tributos incidentes sobre os rendimentos de aluguel de imóveis 

próprios de acordo com as regras aplicáveis a pessoas físicas ou a pessoas jurídicas.  

Trata-se de uma alternativa para aqueles que buscam, licitamente, 

reduzir a tributação sobre as citadas receitas, visto que, como se sabe, a carga 

tributária brasileira é alta.  

Todavia, esse direito não pode ser exercido pelos proprietários que 

auferem receitas de aluguel pouco volumosas e poderiam optar pelo Simples 

Nacional, porque a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, veda 

expressamente essa opção. 

 O Projeto ora apresentado sugere a revogação dessa vedação, para 

que as microempresas e empresas de pequeno porte possam pagar os tributos 

incidentes sobre as receitas de aluguéis próprios segundo as regras do Simples 

Nacional, dando às famílias que recebem baixos rendimentos com esses aluguéis a 

opção de utilizar tal regime simplificado de tributação. 

A adoção da medida ora proposta fortalecerá essas pequenas 

empresas, o que, por sua vez, contribuirá para a geração de emprego e renda, razões 

pelas quais contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação desta 

Proposição. 

Sala das Sessões, em 12 de fevereiro de 2019. 

Deputado ROGÉRIO PENINHA MENDONÇA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 
Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  
I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  
III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  
IV - (REVOGADO)  
V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  
VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 
metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 
de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 
primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 
elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 
motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  
X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  
a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 
b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas: (“Caput” da alínea com redação dada 

pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
1 - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 
2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
4 - cervejas sem álcool; 
c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por: 
1. micro e pequenas cervejarias; 
2. micro e pequenas vinícolas; 
3. produtores de licores; 
4. micro e pequenas destilarias; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 
de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  
XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir 

a prestação de serviços tributados pelo ISS;  
XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos 
§§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 
atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - (REVOGADO)  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - (REVOGADO)  
XIV - (REVOGADO)  
XV - (REVOGADO)  
XVI - (REVOGADO)  
XVII - (REVOGADO)  
XVIII - (REVOGADO)  
XIX - (REVOGADO)  
XX - (REVOGADO)  
XXI - (REVOGADO)  
XXII - (VETADO)  
XXIII - (REVOGADO)  
XXIV - (REVOGADO)  
XXV - (REVOGADO)  
XXVI - (REVOGADO)  
XXVII - (REVOGADO)  
XXVIII - (VETADO)  
§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 
vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 
previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  
§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  
§ 5º As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do inciso 

X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à regulamentação da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária e da Secretaria da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à 
comercialização de bebidas alcoólicas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, 
de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 
Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 
efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 
disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 
receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  
                                                                          RBT12 
I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 
II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 
efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 
transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 
de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 
será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 
bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 
referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 
neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 
repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 
percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 
ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 
de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 
na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 
sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 
receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 
no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 
serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 
no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 
21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 
ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 
Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar.  

I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 
de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 
preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 
do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  
III - agência de viagem e turismo;  
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
V - agência lotérica;  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
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IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - transporte municipal de passageiros;  
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  

II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 
efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 
e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 
na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 
V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 
de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 
suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 
serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 
de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 
sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 
na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 
bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
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1/1/2018) 
§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 
período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 
forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 
Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 
sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 
forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 
específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 
o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 
a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 
§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 
tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 
retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 
dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
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valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 
§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 
3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 
20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 
da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 
do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 
Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 
ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 
forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 
prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 
atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 
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isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 
será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 
resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 
COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 
a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 
convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 
ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 
encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 
recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-
labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 
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Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 
(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 
o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-
C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 
primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste parágrafo.  
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§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 
da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 
§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 
§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 
que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 
§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 
para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 
de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 
regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 
da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial.  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 
as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 
MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 
pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 
empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 
exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 
do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 
para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 
como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 
pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 
que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 
contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 
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relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 
Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 
que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 
salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  
II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  
III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 
no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 
arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 
Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 
FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 
residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 
existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 
participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


863 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 
condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 
de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 
Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 
para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 
para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 
reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 
subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 
para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 
valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 30, DE 2019 

(Do Sr. Maurício Dziedricki) 
 

Altera o Inciso VI do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123, 
de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, e dá outras providências. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso VI do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar 

123 de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art..3º................................................................................................ 

§ 4º....................................................................................................... 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo e 

de produção;” 

 Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
Em um contexto de reestruturação econômica e reformas no país, com a 

redução do emprego formal, com o crescimento da informalidade, do chamado 

desemprego estrutural, a busca por alternativas deram-se inicialmente, como 

reações a casos pontuais para a manutenção do emprego. 

Dessa forma as cooperativas de produção significam a retomada da 

empregabilidade e de geração de renda para inúmeras famílias brasileiras. 

Todavia, os percalços legislativos, especialmente os que impedem uma 

opção de tributação mais justa e adequada a estes empreendimentos acabam por 

excluir estes da matriz econômica do país. 

Ressaltamos a importância de termos mecanismos capazes de gerar 

emprego e renda para os brasileiros, sendo que não podemos permitir que os 

empreendimentos solidários, ou seja, as cooperativas de produção restem 

alijadas das normas de tratamento diferenciado estendidos a outras categorias 

similares. 

Trata-se de medida que consideramos justa e coerente com a 

preocupação da Carta Cidadã de 88, no sentido de conferir tratamento 

diferenciado a essas entidades, que movimentam a economia nacional 

concentrando boa parte dos trabalhadores brasileiros que de uma forma ou outra 

foram alijados do mercado. 

                             Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 2019.  

___________________________ 
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Deputado Maurício Dziedricki 

PTB/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 
de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 
prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 
alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 
firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 
efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
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II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 
caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 
ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 
econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 
diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 
efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 
I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 
porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 
previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 
microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 
excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 
e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 
por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 
atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 
que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 
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adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 
1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 
Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 
houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 
excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 
respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 
no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 
o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 
respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 
ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 
caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 
receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 
de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 
do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 
seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 
mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 
Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 
II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 
XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 
20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 
Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 
Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 
definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 
tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 
Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 
considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 
jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 
membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 
duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 
de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 
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ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 
observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 
o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 
bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 
publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 
funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 
encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 
valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 
2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 
o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 
à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 
associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 
somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 
contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 
exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 
CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 
induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 
efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 
aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 104, DE 2019 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
permitir que prestadores de serviços de Youtuber e Influenciador Digital 
se cadastrem como Microempreendedor Individual - MEI. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-399/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 4º-A do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-A. .................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 4º-A.  Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar 
pela sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário 
individual que:  

I - exerça atividade de comercialização e processamento de produtos 
de natureza extrativista; ou 

II - preste serviços de Youtuber e Influenciador Digital. 

...........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo alterar a Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, para possibilitar que profissionais como Youtuber e 
 Influenciador Digital enquadrem-se como Microempreendedores Individuais – 
MEI. 

O Youtuber é um obreiro que cria vídeos e os divulga na plataforma 
social do Youtube, com amplo alcance de seguidores e afins. O Influenciador Digital 
é o trabalhador que cria e publica conteúdo na internet, em redes sociais, blogs e sites, 
na forma de vídeos, imagens ou texto, capaz de influenciar opiniões, comportamento 
e manifestações de seus seguidores e afins, além de informar a população sobre 
temas que o mesmo julga relevante. 

É possível viver da criação de conteúdo, por isso muitos fazem 
anúncios diretos nas páginas. Os influenciadores que atingem uma quantia 
considerável de seguidores chamam a atenção das marcas que atuam no seu nicho 
de mercado e frequentemente recebem valores fixos para divulgarem empresas e 
produtos.  Há também aqueles que criam uma marca própria de produtos e serviços 
ou utilizam o marketing de afiliados para lucrar, como via Hotmart. Um blog de moda, 
por exemplo, pode oferecer roupas e cosméticos, enquanto um blog de aventura e 
viagens oferece pacotes de turismo.  

Trata-se de prestadores de serviços que, em muitos casos, possuem 
as características do microempreendedor individual, pois trabalham sozinhos, sem 
qualquer subordinação em relação ao contratante e com uso de uma pequena 
estrutura. Além disso, frequentemente auferem rendimentos compatíveis com os 
limites legais aplicáveis ao MEI. 

 Por outro lado, a falta de regulamentação marginaliza um grande 
contingente de profissionais, que, ao trabalharem na informalidade, deixam de ter 
respaldo jurídico ou previdenciário. 

Cabe ressalvar que a alteração proposta não prejudica a atribuição do 
Comitê Gestor do Simples Nacional estabelecida no artigo 18-A, § 4°-B, da Lei 
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Complementar n° 123, de 2006. 

Ocorre que, em relação às áreas mencionadas, a Resolução CGSN 
nº 140, de 22 de maio de 2018, restringe excessivamente o rol de ocupações 
autorizadas a optar pelo regime em questão, o que torna necessário conferir a elas 
um resguardo legal adicional. 

Considerando o impacto positivo da medida, solicitamos o apoio de 
nossos nobres Pares para o aprimoramento e a aprovação desta relevante 
proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2019. 
 

Deputado EDUARDO BISMARCK 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 
efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 
disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 
receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  
                                                                          RBT12 
I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html


871 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 
efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 
transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 
de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 
será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 
bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 
referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 
neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 
repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 
percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 
ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 
de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 
na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 
sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 
receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 
no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 
serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 
no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


872 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 
21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 
ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 
Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar.  

I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 
de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 
preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 
do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  
III - agência de viagem e turismo;  
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
V - agência lotérica;  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - transporte municipal de passageiros;  
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
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7/8/2014) 
XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  

II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 
efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  
XIV - serviços de prótese em geral.  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 
na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 
V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
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27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 
VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 
serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 
de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 
sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 
na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 
bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 
considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 
período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 
forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 
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27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 
Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 
sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 
forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 
específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 
o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 
a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 
§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 
tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 
retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 
dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
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simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  
§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  
I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 
3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 
20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 
da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 
do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 
Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 
ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 
forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 
prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 
atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 
isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 
será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 
resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 
COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 
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a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 
convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 
ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 
encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 
recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-
labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 
Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 
(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 
o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 
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qualquer dedução na base de cálculo;  
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-
C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 
primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 
da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 
§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
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bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 
§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 
que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 
§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 
para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 
de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 
regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 
da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
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Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial.  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 
as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 
MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 
pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 
empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 
exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 
do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 
para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 
como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 
pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 
que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 
contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 
Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 
que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 
salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  
II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 
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estabelecida pelo CGSN; e  
III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 
no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 
arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 
Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 
FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 
assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 
residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 
existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 
participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 
contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 
condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 
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§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 
de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 
Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 
para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 
para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 
reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 
subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 
para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 
valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 140, DE 22 DE MAIO DE 2018 
Dispõe sobre o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional). 

 
O Comitê Gestor do Simples Nacional, no exercício das competências que lhe 

conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de 
fevereiro de 2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março 
de 2007, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), e dá outras providências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso 
I e § 6º) 

TÍTULO I 
DA PARTE GERAL 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Seção I 
Das Definições 

 
Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 
I - microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) a sociedade empresária, 

a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada ou o empresário a que 
se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, devidamente 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, e a sociedade de advogados registrada na forma prevista no art. 15 da Lei nº 
8.906, de 4 de julho de 1994, desde que: (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, caput; art. 
18, § 5º-C, VII) 

a) no caso da ME, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, 
inciso I) 

b) no caso da EPP, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões 
e oitocentos mil reais); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, inciso II) 

II - receita bruta (RB) o produto da venda de bens e serviços nas operações de conta 
própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, excluídas 
as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos. (Lei Complementar nº 123, de 
2006, art. 3º, caput e § 1º) 

III - período de apuração (PA) o mês–calendário considerado como base para 
apuração da receita bruta; (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18, caput e § 3º; art. 21, 
inciso III) 

IV - empresa em início de atividade aquela que se encontra no período de 180 (cento 
e oitenta) dias a partir da data de abertura constante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

V - data de início de atividade a data de abertura constante do CNPJ. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º) 

§ 1º Para fins de opção e permanência no Simples Nacional, a ME ou a EPP poderá 
auferir em cada ano-calendário receitas no mercado interno até o limite de R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais) e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 
mercadorias ou serviços para o exterior, inclusive quando realizada por meio de empresa 
comercial exportadora ou de sociedade de propósito específico prevista no art. 56 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que as receitas de exportação também não excedam R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
3º, §§ 10 e 14) 

§ 2º A empresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual ou o 
limite adicional para exportação previstos no § 1º fica excluída do Simples Nacional, ressalvado 
o disposto no § 3º. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, §§ 9º e 14) 

§ 3º Os efeitos da exclusão prevista no § 2º ocorrerão a partir do: (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 3º, §§ 9º-A e 14) 

I - mês subsequente àquele em que o excesso da receita bruta acumulada no ano for 
superior a 20% (vinte por cento) de cada um dos limites previstos no § 1º; ou 

II - ano-calendário subsequente àquele em que o excesso da receita bruta acumulada 
no ano não for superior a 20% (vinte por cento) de cada um dos limites previstos no § 1º. 

§ 4º Também compõem a receita bruta de que trata este artigo: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º, e art. 3º, § 1º) 

I - o custo do financiamento nas vendas a prazo, contido no valor dos bens ou 
serviços ou destacado no documento fiscal; 

II - as gorjetas, sejam elas compulsórias ou não; 
III - os royalties, aluguéis e demais receitas decorrentes de cessão de direito de uso 

ou gozo; e 
IV - as verbas de patrocínio. 
§ 5º Não compõem a receita bruta de que trata este artigo: (Lei Complementar nº 

123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º, e art. 3º, § 1º) 
I - a venda de bens do ativo imobilizado; 
II - os juros moratórios, as multas e quaisquer outros encargos auferidos em 

decorrência do atraso no pagamento de operações ou prestações; 
III - a remessa de mercadorias a título de bonificação, doação ou brinde, desde que 

seja incondicional e não haja contraprestação por parte do destinatário; 
IV - a remessa de amostra grátis; 
V - os valores recebidos a título de multa ou indenização por rescisão contratual, 

desde que não corresponda à parte executada do contrato; 
VI - para o salão-parceiro de que trata a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, os 
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valores repassados ao profissional-parceiro, desde que este esteja devidamente inscrito no 
CNPJ; 

VII - os rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou 
variável. 

§ 6º Consideram-se bens do ativo imobilizado, ativos tangíveis: (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; Convênio ICMS nº 64, de 7 de julho de 2006; Resolução 
CFC nº 1.285, de 18 de junho de 2010) 

I - que sejam disponibilizados para uso na produção ou fornecimento de bens ou 
serviços, ou para locação por outros, para investimento, ou para fins administrativos; e 

II – cuja desincorporação ocorra a partir do décimo terceiro mês contado da 
respectiva entrada. 

§ 7º O adimplemento das obrigações comerciais por meio de troca de mercadorias, 
prestação de serviços, compensação de créditos ou qualquer outra forma de contraprestação é 
considerado receita bruta para as partes envolvidas. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 
2º, inciso I e § 6º, e art. 3º, § 1º, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, art. 533, caput) 

§ 8º As receitas decorrentes da venda de bens ou direitos ou da prestação de serviços 
devem ser reconhecidas quando do faturamento, da entrega do bem ou do direito ou à proporção 
em que os serviços forem efetivamente prestados, o que primeiro ocorrer. (Lei Complementar 
nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º e art. 18, § 3º) 

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º também na hipótese de valores recebidos 
adiantadamente, ainda que no regime de caixa, e às vendas para entrega futura. (Lei 
Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º, e art. 18, § 3º) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 121, DE 2019 
(Da Sra. Carmen Zanotto) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
determinar que as atividades de fisioterapia e de terapia ocupacional 
serão tributadas exclusivamente na forma do Anexo III da citada Lei 
Complementar.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-168/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º O § 5º-M do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2016, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.18......................................................................................... 

......................................................................................................  

§ 5º-B...........................................................................................  

XXI - psicologia, psicanálise, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de 

nutrição e de vacinação e bancos de leite; 
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XXII – terapia ocupacional. 

......................................................................................................  

§ 5º-M. ..........................................................................................  

I - nos incisos XVIII, XIX e XX do § 5o-B deste artigo; 

............................................................................................" (NR)  

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do exercício subsequente. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Algumas das modificações promovidas na última revisão da legislação (Lei 

Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016) vão à contramão do espírito do programa de 

formalização das empresas e profissionais autônomos.  

Nesse sentido destacamos o prejuízo observado na adoção do disposto no inciso I 

do § 5º-M do art. 18, que estabelece que empresas que desempenham algumas atividades 

dispostas atualmente no Anexo III somente são tributadas como tal se a relação entre a folha de 

salários e a receita bruta atingir o percentual de 28% (vinte e oito por cento). Dentre as empresas 

atingidas pelo inciso encontram-se as empresas de fisioterapia e de terapia ocupacional.  

A sujeição dessas empresas a um critério de manutenção de grande número de 

funcionários não condiz com a realidade dessas profissões, cujo funcionamento depende, na 

maioria das vezes, da atuação exclusiva do próprio dono da clínica e do amplo uso de 

equipamentos especializados. Nesse sentido, consideramos que tal modificação irá prejudicar a 

esperada formalização dos profissionais autônomos dessas especialidades. 

Observamos ainda que a Fisioterapia fazia parte do Anexo III do programa desde 

2014, quando foi incluída pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, sendo de 

sobremaneira impactada pela instituição de condicionante baseada no número de profissionais 

introduzida pela alteração da legislação realizada em outubro de 2016.  

Por esse motivo apresentamos este projeto a fim de reverter a difícil situação que 

se encontram esses profissionais, tão relevantes no atendimento da população brasileira. 

Conto com o importante apoio dos nobres pares nessa importante legislação. 

 

Sala das sessões, em 30 de abril de 2019. 

 

Deputada Carmen Zanotto 

PPS/SC 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 
Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 
Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 
efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 
disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 
receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  
                                                                          RBT12 
I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 
II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 
III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 
efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 
transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 
de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 
será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 
bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 
referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 
neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 
repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 
percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 
ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
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constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 
de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 
na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 
contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 
sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 
receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 
no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 
serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 
forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 
no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 
tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 
21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 
ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 
redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 
meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 
Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
Complementar.  

I - (REVOGADO)  
II - (REVOGADO)  
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III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 
de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 
preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 
do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  
III - agência de viagem e turismo;  
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  
V - agência lotérica;  
VI - (REVOGADO)  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - (REVOGADO)  
XIII - transporte municipal de passageiros;  
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 
cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 
prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 
interiores;  

II - (REVOGADO)  
III - (REVOGADO)  
IV - (REVOGADO)  
V - (REVOGADO)  
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VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  
VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 
Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 
efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  
VII - (REVOGADO)  
VIII - (REVOGADO)  
IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  
X - (REVOGADO)  
XI - (REVOGADO)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  
XIV - serviços de prótese em geral.  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 
intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 
na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 
correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 
Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 
V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 
de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 
da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 
de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 
Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 
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suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 
serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 
de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 
sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 
na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 
bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 
considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 
período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 
forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 
tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 
município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 
Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 
porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 
mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 
exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 
sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 
empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 
forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 
específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 
o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 
efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 
a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 
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comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 
correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 
§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 
trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 
do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 
aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 
empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 
nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 
mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 
consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 
tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 
retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 
receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 
dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 
corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 
PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 
8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 
publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 
§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 
3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 
aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 
1/1/2018) 
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§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 
20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 
aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 
competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 
da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 
do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 
Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 
ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 
do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 
previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 
partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 
forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 
prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 
atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 
isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 
ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 
será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 
resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 
realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 
Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 
COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 
a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  
§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  
§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 
convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 
intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 
quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 
pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 
artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 
ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  
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§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 
dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 
encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 
remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 
recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-
labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 
somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 
de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 
Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 
independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 
Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 
efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 
(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 
o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 
como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 
27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  
II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 
opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 
Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 
mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 
13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 
tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-
C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 
artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
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Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 
primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  
III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 
V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 
§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 
comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 
recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 
bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 
em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 
ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 
termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 
caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 
realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 
da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 
§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 
ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 
bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 
hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 
§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 
àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 
excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 
limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 
Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 
§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 
o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 
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apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 
na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 
a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 
que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 
artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 
§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  
§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  
§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 
para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 
V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 
de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 
qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 
regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 
7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 
diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 
inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 
da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 
o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial.  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 
simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 
as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 
MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 
pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 
empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 
exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 
do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 
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Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 
para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 
como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 
pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 
mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 
que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 
o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 
contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 
relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 
inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 
Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 
que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 
rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 
salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  
II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  
III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 
no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 
a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 
condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 
prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 
com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 
arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 
Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 
Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 
FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
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Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  
§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 
gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 
que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 
local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 
residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 
existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 
artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 
participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 
contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 
acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 
condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 
serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 
de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 
Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 
para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 
para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 
reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 
produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 
partir de 1/1/2018) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 
a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 
conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 
órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 
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subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 
para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 
valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 
Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
....................................................................................................................................................... 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 
 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 
de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 
2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 
3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 
4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 
5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 
6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 
Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 
  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 
1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 
2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 
3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 
4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 
5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 
6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 
(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 
assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 
  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 
5a Faixa, com 
alíquota 
efetiva 
superior a 
14,92537% 

(Alíquota 
efetiva – 
5%) x 
6,02% 

(Alíquota 
efetiva – 
5%) x 
5,26% 

(Alíquota 
efetiva – 
5%) x 
19,28% 

(Alíquota 
efetiva – 
5%) x 
4,18% 

(Alíquota 
efetiva – 
5%) x 
65,26% 

Percentual de 
ISS fixo em 
5% 
  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI COMPLEMENTAR Nº 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para reorganizar e 
simplificar a metodologia de apuração do 
imposto devido por optantes pelo Simples 
Nacional; altera as Leis nºs 9.613, de 3 de 
março de 1998, 12.512, de 14 de outubro de 
2011, e 7.998, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga dispositivo da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-anexo-pl.pdf


899 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 399-A/2008 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art.3º............................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
.......................................................................................................................... 
§ 17. (VETADO).  
§ 18. (VETADO)." (NR) 
"Art.4º............................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - 
MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio 
exclusivamente eletrônico, com efeitos retroativos à data de registro, na forma 
a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo aplicáveis os efeitos do § 1º do 
art. 29 desta Lei Complementar." (NR) 
"Art.12.............................................................................................................. 
Parágrafo único. (VETADO)." (NR) 
"Art.13.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, 
de 18 de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da 
legislação civil, não integrarão a receita bruta da empresa contratante para 
fins de tributação, cabendo ao contratante a retenção e o recolhimento dos 
tributos devidos pelo contratado.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples 
Nacional, o limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de 
R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), observado o disposto 
nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 e 17-A do art. 18 e no § 4º 
do art. 19." (NR) 
"Art.17..............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
X-...................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
b) bebidas não alcoólicas a seguir descritas:  
1. (revogado);  
..........................................................................................................................  
c) bebidas alcoólicas, exceto aquelas produzidas ou vendidas no atacado por:  
1. micro e pequenas cervejarias;  
2. micro e pequenas vinícolas;  
3. produtores de licores;  
4. micro e pequenas destilarias;  
.......................................................................................................................... 
§ 5º As empresas que exerçam as atividades previstas nos itens da alínea c do 
inciso X do caput deste artigo deverão obrigatoriamente ser registradas no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e obedecerão também à 
regulamentação da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil quanto à produção e à comercialização de 
bebidas alcoólicas." (NR) 
"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante 
aplicação das alíquotas efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais 
constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar, sobre a 
base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 
do art. 3º.  
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo 
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utilizará a receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período 
de apuração.  
§ 1º A. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12xAliq-PD, em que:  
                                                                              RBT12  
I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 
apuração; 
II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar; 
III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar.  
§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da 
alíquota efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, observando-se que:  
I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 
transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos 
federais da mesma faixa de receita bruta anual;  
II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota 
efetiva será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na 
respectiva faixa de receita bruta.  
§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos 
tributos referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas 
nominais e efetivas previstas neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, e lei ordinária disporá sobre a repartição dos valores 
arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos percentuais 
de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição 
destinados ao ICMS e ao ISS.  
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva 
determinada na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo 
tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção irretratável 
para todo o ano-calendário.  
..........................................................................................................................  
§5º-B................................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
XVIII - arquitetura e urbanismo; 
XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; 
XX - odontologia e prótese dentária; 
XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 
fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite.  
.......................................................................................................................... 
§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 
as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei Complementar:  
§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 
Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 
expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 
Complementar.  
.......................................................................................................................... 
§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 
as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 
Anexo V desta Lei Complementar:  
I - (revogado);  
.......................................................................................................................... 
III - (revogado); 
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IV - (revogado);  
.......................................................................................................................... 
VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 
suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e 
agronomia;  
.......................................................................................................................... 
XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 
prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 
natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 
profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 
dos Anexos III ou IV desta Lei Complementar.  
§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre 
a folha de salários e a receita bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 
28% (vinte e oito por cento).  
§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 
considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze 
meses anteriores ao período de apuração para fins de enquadramento no 
regime tributário do Simples Nacional.  
§ 5º-L. (VETADO).  
§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da 
microempresa ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e 
oito por cento), serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
Complementar as atividades previstas:  
I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  
II - no § 5º-D deste artigo.  
.......................................................................................................................... 
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 
as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 
serviços, na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 
4º-A deste artigo corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à 
Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas 
com base nos Anexos I a V desta Lei Complementar.  
.......................................................................................................................... 
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 
máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 
proporcionalmente, conforme o caso.  
.......................................................................................................................... 
§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 
correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente, conforme o caso.  
.......................................................................................................................... 
§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, 
incluídos encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período 
de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, acrescido do montante efetivamente recolhido a título de 
contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-
labore.  
.......................................................................................................................... 
§ 27. (VETADO)." (NR) 
"Art.18-A.......................................................................................................... 
§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 
individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 
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de janeiro de 2002 - Código Civil, ou o empreendedor que exerça as 
atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no 
âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de 
até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples 
Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 
artigo.  
§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 
6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número 
de meses compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo ano-
calendário, consideradas as frações de meses como um mês inteiro.  
§3º..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta 
e um mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor 
fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  
.......................................................................................................................... 
§ 16-A A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos 
órgãos da administração pública.  
.......................................................................................................................... 
§ 19-A O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade 
de pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho 
na qualidade de empresário individual.  
§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de 
responsabilidade, a exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de 
ação fiscalizadora quando a ocupação do MEI não exigir registro profissional 
da pessoa física.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta 
Lei Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual 
ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que possua um único 
empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial 
da categoria profissional.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.18-E........................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 
profissão ou participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, 
inclusive por ocasião da contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-
B desta Lei Complementar.  
§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu 
registro como MEI não perderá a condição de segurado especial da 
Previdência Social.  
§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 
empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 
e prestação de serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM 
em até cento e oitenta dias.  
§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 
comercialização e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas 
obrigações relativas à condição de produtor rural ou de agricultor familiar." 
(NR) 
"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja 
participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) 
poderão optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do 
ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, para 
empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e 
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oitocentos mil reais).  
I - (revogado); 
II - (revogado); 
III - (revogado).  
.......................................................................................................................... 
§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-
calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN.  
..........................................................................................................................  
§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e 
para aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 
superior a 1% (um por cento), para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, 
observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no valor de R$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil reais)." (NR) 
"Art.20.............................................................................................................. 
§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem 
o caput e o § 4º do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o 
ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente 
àquele em que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus 
estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, 
ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  
.......................................................................................................................... 
§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e 
no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional 
superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo 
Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, 
redução da alíquota efetiva desses impostos, apurada de acordo com os 
Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  
..............................................................................................................." (NR) 
"Art.21.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
§4º..................................................................................................................... 
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá à alíquota efetiva de ISS a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior 
ao da prestação;  
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 
de atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, deverá ser 
aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento);  
.......................................................................................................................... 
V - na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte não 
informar a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota efetiva de 5% (cinco por cento);  
..........................................................................................................................  
§ 25. O documento previsto no inciso I do caput deste artigo deverá conter a 
partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo Simples 
Nacional, bem como os valores destinados a cada ente federado." (NR) 
"Art.24..............................................................................................................  
§1º..................................................................................................................... 
§ 2º (VETADO)." (NR) 
"Art.34..............................................................................................................  
.......................................................................................................................... 
§ 1º É permitida a prestação de assistência mútua e a permuta de informações 
entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, relativas às microempresas e às empresas de pequeno porte, para 
fins de planejamento ou de execução de procedimentos fiscais ou 
preparatórios.  
§ 2º (VETADO).  
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§ 3º Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias 
poderão utilizar procedimento de notificação prévia visando à 
autorregularização, na forma e nos prazos a serem regulamentados pelo 
CGSN, que não constituirá início de procedimento fiscal.  
§ 4º (VETADO)." (NR) 
"Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato." (NR) 
"Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa.  
....................................................................................................................." 
(NR) 
"Art.49-A.......................................................................................................... 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 
internacional, quando contratadas pelas empresas descritas nesta Lei 
Complementar, estão autorizadas a realizar atividades relativas a 
licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 
desconsolidação de carga e a contratar seguro, câmbio, transporte e 
armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, de forma 
simplificada e por meio eletrônico, na forma de regulamento."  
"Art. 49-B. (VETADO)." (NR) 
"Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de 
uso e ocupação do solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, 
deverá ser prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por 
sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art.56.............................................................................................................. 
..........................................................................................................................  
§ 8º (VETADO)." (NR) 
"Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com 
carteira comercial, a Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES manterão linhas de crédito 
específicas para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, 
vinculadas à reciprocidade social, devendo o montante disponível e suas 
condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente 
divulgados.  
§ 1º As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão publicar, 
juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos 
recursos alocados às linhas de crédito referidas no caput e daqueles 
efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do 
desempenho alcançado.  
..........................................................................................................................  
§ 3º (VETADO).  
§ 4º O Conselho Monetário Nacional - CMN regulamentará o percentual 
mínimo de direcionamento dos recursos de que trata o caput, inclusive no 
tocante aos recursos de que trata a alínea b do inciso III do art. 10 da Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964." (NR) 
"Art. 61-A. Para incentivar as atividades de inovação e os investimentos 
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produtivos, a sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos desta Lei Complementar, poderá admitir o aporte 
de capital, que não integrará o capital social da empresa.  
§ 1º As finalidades de fomento a inovação e investimentos produtivos deverão 
constar do contrato de participação, com vigência não superior a sete anos.  
§ 2º O aporte de capital poderá ser realizado por pessoa física ou por pessoa 
jurídica, denominadas investidor-anjo.  
§ 3º A atividade constitutiva do objeto social é exercida unicamente por 
sócios regulares, em seu nome individual e sob sua exclusiva 
responsabilidade.  
§ 4º O investidor-anjo:  
I - não será considerado sócio nem terá qualquer direito a gerência ou voto na 
administração da empresa; 
II - não responderá por qualquer dívida da empresa, inclusive em recuperação 
judicial, não se aplicando a ele o art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002 - Código Civil; 
III - será remunerado por seus aportes, nos termos do contrato de participação, 
pelo prazo máximo de cinco anos.  
§ 5º Para fins de enquadramento da sociedade como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, os valores de capital aportado não são 
considerados receitas da sociedade.  
§ 6º Ao final de cada período, o investidor-anjo fará jus à remuneração 
correspondente aos resultados distribuídos, conforme contrato de 
participação, não superior a 50% (cinquenta por cento) dos lucros da 
sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.  
§ 7º O investidor-anjo somente poderá exercer o direito de resgate depois de 
decorridos, no mínimo, dois anos do aporte de capital, ou prazo superior 
estabelecido no contrato de participação, e seus haveres serão pagos na forma 
do art. 1.031 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, não 
podendo ultrapassar o valor investido devidamente corrigido.  
§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não impede a transferência da titularidade 
do aporte para terceiros.  
§ 9º A transferência da titularidade do aporte para terceiro alheio à sociedade 
dependerá do consentimento dos sócios, salvo estipulação contratual expressa 
em contrário.  
§ 10. O Ministério da Fazenda poderá regulamentar a tributação sobre retirada 
do capital investido."  
"Art. 61-B. A emissão e a titularidade de aportes especiais não impedem a 
fruição do Simples Nacional."  
"Art. 61-C. Caso os sócios decidam pela venda da empresa, o investidor-anjo 
terá direito de preferência na aquisição, bem como direito de venda conjunta 
da titularidade do aporte de capital, nos mesmos termos e condições que 
forem ofertados aos sócios regulares."  
"Art. 61-D. Os fundos de investimento poderão aportar capital como 
investidores-anjos em microempresas e empresas de pequeno porte." 

 
"CAPÍTULO IX 

........................................................................................... 
'Seção IV 

(VETADO)' " (NR) 
 

CAPÍTULO X 
........................................................................................... 

'Seção III 
Do Apoio à Certificação 

 
Art. 67-A. O órgão competente do Poder Executivo disponibilizará na internet 
informações sobre certificação de qualidade de produtos e processos para 
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microempresas e empresas de pequeno porte.  
Parágrafo único. Os órgãos da administração direta e indireta e as entidades 
certificadoras privadas, responsáveis pela criação, regulação e gestão de 
processos de certificação de qualidade de produtos e processos, deverão, 
sempre que solicitados, disponibilizar ao órgão competente do Poder 
Executivo informações referentes a procedimentos e normas aplicáveis aos 
processos de certificação em seu escopo de atuação.'"  
"Art. 75-B. (VETADO)."  
"Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 
31 de dezembro de 2017 que durante o ano-calendário de 2017 auferir receita 
bruta total anual entre R$ 3.600.000,01 (três milhões, seiscentos mil reais e 
um centavo) e R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) 
continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018, ressalvado o direito de exclusão por 
comunicação da optante." (NR) 

Art. 2º Os Anexos I a VI da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passam a vigorar com a redação dos Anexos I a V desta Lei Complementar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 
junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 
de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá 
outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
"Art. 1º ................................................................................... 
................................................................................................  
IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 
do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  
.........................................................................................................  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 
instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido para cumprimento.  
§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 
procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 
medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 
atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 
especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 
no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 
fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  
§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 
4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de 
pequeno porte.  
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 
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direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 
empresarial." (NR) 
"Art. 2º ..................................................................................... 
..................................................................................................  
III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 
da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 
representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e 
demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 
Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas.  
........................................................................................................  
§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 
artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 
Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  
§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 
de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 
o prazo:  
I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 
valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração 
do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 
interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o 
disposto no § 7º deste artigo; e  
II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 
dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 
Simples Nacional.  
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 
informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 
empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 
relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 
Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 
deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 
identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 
vinculada do trabalhador.  
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 
constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 
contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 
resultantes das informações nele prestadas." (NR) 
"Art. 3º .................................................................................... 
.................................................................................................  
§ 4º .........................................................................................  
................................................................................................  
XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 
do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
........................................................................................................  
§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 
previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, 
receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive 
quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 
propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 
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as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita 
bruta anual.  
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata 
o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de 
alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 
separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 
decorrentes da exportação.  
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." 
(NR) 
"Art. 3º-A Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 
conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular 
na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual 
até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 
7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII desta 
Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de 
junho de 2008. 
Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às 
disposições do Capítulo IV desta Lei Complementar.  
"Art. 3º-B Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos 
dispostos no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas 
de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 
3º, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por 
vedação ou por opção." 
"Art. 4º ....................................................................................  
§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 
empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu 
funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, observado o 
seguinte:  
........................................................................................................  
II - (Revogado).  
......................................................................................................  
§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 
(zero) todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao 
registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 
procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao 
Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a taxas, a 
emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 
licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 
técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões 
regulamentadas.  
§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de 
julho de 2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP 
física ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária 
ficam isentos de taxas e outros valores relativos à fiscalização da vigilância 
sanitária.  
§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a 
cobrança associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que 
trata o § 3º deste artigo somente poderá ser efetuada a partir de demanda 
prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato com assinatura 
autógrafa, observando-se que:  
I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados 
deverão exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia 
específica a ser emitida pelo CGSIM; 
II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita 
pelo induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções 
previstas em lei.  
§ 5º (VETADO)." (NR) 
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"Art. 6º ....................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa 
à definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.  
§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 
jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples 
fornecimento de dados e a substituição da comprovação prévia do 
cumprimento de exigências e restrições por declarações do titular ou 
responsável.  
§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 
"Art. 7º ....................................................................................  
Parágrafo único. ......................................................................  
I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 
imobiliária, inclusive habite-se; ou  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:  
I - entrada única de dados e documentos;  
II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes 
envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:  
a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial 
e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e 
licenciamento de atividade;  
b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 
III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  
§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 
entidades integrados:  
I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  
II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 
exigências nas respectivas etapas do processo.  
§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos 
as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a 
implantação do sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na 
forma estabelecidos pelo CGSIM.  
§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de 
que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas 
em lei.  
§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que 
trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM." (NR) 
"Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções 
(baixas), referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 
3 (três) âmbitos de governo ocorrerá independentemente da regularidade de 
obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou 
acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou 
de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 
empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 
obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção.  
..........................................................................................................  
§ 3º (Revogado).  
§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, 
posteriormente, sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e 
respectivas penalidades, decorrentes da falta do cumprimento de obrigações 
ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial 
de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas 
ou por seus titulares, sócios ou administradores.  
§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 
responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 
administradores no período da ocorrência dos respectivos fatos geradores.  
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.........................................................................................................  
§ 8º (Revogado).  
§ 9º (Revogado).  
§ 10. (Revogado).  
§ 11. (Revogado).  
§ 12. (Revogado)." (NR) 
"Art. 17. ...................................................................................  
.................................................................................................  
VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de 
passageiros, exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir 
características de transporte urbano ou metropolitano ou realizar-se sob 
fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte de estudantes ou 
trabalhadores;  
.................................................................................................  
X - ...........................................................................................  
....................................................................................................  
b) ............................................................................................  
..................................................................................................  
2. (Revogado); 
3. (Revogado);  
............................................................................................. 
XI - (Revogado);  
.....................................................................................................  
XIII - (Revogado);  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 
aplicação das alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, 
observado o disposto no § 15 do art. 3º. 
.........................................................................................................  
§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  
..........................................................................................................  
§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 
pagamento, as receitas decorrentes da:  
I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta 
Lei Complementar;  
II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão 
tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;  
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que 
observado o disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma 
do Anexo III desta Lei Complementar;  
IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, 
que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;  
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta 
Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;  
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas 
na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista 
no Anexo III desta Lei Complementar;  
VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:  
a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo 
farmacêutico, produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento 
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inicial, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  
b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar.  
§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada 
em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o 
imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação 
tributária com encerramento de tributação;  
II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º 
do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, 
seja devido em valor fixo ao respectivo município;  
III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção 
ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  
IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas 
por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar;  
V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.  
.........................................................................................................  
§ 5º-A. (Revogado).  
§ 5º-B. .....................................................................................  
....................................................................................................  
XVI - fisioterapia;  
XVII - corretagem de seguros.  
§ 5º-C. ....................................................................................  
.................................................................................................  
VII - serviços advocatícios.  
§ 5º-D. ....................................................................................  
I - administração e locação de imóveis de terceiros;  
.....................................................................................................  
§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 
as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes 
interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no 
inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas 
na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida 
a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  
§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 
Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 
expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei 
Complementar.  
§ 5º-G. (Revogado).  
....................................................................................................  
§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 
as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 
Anexo VI desta Lei Complementar:  
I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  
II - medicina veterinária;  
III - odontologia;  
IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 
fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  
V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  
VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, 
geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, 
desenho e agronomia;  
VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de 
negócios e serviços de terceiros;  
VIII - perícia, leilão e avaliação;  
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IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração;  
X - jornalismo e publicidade;  
XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  
XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 
prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 
natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua 
profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma 
dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar.  
........................................................................................................  
§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou 
empresa de pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial 
exportadora que houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa 
optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 
exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 
emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o 
exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que 
deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de mora 
e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à 
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico 
ou à própria comercial exportadora.  
.....................................................................................................  
§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A 
deste artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já 
recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação monofásica, isenção, 
redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou seja 
devido diretamente ao Município.  
§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, 
as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 
serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar.  
§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 
valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 
4º-A deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à 
Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes 
dos Anexos I a VI desta Lei Complementar.  
I - (Revogado);  
II - (Revogado). 
.....................................................................................................  
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 
máximas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 
......................................................................................................  
§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 
correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% 
(vinte por cento). 
.....................................................................................................  
§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das 
respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo 
Comitê Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo 
contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS 
devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais 
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constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores 
durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.  
§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela 
sistemática de valor fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, 
sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das demais empresas 
optantes pelo Simples Nacional.  
.......................................................................................................  
§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 
destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção 
ou redução de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para 
produtos da cesta básica, discriminando a abrangência da sua concessão.  
....................................................................................................  
§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 
(doze) meses anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações 
a pessoas físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, 
acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de contribuição 
patronal previdenciária e para o FGTS.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 18-A. ..............................................................................  
..................................................................................................  
§ 4º .........................................................................................  
I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na 
forma regulamentada pelo CGSN;  
......................................................................................................  
§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 
promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas 
b e c do inciso V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente.  
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após 
período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, 
independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser 
publicada no Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.  
......................................................................................................  
§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição 
do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o 
respectivo processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade 
com esta Lei Complementar e com as resoluções do CGSIM.  
§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 
exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar 
para inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.  
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 
poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela 
internet, sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor do Simples Nacional.  
§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo 
inscrito como MEI.  
§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 
pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física 
para pessoa jurídica.  
§ 23. (VETADO).  
§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º." (NR) 
"Art. 18-B. ..............................................................................  
§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que 
for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, 
alvenaria, carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.  
.............................................................................................." (NR) 
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"Art. 18-C. ..............................................................................  
....................................................................................................  
§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 
declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
tributos e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes 
das informações nele prestadas." (NR) 
"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais 
urbanos deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização 
de sua atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor 
alíquota vigente para aquela localidade, seja residencial ou comercial, nos 
termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade existente." 
"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e 
previdenciária.  
§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou 
fiscal.  
§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à 
microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  
§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  
§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 
profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza 
jurídica." 
"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 
previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão 
optar pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na 
forma do Simples Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  
............................................................................................" (NR) 
"Art. 20. ..................................................................................  
....................................................................................................  
§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 
efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e 
no art. 19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional 
superiores àquela que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo 
Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento do Simples Nacional, 
redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses impostos 
constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 21. ..................................................................................  
...................................................................................................  
§ 4º .........................................................................................  
I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos 
III, IV, V ou VI desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior 
ao da prestação;  
II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início 
de atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser 
aplicada pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS 
referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 
Complementar;  
..........................................................................................  
V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar 
a alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, 
aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior 
alíquota prevista nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei Complementar;  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no 
Cadastro Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - 
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CADIN, somente ocorrerá mediante notificação prévia com prazo para 
contestação." 
"Art. 25. ..................................................................................  
..................................................................................................  
§ 5º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao 
ano-calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que 
trata o § 15-A do art. 18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos 
definidos pelo CGSN." (NR) 
"Art. 26. ..................................................................................  
...................................................................................................  
§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos 
tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas 
pelo CGSN e atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, 
o estabelecimento de exigências adicionais e unilaterais pelos entes 
federativos, exceto os programas de cidadania fiscal.  
§ 4º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser 
exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 
Nacional, salvo se, cumulativamente, houver:  
I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a 
obrigatoriedade; 
II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de 
aplicativo gratuito para uso da empresa optante.  
§ 4º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico 
aplicar-se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio 
convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente 
estabelecida pelo CGSN.  
§ 4º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo 
CGSN com compartilhamento de informações com os entes federados, 
permanece válida norma publicada por ente federado até o primeiro trimestre 
de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a microempresa ou empresa 
de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação 
equivalente.  
.....................................................................................................  
§ 8º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do 
SIMPLES Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação 
de serviço para o MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte optante 
pelo Simples Nacional.  
§ 9º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, 
capacitação e orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8º, bem como 
as demais relativas ao Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço 
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE.  
§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio 
eletrônico estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer 
modalidade, de entrada, de saída ou de prestação, na forma estabelecida pelo 
CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e elemento suficiente para a 
fundamentação e a constituição do crédito tributário.  
§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser 
compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma 
estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às 
administrações tributárias.  
§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma 
prevista nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do art. 13 serão fornecidas 
por meio de aplicativo único.  
§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais 
eletrônicos estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao 
ICMS efetuadas por microempresas e empresas de pequeno porte nas 
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hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do art. 13.  
§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 
deste artigo serão disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples 
Nacional.  
§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 
"Art. 38-B. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no 
cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades 
federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, 
e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para 
MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de:  
I - 90% (noventa por cento) para os MEI;  
II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.  
Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se 
aplicam na:  
I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;  
II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a 
notificação." 
"Art. 41. ..................................................................................  
.....................................................................................................  
§ 5º ..........................................................................................  
....................................................................................................  
V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b 
e c do inciso V do § 3º do art. 18-A desta Lei Complementar." (NR) 
   
"CAPÍTULO V  
DO ACESSO AOS MERCADOS  
 
Seção I  
Das Aquisições Públicas"  
 
"Art. 43. .................................................................................  
 
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  
Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 
órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se 
a legislação federal." (NR) 
"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 
a administração pública:  
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
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empresa de pequeno porte;  
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  
§ 1º (Revogado).  
................................................................................................  
§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 
estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido." (NR) 
"Art. 49. ..................................................................................  
I - (Revogado); 
.....................................................................................................  
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 
feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, 
aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR) 
"Seção II 
Acesso ao Mercado Externo 
'Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do 
SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará 
procedimentos simplificados de habilitação, licenciamento, despacho 
aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 
Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 
internacional quando contratadas por beneficiários do SIMPLES estão 
autorizadas a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, 
despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga, bem como a 
contratação de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, 
objeto da prestação do serviço, na forma do regulamento.' " 
"Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo 
das microempresas e empresas de pequeno porte deverá ter natureza 
prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua 
natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  
.....................................................................................................  
§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento 
de obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando 
previsto seu cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, 
exceto a trabalhista.  
§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de 
infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, 
independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.  
§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital 
e municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de 
multas e demais sanções administrativas.  
§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos 
direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 
empresarial.  
§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à 
ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a 
equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de 
domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros 
públicos." (NR) 
"Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar 
negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e 
internacional, por meio de sociedade de propósito específico, nos termos e 
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condições estabelecidos pelo Poder Executivo federal.  
.............................................................................................." (NR) 
"Art. 58. ..................................................................................  
....................................................................................................  
§ 2º O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo 
deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das 
respectivas condições e exigências." (NR) 
"Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para 
cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que 
sócios de empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e 
empresas de pequeno porte." 
"Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que 
possuam participação da União na composição do seu capital atenderão, 
sempre que possível, as operações de crédito que envolvam microempresas e 
empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 3º desta Lei." 
"Art. 60-C. (VETADO)." 
"Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das 
instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive 
por meio do Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o 
acesso ao crédito para microempresas e empresas de pequeno porte e 
fomentar a competição bancária.  
.........................................................................................." (NR) 
"Art. 64. ..................................................................................  
...................................................................................................  
VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço 
disponibilizado presencialmente ou na internet que possibilite acesso a 
informações, orientações, bancos de dados de soluções de informações, 
respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio complementar 
desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo." 
(NR) 
"Art. 65. .................................................................................  
..................................................................................................  
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, 
estadual e municipal atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação 
tecnológica terão por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo 
fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou 
às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, 
Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação 
relativa aos valores alocados e a respectiva relação percentual em relação ao 
total dos recursos destinados para esse fim.  
..................................................................................................  
§ 6º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e 
instituições poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de 
ambientes de inovação, incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais 
tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa ou apoio ao 
treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração de 
professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio 
tecnológico complementar." (NR) 
"Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão 
ou circulação de títulos de crédito ou direitos creditórios originados de 
operações de compra e venda de produtos e serviços por microempresas e 
empresas de pequeno porte." 
"Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas 
para disseminar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte em suas respectivas áreas de competência." 
"Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão 
promover programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, 
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de educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de 
sistemas informatizados e eletrônicos, como forma de estímulo à 
formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da 
competitividade e à disseminação do associativismo entre as microempresas, 
os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e 
equiparados." 
"Art. 85-A. ..............................................................................  
...................................................................................................  
§ 2º ..........................................................................................  
...................................................................................................  
III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;  
IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.  
............................................................................................." (NR) 
"Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em 
seus respectivos âmbitos de competência, decretos de consolidação da 
regulamentação aplicável relativamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte." 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

"Art. 13. ..................................................................................  
§ 1º .........................................................................................  
..................................................................................................  
XIII - .......................................................................................  
a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 
concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de 
antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, 
envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros 
produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; 
farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; 
produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; 
chocolates; produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; 
sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas; cafés e mates, 
seus extratos, essências e concentrados; preparações para molhos e molhos 
preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 
domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e 
acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; 
medicamentos e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou 
veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; 
plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; 
vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas 
e vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; 
cabos e outros condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; 
interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e 
aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; aparelhos e 
instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou 
máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos 
de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água 
para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó 
e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e 
amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas 
operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações 
anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de 
tributação;  
..........................................................................................................  
§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por 
convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e 
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os representantes dos segmentos econômicos envolvidos.  
§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos 
lácteos, carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, 
produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, preparações para 
molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e 
outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o disposto 
na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante 
em cada segmento, observado o disposto no § 7º." (NR) 
"Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao 
ICMS, o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia 
do mês do fato gerador da obrigação tributária, para estabelecer a data de 
vencimento do imposto devido por substituição tributária, tributação 
concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação tributária 
com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 
responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 167, DE 2019 

(Do Sr. Marcos Aurélio Sampaio) 
 

Dispõe que as atividades de prestação de serviços de medicina 
veterinária, a que se refere o inciso II do § 5º-I do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão tributadas na 
forma do Anexo III, caso realizem mensalmente, de forma gratuita, no 
mínimo 10 (dez) cirurgias de castração de animais enviados por 
organizações da sociedade civil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-558/2010.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º-N: 

"Art. 18.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 5º-N.  As atividades de prestação de serviços de medicina 
veterinária, a que se refere o inciso II do § 5º-I, serão tributadas na 
forma do Anexo III desta Lei Complementar caso realizem 
mensalmente, de forma gratuita, no mínimo 10 (dez) cirurgias de 
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castração de animais enviados por organizações da sociedade civil 
sem fins lucrativos de proteção aos animais e comprovadas nos 
termos de ato do Poder Executivo." (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As atividades de prestação de serviços de medicina veterinária são, em sua 
grande maioria, realizadas por clínicas veterinárias de pequeno porte enquadradas no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006.  

Essas clínicas veterinárias são tributadas atualmente na forma do Anexo V 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 (art. 18, § 5º-I, II). O presente projeto de lei 
complementar tem por objetivo permitir o enquadramento dessas empresas no Anexo III, que 
estabelece uma tributação mais branda e no qual já se enquadram as clínicas médicas e 
odontológicas. 

Para usufruir da tributação pelo Anexo III, as clínicas veterinárias deverão 
realizar mensalmente, de forma gratuita, no mínimo 10 (dez) cirurgias de castração de animais 
enviados por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos dedicadas a defesa e 
proteção aos animais. 

Para fazer jus a tal benefício, as clínicas de veterinária deverão comprovar 
a realização das castrações, a fim de evitar fraude.  

Trata-se de proposição justa, que as equipara, como visto, às clínicas 
médicas e odontológicas, para efeito de tributação. A exigência da realização de cirurgias 
gratuitas de castração poderia trazer benefícios para toda a sociedade, com um maior controle 
da população de dezenas de milhões de cães e gatos no País, e com benefícios para os 
próprios animais, já que a castração previne doenças, reduz a agressividade e agitação, e 
acaba com os cios e as gestações indesejadas. 

Por todas estas razões, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 
pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2019. 

Deputado MARCOS AURÉLIO SAMPAIO 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte optante pelo Simples Nacional será determinado mediante aplicação das alíquotas 

efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais constantes das tabelas dos Anexos I a V 

desta Lei Complementar, sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, observado o 

disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota nominal, o sujeito passivo utilizará a 

receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao do período de apuração. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 1ºA. A alíquota efetiva é o resultado de: RBT12 x Aliq-PD, em que:  

                                                                          RBT12 

I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao período de 

apuração; 

II - Aliq: alíquota nominal constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar; 

III - PD: parcela a deduzir constante dos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 1º-B. Os percentuais efetivos de cada tributo serão calculados a partir da alíquota 

efetiva, multiplicada pelo percentual de repartição constante dos Anexos I a V desta Lei 

Complementar, observando-se que: 

I - o percentual efetivo máximo destinado ao ISS será de 5% (cinco por cento), 

transferindo-se eventual diferença, de forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa 

de receita bruta anual; 

II - eventual diferença centesimal entre o total dos percentuais e a alíquota efetiva 

será transferida para o tributo com maior percentual de repartição na respectiva faixa de receita 

bruta. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 
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§ 1º-C. Na hipótese de transformação, extinção, fusão ou sucessão dos tributos 

referidos nos incisos IV e V do art. 13, serão mantidas as alíquotas nominais e efetivas previstas 

neste artigo e nos Anexos I a V desta Lei Complementar, e lei ordinária disporá sobre a 

repartição dos valores arrecadados para os tributos federais, sem alteração no total dos 

percentuais de repartição a eles devidos, e mantidos os percentuais de repartição destinados ao 

ICMS e ao ISS. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota efetiva determinada 

na forma do caput e dos §§ 1º, 1º-A e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto 

no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 
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recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 

21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo 

ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta 

Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação 

de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e III 

do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
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XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XVIII - arquitetura e urbanismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 155, 

de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XIX - medicina, inclusive laboratorial, e enfermagem; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XX - odontologia e prótese dentária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

XXI - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos 

e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive 

na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir 

de 1/1/2018) 

I - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

II - medicina veterinária; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

III - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

IV - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014 e revogado pela 

Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014,  com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VIII - perícia, leilão e avaliação; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

X - jornalismo e publicidade; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
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desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a folha de salários e a receita 

bruta da pessoa jurídica seja igual ou superior a 28% (vinte e oito por cento). (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se referem os §§ 5º-J e 5º-M, serão 

considerados, respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos doze meses anteriores ao 

período de apuração para fins de enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 5º-L. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 5º-M. Quando a relação entre a folha de salários e a receita bruta da microempresa 

ou da empresa de pequeno porte for inferior a 28% (vinte e oito por cento), serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar as atividades previstas:  

I - nos incisos XVI, XVIII, XIX, XX e XXI do § 5º-B deste artigo;  

II - no § 5º-D deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do 

§ 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir 

do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 
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Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão 

consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido 

tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de 

retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços, na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente às alíquotas efetivas relativas à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, apuradas com base nos Anexos I a V desta Lei 

Complementar.  (“Caput’ do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos 

Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o caso. (Parágrafo com 
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redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2018) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior 

aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente 

da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento 

do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, 

de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos 

Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, 

ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na 

forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento 

prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de 

atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, 

ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, 

será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando 

a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS 

em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 
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convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste 

artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subsequente 

ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do § 5º-K, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago, nos doze meses anteriores ao período de apuração, a título de 

remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, acrescido do montante efetivamente 

recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e FGTS, incluídas as retiradas de pró-

labore. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

§ 27. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo recolhimento 

dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores fixos mensais, 

independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

- Código Civil, ou o empreendedor que exerça as atividades de industrialização, 

comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), que seja optante pelo 

Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 6.750,00 

(seis mil, setecentos e cinquenta reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre 

o início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 

27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho de 

2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 1º;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
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IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o MEI, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

V - constituído na forma de startup. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

167, de 24/4/2019) 

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela sistemática 

de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida nos 

termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere o 

caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-norma-pl.html
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I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-calendário 

da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas no 

§ 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês subsequente 

ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 

mês subsequente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês subsequente 

àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o referido 

limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do Simples 

Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o disposto no 

§ 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que trata 

a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a contribuição de 

que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere o 

§ 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para emissão 

da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de carência 

para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  
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§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 16-A. A baixa do MEI via portal eletrônico dispensa a comunicação aos órgãos 

da administração pública. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se refere 

o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI 

caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19-A. O MEI inscrito no conselho profissional de sua categoria na qualidade de 

pessoa física é dispensado de realizar nova inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 19-B. São vedadas aos conselhos profissionais, sob pena de responsabilidade, a 

exigência de inscrição e a execução de qualquer tipo de ação fiscalizadora quando a ocupação 

do MEI não exigir registro profissional da pessoa física. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos 

para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas 

pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 25. O MEI poderá utilizar sua residência como sede do estabelecimento, quando 

não for indispensável a existência de local próprio para o exercício da atividade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 154, de 18/4/2016) 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

Art. 18-C. Observado o disposto no caput e nos §§ 1º a 25 do art. 18-A desta Lei 

Complementar, poderá enquadrar-se como MEI o empresário individual ou o empreendedor 

que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito 

rural que possua um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso 

salarial da categoria profissional.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será permitida 

a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem as 

condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e o 

prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  
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§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos fundiários 

que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo 

local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua natureza jurídica, inclusive por ocasião da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-B desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 5º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural que efetuar seu registro como MEI não perderá a 

condição de segurado especial da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 6º O disposto no § 5º e o licenciamento simplificado de atividades para o 

empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização e prestação de 

serviços no âmbito rural serão regulamentados pelo CGSIM em até cento e oitenta dias. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

§ 7º O empreendedor que exerça as atividades de industrialização, comercialização 

e prestação de serviços no âmbito rural manterá todas as suas obrigações relativas à condição 

de produtor rural ou de agricultor familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados cuja participação no Produto 

Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional nos respectivos territórios, 

para empresas com receita bruta anual de até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil 

reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a 

partir de 1/1/2018) 
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III - (Revogado pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista no caput produzirá efeitos somente para o ano-calendário 

subsequente, salvo deliberação do CGSN. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

§ 4º Para os Estados que não tenham adotado sublimite na forma do caput e para 

aqueles cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja superior a 1% (um por cento), 

para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS, observar-se-á obrigatoriamente o sublimite no 

valor de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

....................................................................................................................................................... 
 

ANEXO III 
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços não relacionados nos § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar 

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 6,00% – 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*) 

1a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% 

2a Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00% 

3a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

4a Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50% 

5a Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*) 

6a Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% – 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de 

forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo 

assim, na 5a faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 14,92537%, a repartição será: 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

5a Faixa, com 

alíquota 

efetiva 

superior a 

14,92537% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

6,02% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

5,26% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

19,28% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

4,18% 

(Alíquota 

efetiva – 

5%) x 

65,26% 

Percentual de 

ISS fixo em 

5% 

  

....................................................................................................................................................... 
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ANEXO V  
(Anexo com redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos 

a partir de 1/1/2018) 

 (Vigência: 01/01/2018) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar.  

 

Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (em R$) 

1a Faixa Até 180.000,00 15,50% - 

2a Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 

3a Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00 

4a Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00 

5a Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00 

6a Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

 

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos 

  IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS 

1a Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00% 

2a Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00% 

3a Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00% 

4a Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00% 

5a Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50% 

6a Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% - 

.......................................................................................................................................................
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